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A Ouvidoria-Geral da Defensoria
Publica do Estado de Sao Paulo é
um orgao da Defensoria Publica
do Estado de Sao Paulo (DPESP)
que tem por funcao institucional a
garantia da participacao social, da
promocdo da permeabilidade da
instituicdo a sociedade civil e,
principalmente, da garantia e
promocdo do olhar e experiéncia
da populacdo usuaria na
elaboracdo da politica publica do
acesso a justica.

O tema da transparéncia tem sido
objeto de especial atencao da
Ouvidoria e de seu Conselho
Consultivo. O Conselho Consultivo
comp®de a Ouvidoria e constitui
canal permanente de

comunicacao da Ouvidoria com a
sociedade civil, ampliando a voz
da populacdo e dos movimentos
sociais dentro do 6rgao. Formado
por 27 integrantes da sociedade
civil organizada, o Conselho
Consultivo tem acompanhado de
perto os desafios e avancos
galgados pela instituicdo no que
se refere a democratizacdo da
informacao sobre a Defensoria
Publica e estabeleceu como
prioridade historica a necessidade
de garantia de transparéncia em
relacdo ao agendamento e
atendimento da Defensoria
Publica - entendidos justamente
como a primeira interface do
pessoa usuaria da Defensoria
Publica com o sistema de justica e
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com o seu direito ao acesso a
justica.

A Transparéncia Brasil € uma
organizacao da sociedade civil que
atua ha 25 anos com a missao de
promover a transparéncia e o
controle social do poder publico,
contribuindo para a integridade e
o aperfeicoamento das
instituicdes, das politicas publicas
e do processo democratico. Como
parte de suas atividades
desenvolveu, de 2021 a 2024, o
projeto Mais Defensoria, voltado a
promocdao da transparéncia e do
accountability das Defensorias
Publicas como meio para garantir
e ampliar o acesso a justica.

Desde meados de 2024, a
Transparéncia Brasil e a
Ouvidoria-Geral tém dialogado
sobre maneiras de fortalecer a
agenda da transparéncia na
Defensoria Publica do Estado de
Sao Paulo.

A Defensoria Publica do Estado de
Sao Paulo tem demonstrado
Compromisso com o avanco da
transparéncia, que pode ser
verificada no constante esforco de
aprimoramento de seu site, das
ferramentas para atendimento do
publico e no reconhecimento por

Orgaos externos tornando-se
referéncia dentre as Defensorias
Publicas.

E nesse sentido que
apresentamos o presente
relatério para contribuir com os
avancos em andamento e garantir
que a perspectiva e as
necessidades da populacao
usuaria estejam no centro das
mudancas propostas,
fortalecendo o acesso a justica e
potencializando a defesa dos
direitos dos grupos
vulnerabilizados.

Nesse contexto, a Transpaéncia e
Ouvidoria firmaram parceria para
desenvolver o projeto Defensorias
Abertas, iniciativa multifasica, que
tem por objetivo a utilizacdo das
lentes da transparéncia ativa na
atuacdo das Defensorias Publicas
e que tem neste relatorio a
expressao e resultado de sua
primeira fase de aplicacao:
Transparéncia para a populacao
usuaria - Informacao como
premissa do acesso a justica.

O projeto Defensorias Abertas
contempla mais duas etapas. A
proxima fase é um
desdobramento ainda deste
primeiro momento: a aplicacao de
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indicadores de transparéncia as
unidades da Defensoria, o que
exige uma pesquisa em grande
escala, in loco, nas unidades do
orgao ao redor do estado.

A outra fase, intitulada
Transparéncia e controle social -
Informac¢ao como ferramenta para
participacao social e ampliacdo do
acesso a justica, tera como objeto
avaliar a transparéncia de
informacdes sobre atendimentos
realizados, sobre as avalia¢bes
financeiras realizadas,

Transparéncia para a Populagao Usuaria

orcamento, despesas
vencimentais, licitacfes e
convénios, dados consolidados
sobre repasses ou transferéncias
de recursos recebidos, entre
outros.

A Ouvidoria-Geral, seu Conselho
Consultivo e a Transparéncia
Brasil esperam que o presente
relatério contribua para
superacao de eventuais lacunas
na transparéncia da instituicdo e
amplie o acesso a informacao a
populacao usuaria da Defensoria
Publica de Sao Paulo.

Boa leitura!
Camila Marques e Juliana Sakai



OBIJETIVOS DO PROJETO
DEFENSORIAS ABERTAS

a. Ampliacao do acesso a informacao pela perspectiva da populacao
usuaria: Ampliar o acesso a informacdo e a transparéncia ativa e passiva das
Defensorias, tanto no ambito digital quanto nos espacos fisicos, a partir da
perspectiva e necessidades da populacdo usuaria;

b. Ampliacao do acesso a informacao para fins de controle social: Ampliar a
transparéncia ativa e passiva das Defensorias em rela¢do as atividades e aos
servigos prestados, possibilitando maior controle social bem como uma
participacdo social mais qualificada;

c. Fomentar a participagao social na Defensoria Publica: Propiciar maior
visibilidade e permeabilidade aos mecanismos de participacdo social nas
Defensorias Publicas do pais e criar oportunidade de dialogo entre a Defensoria
Publica, sua Ouvidoria externa e a sociedade civil;

d. Fortalecimento da atuacgao estratégica da Defensoria na defesa de
direitos e fiscalizagcao de politicas publicas: incentivar que defensoras e
defensores publicos, capacitados sobre transparéncia e acesso a informacao,
possam fortalecer sua atuacdo em defesa da populacdo vulnerabilizada e na
fiscalizacao de politicas publicas.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 8



O acesso a informacdo e a
transparéncia sao principios
fundamentais da administracao
publica e condi¢do indispensavel
para o exercicio da cidadania.
Trata-se ndo apenas da divulgacao
de dados, mas da garantia de que
a populacao tenha acesso a
informacdes claras, completas e
compreensiveis sobre a atuacao
estatal - uma transparéncia
significativa.

No caso da Defensoria Publica,
esse dever adquire especial relevo,
uma vez que a instituicao existe
para assegurar direitos de pessoas
e grupos em situacao de
vulnerabilidade e, portanto, precisa

Transparéncia para a Populagao Usuaria

construir relagdes de confianca e
legitimidade com a sociedade. A
atuacdo em defesa dos interesses
de cada usuario/a impde um
dever de garantir acesso pleno a
informacao.

No ambito da Defensoria Publica
do Estado de Sao Paulo, a Lei
Complementar Estadual n°
988/2006 estabelece de maneira
expressa o direito a informacao
como prerrogativa das pessoas
atendidas pela instituicao. Esse
direito se traduz em diversas
garantias, entre as quais:



e ainformacdo;

e a participacao na definicdo das

diretrizes institucionais da
Defensoria Publica e no
acompanhamento da
fiscalizagdo das acles e
projetos desenvolvidos pela
Instituicao, da atividade

funcional e da conduta publica

dos membros e servidores;

e acesso a informacdes sobre o
horario de funcionamento dos
orgaos da Defensoria Publica;

e esclarecimentos sobre o tipo de

atividade exercida em cada
unidade, sua localizacdo exata
e a identificacao do
responsavel pelo atendimento
ao publico;

Essas previsdes legais

demonstram que a transparéncia,

para além de uma diretriz
abstrata, constitui um dever
juridico concreto da Defensoria,
que se expressa tanto na relacao
cotidiana com seus/suas
usuarios/as quanto em sua
responsabilidade institucional
perante a sociedade.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

GARANTIAS DO DIREITO DE
INFORMACAO NA DPESP

e conhecimento dos
procedimentos necessarios para
acessar exames, formularios e
outros dados essenciais a
execucao das fung¢des da
Defensoria;

e acompanhamento da
tramitacao de procedimentos
administrativos e processos
judiciais em que a pessoa figure
como interessada;

e acesso as decisdes proferidas e
a respectiva motivacao,
incluindo eventuais opinides
divergentes, constantes nos
autos;

e possibilidade de recorrer a
Ouvidoria-Geral, responsavel
por receber denuncias,
reclamacgdes e sugestdes da
populacao.

Partindo, portanto, da experiéncia
da Ouvidoria-Geral, e objetivando
garantir maior e mais facil acesso
a informacao pela populacao
usuaria, a primeira fase do projeto
tem por objetivo trabalhar com
indicadores relacionados a
qualidade da divulgacao e
publicizacdo das informacdes
relacionadas a atividade fim da
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Defensoria: o atendimento do
ponto de vista individual e
coletivo.

Considerando que os assuntos e a

linguagem juridica podem ser de
dificil compreensdo e que a

Defensoria Publica tem como foco

garantir assisténcia juridica a

pessoas e grupos em situacdo de
vulnerabilidade social - um publico

que muitas vezes enfrenta
desafios relacionados ao
letramento digital e leitura, a
discussdo sobre transparéncia
proposta neste relatério

contempla estd acompanhada por

uma discussao sobre o acesso
efetivo a informacao, isto é,
através de linguagem simples e
acessivel.

O presente relatorio apresenta
indicadores de avaliacdo de

transparéncia relacionados a dois

grupos de informacao:

Transparéncia para a Populagao Usuaria

(i) @ missao institucional da
Defensoria; e

(ii) as formas de acessar e fruir da
instituicdo por parte dos/as
usuarios/as.

Os indicadores foram
estabelecidos a partir de dados
retirados das manifestacdes de
usuarios/as que chegam a
Ouvidoria, das reflexdes da
Ouvidoria-Geral da Defensoria
Publica do Estado de Sao Paulo e
do seu Conselho Consultivo. A
Transparéncia Brasil elaborou a
metodologia de verificacdao dos
indicadores a partir da Lei de
Acesso a Informacao (Lei
12.527/2011), especificamente no
que diz respeito aos deveres de
transparéncia ativa dos érgaos
publicos.
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SINTESE: INFORMACOES
ELEMENTARES PARA GARANTIR
ACESSO A DEFENSORIA
PUBLICA

Este relatdrio parte do diagndstico

que uma das principais
reclamacdes que chegam na

Ouvidoria dizem respeito as falhas
e lacunas no acesso a informacao

prestado pela Defensoria Publica
do Estado de Sao Paulo.

Dois dados traduzem essa
preocupacdo: mais de 30% das
pessoas que buscam a Ouvidoria
trazem problemas com relacao a

falta de informacao e dificuldades

de contato. Ampliando essa lupa,
percebe-se ainda que
aproximadamente 18% das
reclamacdes giram em torno de
dificuldades com o atendimento
remoto.

De acordo com a pesquisa de
satisfacao realizada em 2022

pela Ouvidoria Geral, verificou-se

que a maior parte do publico
atendido pela Defensoria é de

mulheres (77% das entrevistadas),
sendo 55% delas mulheres negras,
indicando que a politica de acesso

a justica também precisa ser
desenvolvida a partir de uma
perspectiva de género.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

De acordo com a mesma pesquisa,
mais da metade do publico
atendido pela Defensoria Publica
(55,5%) tem rendimento familiar de
até um salario-minimo, sendo que
26,7% do publico atendido nao
completou o ensino regular (1,6%
apresentou-se como nao
alfabetizado).

30% das pessoas que
buscam a Ouvidoria
apontam falta de
informacao e
dificuldades de
contato

Entrelacar estes dados é essencial
no cenario atual que a Defensoria
Publica de Sao Paulo vive, no qual a
virtualizacao do atendimento e do
acesso a justica somada as
dificuldades de a populacdo acessar
informacdes basicas e elementares
sobre a instituicdo, suas portas de
entrada e possibilidade de garantir
direitos fundamentais eleva ainda
mais os obstaculos da populacao
em conhecer e acessar a justica.

13



Dessa forma, tem-se que metade
dos atendimentos registrados na
Ouvidoria mostram os desafios de
permeabilidade da instituicdo e
pontuam a preocupacdo para que
a Defensoria ndo se transforme
em um espaco cada vez menos
poroso a populacao.

Visando contribuir com essa
discussao, o presente relatorio
apresenta os principais achados
da primeira etapa do projeto
Defensorias Abertas, conduzido
pela Ouvidoria-Geral da
Defensoria Publica do Estado de
Sdo Paulo em parceria com a
Transparéncia Brasil. O estudo
tem como objetivo avaliar a
transparéncia institucional sob a
Otica da populacdo usuaria com o
objetivo de garantir que as
informacBes elementares e
centrais para a compreensao
sobre a Defensoria Publica e
sobre como acessa-la estejam
disponiveis a populacao,
eliminando assim as barreiras
enfrentadas no acesso a
informacado e a justica.

Em linhas gerais, verifica-se a
auséncia de algumas
informacgoes basicas para
garantir o pleno acesso da
populacao a Defensoria Publica
em todas as formas de

Transparéncia para a Populagao Usuaria

atendimento da instituicao
(individual, coletivo, presencial e
virtual).

As auséncias, por exemplo, das
informacdes a respeito do
horario de funcionamento das
unidades e sobre a possibilidade
de buscar a Defensoria
presencialmente representam
atualmente uma barreira
concreta ao exercicio do direito
a0 acesso a justica.

O levantamento indicou que,
dentre as categorias de
informacdes relevantes na
perspectiva da popula¢do usuaria,
as informacdes estao
disponibilizadas e em cumprimento
com a legislacdo em 62,5% das
categorias analisadas. No entanto,
verificou-se que 65,6% das
informacgdes nao estao
adequadas do ponto de vista da
transparéncia significativa - isto
€, na Otica da garantia de
transparéncia somada a plena
compreensao da populagdo usuaria
sobre o conteudo das informacdes
prestadas, seja porque precisam
ser apresentadas em linguagem
simples, por conta da usabilidade
da informacado (relevancia para os
usuarios/as em relacdo a atividade
fim da Defensoria), facilidade de
acesso ou completude da
informacao.

14



LACUNAS E PASSOS PARA
GARANTIA DA TRANSPARENCIA
E DO ACESSO A JUSTICA

A transparéncia na perspectiva da

populacdo usuaria precisa partir
do dever de desenho universal

acessivel das politicas de acesso a
justica, ou seja, precisa considerar

as necessidades de todas as
pessoas a respeito das
informacdes elementares que a

populacdo precisa para acessar o
servico da Defensoria Publica. Isso
significa empenhar esfor¢os para
uma comunicacgao clara, completa

e em linguagem simples com o

publico-alvo da Defensoria sejam
as pessoas em maior situacao de

vulnerabilidade sejam pessoas
com caracteristicas e demandas

especificas como pessoas idosas,

mulheres em situacdo de
violéncia, pessoas com

deficiéncias, pessoas analfabetas

ou que tem baixa instrucao
escolar.

Garantir a compreensao das
informacdes fundamentais para
acessar a Defensoria significa
proteger e promover 0 acesso a
justica e os direitos de todos os
grupos sociais.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

A seguir, compilamos as principais
lacunas e desafios mapeados com
0 intuito de promover um debate
sobre transparéncia significativa,
colocando no centro dos avancos
institucionais a populacao usuaria
dos servicos da Defensoria
Publica.

As lacunas e desafios estao
organizados a partir das seguintes
categorias:

1) Atendimento presencial

2) Virtualizacao do acesso a justica
3) Informacdes sobre a missao
institucional

4) Portas de entrada e acesso a
Defensoria.

15



1. ATENDIMENTO AO PUBLICO E
PRESENCIALIDADE

Parte significativa da populacdo usudria pela Defensoria Publica
apresenta preferéncia pelo atendimento presencial, prezando pela
oralidade e contato pessoal. Nesse sentido, identifica-se pouca énfase
neste formato de atendimento. Além disso, a auséncia de padronizagao
sobre os procedimentos adotados por cada unidade, especialmente
sobre horarios e possibilidade de agendamento e atendimento
presencial, dificulta a previsibilidade e pode reduzir a confianca da
populacdo usuaria no servico prestado.

_——

Atualmente, constata-se a auséncia de énfase na
possibilidade de agendamento presencial, bem como a
auséncia da informacao sobre os horarios de
funcionamento das unidades da Defensoria Publica. Sugere-
se que as informacdes relativas as formas de agendamento
(online e presencial), critérios de atendimento, enderecos e
telefones de contato, horarios e dias de funcionamento, bem
como a documentacdo exigida por cada unidade, estejam
disponiveis de maneira clara, acessivel e atualizada.

e

Nas ferramentas de agendamento vitual (assistente
virtual disponivel no site) e na prépria pagina eletronica
(site), nao ha informacao sobre o atendimento presencial
em complemento ao item “atendimento virtual”, o que
pode levar as pessoas a compreenderem que 0 acesso a
Defensoria se dara apenas através do agendamento e de
meios virtuais.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 16



1. ATENDIMENTO AO PUBLICO E
PRESENCIALIDADE

I ——

Constata-se que as ferramentas de agendamento parecem
priorizar os agendamentos de atendimento virtual em
detrimento da oferta de atendimento presencial. Essa
constatacao se apresenta pela tanto na diferenca temporal
entre agendamento presencial e virtual, quando na
indisponibilidade de agendar um atendimento presencial. A
informacao sobre a indisponibilidade do atendimento
presencial néao vem acompanhada de outra informacdo sobre
como a pessoa pode agendar ou efetivamente ser atendida
presencialmente.

Esse cenario evidencia que a priorizacao do agendamento
de atendimentos remotos tem impactado diretamente a
distribuicdo de vagas, colocando em segundo plano o
atendimento presencial nas unidades — modalidade que
deveria ser prioritaria, por ser mais acessivel e adequada ao
perfil da populacao atendida.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 17



2. VIRTUALIZAGCAO DO ACESSO A
JUSTICA

Caracteristicas proprias da virtualizacdo, que geram distanciamento e
que potencialmente impactam na eficiéncia da comunicacdo entre a
instituicdo e seus/suas usuarios/as, podem dificultar o acesso aos
servicos da Defensoria, se ndo acompanhadas por alternativas ou
instrucdes que orientem os/as usudrios/as que nao possuem
experiéncia ou detém conhecimento sobre as novas tecnologias digitais.

_

Importancia da construcao de instrumentos ou
mecanismos informacionais (tutoriais e cartilhas sobre
como funciona o atendimento da Defensoria Publica) que
apoiem os/as usuarios/as na utilizacao das ferramentas
virtuais, destacando a multiplicidade de formatos de
atendimento da Defensoria Publica.

A virtualizacdo dos servicos da Defensoria Publica trouxe
mudancas significativas na forma de acesso a instituicdo.
Embora tenha ampliado as possibilidades de acesso, também
gerou novos desafios para parte da populacao usuaria,
reforcando a importancia da Defensoria Publica apoiar a
populacao no processo de virtualizagdo. Assim, iniciativas
nesse sentido servem para informar e divulgar sobre os meios
de acesso e contatos disponiveis quanto para informar
alternativas caso a virtualizacdo represente um obstaculo para
alguns/mas usuarios/as. Nesse sentido, informacgdes sobre
como funcionam os atendimentos virtuais, sobre o fluxo
durante esse atendimento, oferecimento de tutoriais,
prestacao de informacdes sobre os nomes dos atendentes
bem como defensores/as publicos/as responsaveis sao
deveres fundamentais para garantia do exercicio do acesso a
justica.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 18



2. VIRTUALIZAGCAO DO ACESSO A
JUSTICA

e

Garantia de informacoes sobre a possibilidade de
atendimentos oralizados através da utilizacao de audio,
videoconferéncia e contato telefénico durante o
atendimento virtual.

A Defensoria Publica estd em vias de implementar seu novo
sistema de atendimento virtual, que ira dispor de ferramentas
para que o atendimento seja transferido do formato escrito
para ligacao de audio ou videoconferéncia. Trata-se de avan¢o
fundamental, demanda histérica da Ouvidoria-Geral, para
garantir maior eficacia dos atendimentos virtuais
especialmente das pessoas que enfrentam dificuldades com o
formato de atendimento por comunicacdo escrita.

Assim, é preciso ndo apenas fomentar o uso dos recursos de
oralidade e incluséo, mas especialmente garantir que as
pessoas tenham informacdo sobre essa possibilidade para que
possam demandar esse formato de atendimento se assim
necessitarem. Diante dos desafios de garantir a comunicacao
clara e efetiva entre Defensoria Publica e usuarios/as,
recomenda-se a priorizacdo da oralidade como estratégia
central de comunicacao. Isso inclui o0 uso de dudios
explicativos em canais de atendimento como WhatsApp,
producdo de videos informativos curtos, gravacdes acessiveis
sobre servicos e direitos. A oralidade permite que informacgdes
essenciais cheguem de forma mais direta e compreensivel,
sendo uma ferramenta eficaz para reduzir barreiras de
comunicacao e ampliar o acesso a justica.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 19



3. MISSAO INSTITUCIONAL -
INFORMAGCOES PARA CONHECER A
DEFENSORIA PUBLICA

A forma como a Defensoria se apresenta e informa os/as usuarios/as
sobre suas ferramentas e procedimentos impacta na efetivacdo do
acesso a justica Disponibilizar informac¢des detalhadas sobre a
instituicdo, suas missdes institucionais e também sobre suas formas de
atuacdo garante que os/as usuarios/as possam melhor interagir com a
instituicdo e todos/as seus/suas representantes.

] T

Importancia de apresentacao institucional da Defensoria
Publica a partir das suas multiplas formas de atuacao
juridica gratuita e na defesa dos direitos humanos,
garantindo linguagem simples e acessivel.

Em especial verifica-se a necessidade de apresentar atuacao
da Defensoria Publica na tutela coletiva de forma permitir a
compreensao mais completa e apresentar os canais e formas
de atendimento.

A Defensoria Publica, a partir da missao legal que Ihe foi
atribuida pela Lei Complementar 988/2006, é responsavel por
oferecer assisténcia juridica integral e gratuita, de forma
individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de ter
o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na
promocado de educacao em direitos. Suas multiplas fun¢des
atendem a diversas necessidades sociais e garantem a
Defensoria Publica legitimidade para atuar de forma préxima e
em colaboracdo com a sociedade e especialmente com a
populacdao que vive em maior situacao de vulnerabilidade. Nesse
sentido, € fundamental que a Defensoria Publica se apresente ao
publico a partir das multiplas fun¢des que ela exerce.
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3. MISSAO INSTITUCIONAL -
INFORMAGCOES PARA CONHECER A
DEFENSORIA PUBLICA

Ampliacao da transparéncia no que diz respeito aos sistemas e
ferramentas tecnoldgicas, em especial de inteligéncia artificial,
utilizadas pela Defensoria Publica.

A crescente preocupacao com transparéncia tecnolégica e algoritmica,
que dentre outras preocupacdes endereca possiveis formas de
exclusao e viéses a partir das tecnologias, precisa estar contemplada
pela Defensoria Publica de Sao Paulo. Nesse sentido, é indispensavel
que haja transparéncia a respeito dos sistemas, de fluxos e
procedimentos institucionais que utilizam inteligéncia artificial,
especialmente quando ha algum tipo de automacado na triagem, no
agendamento, na comunicacao com o publico ou em processos de
tomada de decisdao que possam, de forma direta ou indireta, afetar o
acesso das pessoas aos servicos da Defensoria. Assim, espera-se que a
instituicdo torne publico em quais etapas e com quais finalidades a
inteligéncia artificial é utilizada, se ha decisdes automatizadas e quais
sao os critérios que as orientam. A transparéncia nesse sentido evita
eventual opacidade institucional, preservando o principio da igualdade
de acesso a justica.

T —
4‘
Visibilidade e facilidade de acesso a Ouvidoria-Geral também sao
fundamentais para garantia do acesso a justica.

Recentemente houve alteracdo no sitio eletrénico da Defensoria
Publica que culminou na supressao do icone de acesso rapido a
pagina da Ouvidoria-Geral. Tal modificacdo pode ocasionar prejuizos a
populacdo usuaria, na medida em que a retirada do acesso direto
tende a dificultar a localizacao das informacdes relativas aos canais de
atendimento deste 6rgao.

—_
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4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO A
DEFENSORIA PUBLICA

No contexto de virtualizacdo do acesso a justica e de um atendimento
multiportas, é fundamental apresentar informacdes sobre todas as
formas de acesso a Defensoria. De posse das informacdes, fica facilitado
0 acesso e também se amplia as possibilidades de procura da
Defensoria e, consequentemente, de defesa de direitos fundamentais.

I

Necessidade de garantir maiores informacoes sobre formas
de acesso a Defensoria Publica em casos relativos as
demandas coletivas.

No caso de demandas coletivas, que envolvem uma coletividade,
costumam ser complexas, envolver defesa dos direitos humanos,
temas relativos as politicas publicas e envolver inimeras pessoas,
é fundamental que haja informacdes disponiveis sobre como
acessar a Defensoria Publica, dando a populacdo usuaria e aos
movimentos sociais seguranca para buscar a instituicdo quando a
demanda afeta uma coletividade. A disponibilizacdao dos e-mails
dos Nucleos Especializados, embora importante, pode ndo ser
suficiente para garantir o acesso da populacdo nos casos de
demandas coletivas, igualmente, quando as pessoas buscam as
unidades da Defensoria, ndo sabem que podem levar demandas
coletivas. Soma-se a isso a posicao atual do Observatorio das
Comunidades no site institucional, localizado em area nao
vinculada ao atendimento coletivo e mais distante das portas de
entrada do publico. Essa disposicao pode reduzir sua poténcia
como instrumento de comunicacdao e mobilizacao, dificultando
gue equipes de atendimento e comunidades utilizem suas
informacdes de forma cotidiana.

Nesse sentido, € importante que a Defensoria também organize
0s agendamentos garantindo a possibilidade de atendimentos
coletivos.
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4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO A
DEFENSORIA PUBLICA

__

A avaliagao financeira é um procedimento que, por vezes, pode
implicar em barreira ao acesso a justica, considerando a
exigéncia de documentos para comprovar a situagao financeira
familiar. Constata-se que ha necessidade de informac6es mais
detalhadas e claras sobre o procedimento para avaliagao
financeira. Além disso, a falta de padronizacao entre unidades
da Defensoria podem contribuir com eventual sensacao de
arbitrariedade, dificultando o entendimento e a confianga no
servico prestado.

Verifica-se, na Ouvidoria, que a exigéncia de documentos pessoais,
como extratos bancarios, para comprovar a renda familiar € muitas
vezes compreendida como um abuso ou uma invasdo da intimidade
daqueles que buscam a Defensoria Publica. A partir dessa percepcao,
é importante que a instituicdo torne absolutamente transparentes os
critérios que utiliza e a forma que adotara para avaliar se os critérios
se fazem presentes para promover a confianca nos(as) usuarios(as).

_——

Importancia de ampliacao de informacgodes claras que orientem
os/as usuarios/as perante a denegacao do atendimento.

A avaliacao financeira, por vezes, resulta na suspensao de
atendimento, situacdo sensivel considerando que isso implica na
impossibilidade da Defensoria em atender a demanda apresentada.
Nota-se que as informacdes disponibilizadas ao/as usuarios/as
quando da denegacdo carecem de clareza sobre os critérios da
denegacao, nem sempre havendo informacdes claras publicizadas
sobre a possibilidade de recurso diante das denegacdes.
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4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO A
DEFENSORIA PUBLICA

Importancia de comunicar as formas através das quais as
pessoas podem buscar assisténcia juridica gratuita em
todo o estado. Considerando que o sitio eletronico permite
acesso universal, é importante que a Defensoria Publica
disponibilize informacgdes sobre onde ha sede da
Defensoria e onde nao h4, indicando quem sao e como
acionar os/as advogados/as e entidades conveniadas, bem
como quais sao os parametros para a garantia de
atendimento pelas/os conveniadas/os.

Tendo em vista que aproximadamente 13,5% das 320
comarcas paulistas possuem unidade da Defensoria Publica,
constata-se que a maior parte dos municipios do estado sao
atendidos através do convénio, além dos inumeros
atendimentos direcionados aos convénios em locais em que
ha unidades da Defensoria Publica. Nesse sentido, e
considerando que o recurso que viabiliza a prestacao de
assisténcia juridica gratuita pertence e é gerido pela
Defensoria Publica de Sao Paulo, é fundamental que os
mesmos critérios referentes a transparéncia guiem essa
prestacdo de servico de assisténcia juridica suplementar,
garantindo lista de enderec¢os de onde as pessoas podem
buscar assisténcia juridica gratuita em todo o estado, bem
como informac¢Bes sobre como acionar os/as advogados/as e
entidades conveniados/as e quais os parametros que guiam a
atuacgao desses conveniados/as.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 24



Os dados apresentados mostram
qgue a Defensoria Publica tem
avancado em diversas iniciativas
de transparéncia, mas ainda
assim, sempre ha desafios e
lacunas que merecem atencao e
esforco institucional conjunto
para a garantia do acesso pleno a
informacao. Questdes como a
clareza sobre modalidades de
atendimento, o direcionamento
ao formato virtual de
atendimento e agendamento, 0s
critérios da avaliacao financeira e
as regras para nomeacao de
advogados conveniados seguem
como pontos de atencdo que
impactam diretamente a

experiéncia da populagao usuaria.

AR
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cAIXA

O fortalecimento da comunicac¢ao
institucional, com informacdes
padronizadas, linguagem simples
e acessivel pode contribuir de
maneira significativa para reduzir
essas lacunas. Ao aprimorar a
transparéncia, a Defensoria
Publica se aproxima de seu papel
constitucional de ampliar o acesso
a justica, especialmente para os
grupos em maior situacao de
vulnerabilidade.

As referidas lacunas sao
enderecadas ao longo do relatério
a partir da propositura de
recomendacdes, compiladas a
seguir.
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SISTEMATIZACAO DAS LACUNAS
INFORMACIONAIS

Informacgdes sobre agendamento
disponiveis

Modalidades de agendamento: on-line e
telefénico

Informacdes sobre atendimento
individual disponiveis

Quem pode ser atendido

Informacdes sobre o atendimento virtual

Informacgdes sobre atendimento
coletivo disponiveis

Pagina do Observatério da Comunidades

Informacdes genéricas que indicam que a
Defensoria tem atuacdo coletiva

Paginas dos Nucleos Especializados

Informacgdes sobre agendamento nao
disponiveis

Casos em que unidade recebe e atende
usudrios/as sem agendamento

Agendamento na modalidade presencial

Informacgdes sobre atendimento nao
disponiveis

Informacdes detalhadas sobre o
atendimento presencial

Informacdes segregadas por unidades

Informacgdes sobre atendimento
coletivo nao disponiveis

Conexdo objetiva entre o observatério
das comunidades e o atendimento
coletivo

Explicagdao em linguagem simples de que
Defensoria atua em casos coletivos

Fluxo de atendimento presencial e virtual
para demandas coletivas
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SISTEMATIZACAO DAS LACUNAS
INFORMACIONAIS

Informacdes sobre avaliagao financeira
disponiveis

Critérios de atendimento

Informacgdes sobre atendimento via
conveniados disponiveis

Informacdes para os advogados
conveniados

Informacgdes sobre fluxo disponiveis

InformacBes amplas sobre necessiade de
reagendamento, independentemente da
demanda

Significativos avancos pelo novo sistema

Transparéncia para a Populagao Usuaria

Informacgdes sobre avaliagao
financeira nao disponiveis

Clareza sobre o que efetivamente é e
pode ser, especialmente em termos de
documentos, considerado para a
composi¢ao da renda

Informacao em linguagem simples

Informagdes sobre recurso

Informacdes sobre atendimento via
conveniados nao disponiveis

Hipoteses em que o caso € direcionado
para a OAB

Se ha necessidade de pagamento de
atendimento via convénio

Meios e fluxos de contato com advogado
conveniado ou Subsecao da OAB
responsavel pelo atendimento

Informacdes sobre fluxo nao
disponiveis

Auséncia de especificidade quanto a
agendamentos para andamentos,
retorno, mudanca de data ou envio de
novos documentos
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Informacgdes sobre atendimento Informacgdes sobre atendimento
especializado disponiveis especializado ndo disponiveis

Fluxo presencial e virtual para pessoas
presas

Fluxo presencial e virtual para familiares
de pessoas presas

Fluxo para mulheres em situacao de
vulnerabilidade

Fluxo para populagdao em situacao de rua

Fluxo para PCD

Fluxo pelo Centro de Atendimento
Multidisciplinar
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Sintese: Informacoes a respeito da missao da
instituicao: “O que faz a Defensoria?”

Transparéncia ativa: Competéncias, explicacao da atuacao

categoria institucional em casos individuais, legislacdo sobre
a Defensoria, resolucdes,

Quanto a presenca de informagdes o deliberac®es e instru¢cdes normativas,
organograma, informacdes sobre a
63% Ouvidoria Geral, informacdes gerais
sobre os Nucleos Especializados
cumprimento
integral Explicacdo em linguagem simples de
que Defensoria atua em casos
extrajudiciais, quem é quem por

37% Soo setor/departamento
\\~

N Explicagdo em linguagem simples de
de lacunas na transparéncia S~ plicas . guag P
Y~ que Defensoria atua em casos
coletivos, regimento interno da

Defensoria
Transparéncia ativa: Transparéncia significativa: categoria
categoria institucional institucional quanto a adequacdo na
qguanto a facilidade de acesso perspectiva do/a usuario/a
Nao se aplica Adequado
N3o se aplica 20% 20%

18.2%

Facil Nao se aplica
45.5% 10%

Dificil
9.1%

N3o adequado
27.3% 50%

Média
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Sintese: Como posso acessar a Defensoria?

Transparéncia ativa:
categoria atendimento

Quanto a presenca de
informagbes

74%

de lacuna na transparéncia

u ~
~
~
~
~
~o
~

cumprimento
integral

~
NN

~.

Transparéncia ativa:
categoria atendimento

&

quanto a facilidade de acesso

Nao se aplica
65.7%
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2.9%

Lista de unidades e seus enderecos, meios de contato,
enderec¢os e meios de contato com Ouvidoria Geral,
documentos necessarios para atendimento, servicos
juridicos prestados, informacgdes sobre o Centro de
Atendimento Multidisciplinar, agendamento por canais
digitais e por telefone

Telefones das unidades, modalidades de atendimento
em cada unidade, critérios para atendimento,
informacdes sobre avaliacao financeira

E-mails das unidades, responsavel pelo atendimento
em cada unidade, horarios de atendimento em cada
unidade, recebimento de usuarios/as sem
agendamento, agendamento no presencial,
atendimento individual, necessidade de pagamento de
atendimento via convénio, meios de contato com
conveniado, atendimento coletivo, atendimento de
pessoas presas, mulheres em situacao de
vulnerabilidade, pessoas em situacao de rua, PCD,
fluxo de atendimento pelo Centro Multidisciplinar,
canais para obter informac8es sobre o processo,
motivos para denegac¢ao, como recorrer da denegacao

Transparéncia significativa: categoria
atendimento quanto a adequacéao na

perspectiva do/a usuario/a
Adequado
16.7%

Nao adequado
83.3%
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TRANSPARENCIA E ACESSO A
INFORMACAO: CAMINHOS PARA
GARANTIR O ACESSO A
JUSTICA

Uma das principais preocupacdes
da Ouvidoria e de seu Conselho
Consultivo diz respeito a garantia
do acesso a informacdo das
pessoas usuarias do servi¢co da
Defensoria Publica, seja como
ferramenta essencial para garantir
0 acesso ao 0rgao, seja com
relacdao a informacdes referentes
as demandas juridicas e processos
em andamento.

Dados coletados nas
manifestacdes de usuarios/as da
Defensoria feitas para a Ouvidoria
durante o ano de 2024 revelam
gue a maioria das queixas de
usuarios/as que chegam a
Ouvidoria estao relacionadas a

falta de informacdo sobre seu
processo (32.3%). As reclamacdes
enquadradas nesta categoria
envolvem dificuldade de contato
com defensores/as e advogados
conveniados/as, bem como
duvidas sobre andamentos e
retorno ou procedimentos para
agendamento e atendimento na
Defensoria.

A representacdo de queixas
relacionadas a necessidade por
mais informacdes é ainda maior
se considerarmos categorias
relacionadas como reclamacdes
referentes a organizac¢ao do
atendimento (responsavel por
3.7% das manifestacdes), que

Transparéncia para a Populagao Usuaria
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também tem forte relacdo com a
comunicacao de informacdes
sobre o funcionamento da
Defensoria, ja que envolve
usuarios/as que tém dificuldade
de compreender os
procedimentos internos para
atendimento, como a avaliacao
financeira e encaminhamento
entre unidades.

Assim, pode-se dizer que pelo
menos 36% das manifestacoes
que chegaram a Ouvidoria-
Geral da Defensoria Publica de
Sao Paulo em 2024 se
relacionam com a dificuldade
de acesso a informacao por
parte dos/as usuarios/as.

Tabela 1. Classificacao das manifestacoes pela Ouvidoria apods
processamento e esclarecimento dos fatos (2024)

Posicao Motivo

%

19 Falta de informacéo e dificuldade de contato 32,3%

Problemas com o atendimento remoto (WhatsApp e

2 Rocketchat) 18,2%
39 Discordancia com a atuagao processual 14,7%
40 Agendamento ou reagendamento distante 8,3%
59 Denegacdo por nao caracterizagao de hipossuficiéncia 3,9%
62 Organizacao do atendimento 3,7%
79 Falta de urbanidade 3,0%
82 Problemas relacionados a nomeacgao 2,9%
90 Denegacdo por manifesto descabimento da medida ou 579
inconveniéncia aos interesses da parte ’
10¢ Nao se aplica (elogio ou sugestao) 2,5%

Transparéncia para a Populagao Usuaria
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Considerando a complexidade da uma perspectiva de género.
comunicacao de questdes

juridicas e a difundida dificuldade De acordo com a mesma

da populacdao em compreender o pesquisa, mais da metade do
funcionamento do sistema de publico atendido pela Defensoria
justica, verifica-se, portanto, a Publica (55,5%) tem rendimento
partir dos dados da Ouvidoria, a familiar de até um salario-minimo,
importancia de um olhar atento dado que se relaciona a outros
para a forma como a instituicdo se  indicadores de perfil como a
comunica com o publico atendido escolaridade.

e sobre como informa o publico
sobre seu trabalho e formas de

acesso a ela. . .
Dados da Ouvidoria

O recorte constitucional imposto mostram

para a atuacdo da Defensoria ja prevaléncia de

aponta para as pessoas em maior mulheres. baixo

situacdo de vulnerabilidade e, na
pratica, observa-se que a
Defensoria tem atuado em favor

rendimento familiar
e nivel de ensino

das pessoas com baixa fundamental
escolaridade, majoritariamente incompleto entre os
mulheres e com renda familiar atendidos

muito baixa (menor que dois

salarios-minimos). . .
Em pesquisa realizada como

usuarios/as no ambito do
Projeto Ouvidoria Itinerante, a
Ouvidoria constatou, junto a
pessoas que se encontram no
atendimento presencial da
Defensoria, apenas 4%
completaram o ensino superior.
Os demais teriam completado o
ensino fundamental ou médio,
com variacdes entre aqueles que

completaram um dos ciclos.
. __________________________________________________________________________________________________________________________|

De acordo com a pesquisa de
satisfacdo realizada em 2022 pela
Ouvidoria Geral, verificou-se que a
maior parte do publico atendido
pela Defensoria é de mulheres
(77% das entrevistadas), sendo
55% delas mulheres negras,
indicando que a politica de
acesso a justica também precisa
ser desenvolvida a partir de
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Por exemplo, 47% dos usuarios/as Grafico 1. Analfabetismo
estdao no ensino fundamental, mas  funcional no Brasil
apenas 9% o completaram. No
ensino médio temos 49% dos
usuarios/as, mas aqui ha uma
inversao: 38% declaram ter
completado o ensino médio,
enquanto 11% que néo o
completaram.

Essa realidade de vulnerabilidades
se encontra com os dados °
recentes sobre analfabetismo /R/R/RIRIRIRIRIRIRIR
funcional de estudo coordenado
pela Acao Educativa e pela

consultoria Conhecimento Social

Do =De e =De
o s. 3. s. s.
L J s. 3. 3. S.
o s. s. s. ».
L J s. s. 3. ».
o s. s. s. S.
L J s. $. 3. ».
o S. 3. 3. S.
L J $. $. $. ».
o S. 3. 3. S.

Quase um terco dos brasileiros entre 15 e
64 anos é considerado analfabeto

(Inaf). Segundo a pesquisa, 29% funcional. (INAF, 2024)
dos brasileiros entre 15 e 64 anos,

ao se depararem com um texto considerada também como
escrito, conseguem apenas ler instrumento fundamental para
palavras isoladas, frases curtas, promover e garantir o acesso das
ou apenas identificar nimeros pessoas em situacdo de
familiares, como contatos vulnerabilidade & Defensoria
telefonicos, enderecos, precos, Publica e, em dltima andlise, a

etc., sendo, portanto, classificados  jystica. O acesso & informacao

terco (33%) dessas pessoas vivem  permeabilidade institucional, bem

nos estados do Sudeste, como a maior possibilidade de

representando 23% da populagdo  controle social por parte dos

da regido. cidaddos. Nesse sentido, o
presente relatério apresenta um

Diante desse cenario, € diagndstico do status atual da

imprescindivel que a discussao transparéncia das informac&es

sobre transparéncia seja feita fornecidas ao publico da

para além da disponibilizacao de Defensoria como uma forma de

informacdes ao publico, mas contribuir para o aprofundamento
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do acesso a justica através da transparéncia e do acesso a informacao.
Apresenta, ainda, recomendacBes para aperfeicoar esse aspecto da
instituicdo, como a necessidade do uso de linguagem simples e
facilidade no acesso da informacdo.

Vale lembrar que a Lei 988/2006 prevé de maneira expressa, como
direito das pessoas que buscam atendimento na Defensoria Publica, o
direito a informacdo, que se traduziu, nessa lei, nos direitos a
informacdes sobre:

e 0 horario de funcionamento dos 6rgaos da Defensoria Publica;

e 0 tipo de atividade exercida em cada 6rgao, sua localizacao exata e a
indicacao do responsavel pelo atendimento ao publico;

e 0s procedimentos para acesso a exames, formularios e outros dados
necessarios a execuc¢ao das funcoes;

e a tramitacdo dos procedimentos administrativos e dos processos
judiciais em que figure como interessado;

e as decisdes proferidas e a respectiva motivacdo, inclusive opinides
divergentes, constantes dos procedimentos administrativos e dos
processos judiciais em que figure como interessado;

e 0 acesso a Ouvidoria-Geral, encarregada de receber denuncias,
reclamacgdes ou sugestdes.

METODOLOGIA

O presente relatério dialoga com uma pergunta central: O que um/a
usuario/a da Defensoria precisa saber para ser atendimento pela
instituicdo?

Orientadas por esta questao, combinou-se os dados da Ouvidoria ao
sistema de verificacao de itens elaborado pela Transparéncia Brasil para
avaliar a transparéncia das informacdes consideradas relevantes do
ponto de vista da/os usuaria/os e cuja divulgacao ativa no site da
Defensoria € exigida pela Lei de Acesso a Informacdo.
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VERIFICACAO DE
ITENS

1. Se determinada informacao
esta ou nao disponivel;

2. Se disponivel, se esta total ou
parcialmente;

3. Quando disponivel, se a
facilidade do acesso é alta, média
ou baixa;

4. Se determinada informacdo
esta adequada para garantir a
compreensdo e o pleno acesso a
justica dos/as usuarios/as.

A avaliacao da facilidade do
acesso é feita a partir da
quantidade de cliques necessarios
para acesso da informacado pelo
site da Defensoria Publica do
Estado de Sao Paulo.

A adequacao da informacao, por
sua vez, € avalaida a partir de trés
critérios concomitantes: linguagem
simples, utilidade da informacao
(relevancia para os/as usuarios/as
em relacdo a atividade fim da
Defensoria), facilidade de acesso
ou completude da informacao.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

Caso algum deles nao estivesse
presente, a informacao foi
classificada como nao adequada,
indicando necessidade de
aprimoramento

Cada item do relatério tem como
ponto de partida uma pergunta
norteadora, elaborada a partir das
manifestacdes e dados da
Ouvidoria, o que gerou um
indicador para a Transparéncia
Brasil.

Primeiramente, o trabalho discute
a pergunta “O que faz a
Defensoria?” para avaliar se as
informacdes sobre a missao, o
servico e demais aspectos do
trabalho da Defensoria Publica
estao disponiveis e claras. Num
segundo momento, o relatdrio
reflete sobre a pergunta “Como
acesso a Defensoria?” para avaliar
se as informacdes essenciais para
garantir o acesso a Defensoria
estao disponiveis de forma simples
e clara.
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1. INFORMACOES A RESPEITO
DA MISSAO DA INSTITUICAO:
“O QUE FAZ A DEFENSORIA?”

A Defensoria Publica do Estado de

Sao Paulo desempenha um papel
fundamental na promoc¢ao do
acesso a justica, especialmente
para aqueles que se encontram
em situacdo de vulnerabilidade
social e econdmica. No entanto, a
Defensoria ainda nao é instituicao
amplamente conhecida, o que

impde um dever de comunicacao e

divulgacao sobre o trabalho que
desempenha. Dados da pesquisa

de indice de Confianca Social 2025

da Ipsos-Ipec, indicam que a

Defensoria Publica nao figura entre
as instituicdes em que a populacao

mais confia.

Enfrentar o cenario de
desinformacao e fomentar a
cidadania e 0 acesso a justica
impde, portanto, um dever de
divulgar amplamente como as
diferentes formas de atuar e as
diferentes ferramentas de que a
Defensoria Publica de Sao Paulo
dispde. Considerando esse leque

de atuacdes de variadas naturezas,

é possivel notar que ha lacunas
tanto na disponibilizacao de
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informac¢des quanto na
compreensao publica sobre a
missao da instituicdo e suas
funcdes.

As lacunas informacionais sobre a
missao institucional sdo medidas
pela Ouvidoria de maneira
qualitativa’, isto é, a partir das
informacdes disponiveis no site da
Defensoria Publica e da constante
interlocu¢cdo com os movimentos
sociais e entidades da sociedade
civil e com seu Conselho
Consultivo. A falta de clareza
sobre o que a Defensoria Publica
faz e como ela pode ajudar quem
busca seu servigo pode resultar
em barreiras adicionais para
aqueles que mais necessitam de
seus servicos, dificultando o
pleno exercicio dos direitos
garantidos pela Constituicao.

' Os dados de manifestacbes que chegam a
Ouvidoria ndo abarcam questionamentos ou duvidas
sobre a funcdo institucional da Defensoria, isso
porque, a Ouvidoria processa apenas manifestacoes
com reclamacoes sugestdes ou elogios, dessa forma,
questionamentos dessa natureza, sdo processados
como “informacao”, e ndo tem seu contetido
analisado para a geracao de dados.
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A.FUNCAO INSTITUCIONAL

Conforme determina a Lei
Complementar 988/2006, a
Defensoria Publica do Estado de
Sao Paulo é uma instituicao
permanente cuja funcao, como

expressao e instrumento do regime
democratico, € oferecer, as pessoas

necessitadas, de forma integral e
gratuita, a orientacao juridica, a

promocao dos direitos humanos e

a defesa, em todos os graus,

judicial e extrajudicial, dos direitos

individuais e coletivos.

Embora a Defensoria Publica tenha
um papel claramente delimitado na

lei, sendo uma instituicdo do
sistema de justica, acaba sendo

confundida com outras institui¢cdes

que estao mais presentes no
imaginario da populacdo como o
Ministério Publico, os advogados
particulares ou o préprio Poder
Judiciario. Nesse sentido, é
fundamental que a prépria
instituicdo empreenda esfor¢os

para que a populacado conheca seu
trabalho e saiba as diferencas entre

a Defensoria Publica e os demais
atores do sistema de justica.

Ha dois exemplos recorrentes e
muito emblematicos dessa lacuna
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informacional. O primeiro deles se
relaciona a associacdo de
defensores/as a “advogados/as do
Estado”. Essa associacdo, muitas
vezes, dificulta a compreensao pelo
usuario de que a func¢do da
Defensoria é de defender seus
interesses. Como uma decorréncia
|6gica da sua ligacdo ao Estado, é
comum que as pessoas
apresentem desconfianca ou
descrédito em relagdo a atuacao
tdo fundamental da instituicdo.

A checagem de indicadores
apresentada neste relatorio
informa que a informacdo sobre a
missao institucional, como por
exemplo, o que a Defensoria tem o
dever de fazer, em que ela atua e
sua atua¢do em casos individuais
esta disponivel em seu site. E
importante, porém, observar como
as informacdes estdo disponiveis,
garantindo que a informacdo possa
ser facilmente compreendida. A
linguagem formal e escrita também
representa uma barreira central
para a comunica¢ao com o publico
atendido pela Defensoria Publica,
conforme os dados sobre
analfabetismo funcional acima
apresentados.
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Transparéncia ativa: Competéncias, explicacdo da atuacao

categoria institucional em casos individuais, legislacao sobre
a Defensoria, resolugdes,

Quanto a presenca de informagdes ° deliberacdes e instru¢des normativas,
organograma, informacdes sobre a
63% Ouvidoria Geral, informacgdes gerais

_ sobre os Nucleos Especializados

cumprimento
integral Explicacdo em linguagem simples de

que Defensoria atua em casos

extrajudiciais, quem é quem por

3 7% S setor/departamento
~
S
~

. Explicacdo em linguagem simples de
de lacunas na transparéncia S plicas . guas P
N que Defensoria atua em casos
coletivos, regimento interno da
Defensoria

Grafico 2. Transparéncia
ativa: categoria institucional
quanto a facilidade de acesso

Nao se aplica
18.2%

Facil
45.5%

Dificil
9.1%

Média
27.3%
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TRANSPARENCIA SIGNIFICATIVA

A disponibiliza¢gdao da informacdo nao se confunde
com a clareza ou utilidade da informacao na
perspectiva dos/as usuérios/as. E possivel que a
informacdo esteja disponivel , mas a forma como é
feita ndo esta satisfatéria para informar a
populacdo usuaria.

Grafico 3. Transparéncia significativa:
categoria institucional quanto a adequacao na
perspectiva do/a usuario/a

Nao se aplica Adequado
20%

Nao se aplica
10%

Nao adequado
50%
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= unu % DEFENSORIA PUBLICA
= DO ESTADO DE SAQ PAULD

dos direitos indoviduals e coletivos.

jerien de 2004

detetamente pelod Defeniones & Delensoras

atribuigpho da Defensona,

2
£
&
:

[SCOLA DA DOFIMSORIA (TROPD)

A missao da Defensoria Publica é
garantir assisténcia juridica integral
e gratuita aos cidadaos que ndo
tém condic¢des de arcar com os
custos de um advogado. Além
disso, a instituicdo atua na defesa
dos direitos humanos e na
promocdo da cidadania, buscando
assegurar que todos tenham
acesso igualitario a justica e
fortalecer e fiscalizar politicas
publicas destinadas a populacao
mais vulnerabilizada. No entanto,
muitos potenciais usuarios/as
desconhecem essas atribuicdes ou
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A Defensoria Publica do Estedo de Sho Paulo ¢ uma instituicdo permarsente cuja funclio, oomo expresado » instrumento do regimse demacrition, & oferece, b
pestoas necesstodas, de fotma integral & gratuita, o orentagho juridica, a promogcio dos direitos humanos ¢ a delesa, em todos os grous, judicial e extrajudicial,

A Constituicdo Federal a previt coma dnglo de funglo essencial b Justiga e no Estado de 5o Paulo fol ariada pela Lei Complementar Estadual n* 988 de 9 de

A Defendoria Publica, apeiar de sl uma indtitucbo edtadual, ndd ¢ vincdulida 00 govemo. Sud sulonorsd & pheviila pela Cormtitucla Federal & & uma garantia
pata que Defensoras ¢ Delernotes Publicos possam representar o8 direitos da populacho sem qualkguer tipo de constrangimento. imernamente, cada membeo da
Dedensoria possul independéncia funcional para seguin bvremante sua CONVIOEED, BM Codd CAS0 #M QU 30UD

Alualmsrie. ki 850 Defensoras ¢ Defensores Poblicos no Estado de S5o Poulo, que irabalbaen am &6 unidades sspalhadas por 48 cidades. Processos de parte dos
PRl Gui IFTIRGrom &6 M kM COmarcas 1ambém 450 sterdidod. nas &edd di wecucldo pinal ¢ de meddos sotoeduativas

A gdministraclo superion da instituiclo ¢ condunda pela Defersona Publica-Geval = diglo dirgido pot um Defersor cu Defensora nomeadio/a pelofa
Gowernadon’a, o parti de uma lista triphos formada pelas pessoas gue obtivenam mais Y0105 om eleicdo com paticipagbo de toda a caneira
Sy principal Hrgho paro iomads de dectabes nernas & o Congelhs Superion do Deleraois Piblca, Toempdo por S membins nslod « B membeos eleios

Para ser Defenzsor/a Pdbkoo/a do Estado ¢ necessdrio ser bachard em Direito ¢ aprovadol'a em concurso piblico especifico pars atuar em todas as deas de

6R0A0E DE EXECUGAD E ATUACAD

o

O o vook procura’

Reproducao da pagina
“A Instituicdo” do site da
Defensoria de SP.
Acesso em setembro de
2025.

tém uma compreensdo limitada
sobre como acessar 0s servicos
oferecidos. Essa situacao €
agravada por fatores como o
letramento juridico insuficiente e a
exclusao digital, que impedem que
informacdes cruciais cheguem de
forma eficaz a populacao.

Portanto, é imperativo que a
Defensoria intensifique seus
esfor¢os para disseminar
informacdes basicas sobre sua
missao e funcao. Ao aumentar a
visibilidade e a compreensao de
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seu papel, a Defensoria nao garante que mais pessoas possam
apenas fortalece sua legitimidade se beneficiar de seus servicos.
institucional, mas também

B. ATUACAO COLETIVA

Outra duvida recorrentemente Brasil, nao ha disponivel no site
apresentada a Ouvidoria da Defensoria Publica hoje,
relacionada a compreensao da uma informacao clara em
missdo institucional da Defensoria linguagem simples sobre a
Publica refere-se a atuagao possibilidade de atendimento
coletiva da instituicao. da instituicao em casos de
Conforme exposto pelos tutela coletiva de direitos.
indicadores da Transparéncia

Niicleos Especializados Equipe

A Defensona Publica de S&o Paulo conta com a exsténcia de Mdcleos Cesar de Lima Niemielz

Especializados - d& natufers permansnte = cujd obpetvg & pRomover Bma Susslo Arwmeme Tecnics

Huﬂﬂﬂidilﬁ“.uwh &M dréas oo sentivel Importancua Gabricla Samira Oniss

Por um lado, 08 Nicleos coordenam os debates & materials produridos pelos Asvintontes Tdenicn

Dafensores ¢ Defensorns POBBCES &M SUS 816 NESpECtiv, Tomecends qualquer Karen Cristine Deigade Miguez

Suporte 1ECNICo NeCes Sand ufcala

Par outra, o8 Nucleos também propbem agbes judicials & sclonam Cortes Manuels Ramos Deheinzelin

INternacionals Juands necessana Ofscala

Cada Nucleo possu cangos de coordenatao - com dedscacho exclusiva so cargo - & Cligue em um dos icones abaixo para

Wl sgups de Deféntoies & Defentors integranted enirar no Portal do Hdcleo :“p«:ﬁvo

Comy - Cadsdaris & Dweiton 3
Humanes

Vija a6 competéncias prdvistas pela Ll Complemantar Estadual n® 988 de 2006 aos
MNucheos Especializados
Inféncia ¢ Juventude >
I Compilar & remeter informagbes técnico-junidicas, sem Carater vinculativa,
208 Defensones Pubbcos;
Habatacio e Urbanismao >
W, POpof Midedi s judetibis ¢ dxtfdjud i, pand & TulHd 08 iNtefeEies
indnaduais, coletrvos e difusos, e acompanhd-las, agindo isolada ou
Segunda ingténca e
Tribunais Superiones

:\J-'._.'.:J mante com ot Defensores PObEcos, sém pryuo da atuacho do
Defensor Natura

Bl Realizar ¢ estimaulsr o intercamie permanente entre os Defensares
Piblscos, obpetvandd o SPAMOramento das atnbuigses MENTLCIONMS & & Sieuagio Carcerdria >
wniformedade dos entendimentos ou teses jundicas;

Promochs e Defesa dos

. Realizar e estimular o intercamibeo com entidades piblicas e privadas, bem
- . P e ey Dweitos das Mulheres

~ o COMG Fephetent & & INEtMeCdo pérante COREHNB0E & dbMais QoS

Reprodugao da pagina coleguados, por quakjuer de seus membros, mediante designacio do
“Sobre Nucleos Defensor Publco-Geral do Estado:

Especializados do site da W. ATUSC & PEpOESENTEr Junto 00 Sistema IMEramencant dos Dinstos

. Humanos, proponda as medidas judiciass cabivers
Defensoria de SP.

Dwreitos da Pessoa ldosa
& ds Peg2os com >

Oeficidncia

greatpBo

Defesa do Consumidor ¥

Transparéncia para a Populagao Usuaria 43



No que se refere a atuacdo dos

Nucleos Especializados, conforme

avaliacdo, verifica-se haver
oportunidade para melhor

comunicacao, em especial no que
diz respeito aos meios pelos quais
os Nucleos podem ser acionados.

Ha informacdes sobre o que sao
os Nucleos, o que fazem, como

fazem, qual a composicao, no que
se refere a sua atuacdao em tutela
coletiva, embora as paginas de
cada Nucleo exibam os
respectivos canais de contato,
nao ha informacées em
linguagem simples sobre como
se da o acionamento deles para
casos coletivos, como mostra o
exemplo a seguir.

Infancia e Juventude

Publica do Estado de 580 Paulo, dé Carat

individuals que envolvam o8 dirgitos das criancas e adolescentes

dispde 200N & protedao integral da cniandga & do adolescente

Competéncias

& Defensor/a Publicosa

hrisonsdéncia legisiacho & doulnng

O Nuckeo Especializado de Infancia & Juveniude - (NELY) & drgao intémo da Defensoria
permanente, gué tém como missdo primordial
de prestar suporie € awdio, tanlo administrativa quanto judicialmente, no desempenho da
atwidade funcional dog/as Defencores/as Publicos/as nas demandas cobetivas, difusas ou

No Ambito judicial, & NEL) atua conjuntamente com o/a Defensan’a Publics/a natural da
comarca. Vale destacar que o NEL) tém comd instruménto noresdor dé seu trabalho o
Estatuto da Crianca & do Adolescente (ECA). Lal n® B.069, de 13 de julho de 1930, que

580 alguns dos temas do NELY: & politica Maes em Carcere, direito & educagso & saude
violéncia institucional, criangas e adolescentes em Situacso de rua, convivencia familiar e

coOmMunItana, acolhimento Nstitucional, adoléscentes ém conflito com a Lel, entré outros

Sa0 anbusgdes do Nicleo Especializado da Infancia e Juventude no dmbito do suporte ao,

Equipe

Ligia Maf el Guidi
Defensors Pablica Coordenadora

Gabriel: Estabile Bezemra
Defensora Publica Coordenadora Auiliar

Gustavo Samuel da Silva Santos
Defensor Pdblico Coordenador Auxiliar

Contato

Ax. Liberdade, 32, 3° andar
Liberdade, 580 Pado, SP
CEP: 01502-000

Telefone: (11) 3489-2738
Celular: (11) 942208727
e-mail:

L. Compilar & remeter informagdes técnico-jurkdicas, Sem carater vinculativo, sot
Defensores Publicos, sobre attuntos gérais ligados & Aréa da cnianca & do
adolescente, editando, para tanto, informative penddico com noticias atualizadas, B 4s 17 horas

Atendimento de Segunda & Sexta-feira, das
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Registra-se como avanco Essa distancia reduz o potencial

institucional a criacdo do do Observatério de fortalecer a
Observatério das Comunidades, defesa de direitos nos territorios.
iniciativa que reforca o Nesse sentido, aproximar pagina
compromisso da Defensoria a area de atendimento coletivo
Publica com a tutela coletiva e e explicitar as formas de

com a producdo de diagndsticos atendimento seriam passos
qualificados sobre os territorios importantes para ampliar seu
atendidos. A ferramenta impacto institucional.

representa importante passo para
consolidar uma atuac¢ao mais

estruturada e sensivel as
dindmicas comunitdrias. -

Observatdrio das Comunidades Equipe

Contudo, € necessario apontar
que o local em que o
Observatoério das Comunidades se
encontra no site da instituicdo —
sem vinculagdao ao atendimento
coletivo e subordinado ao item

da Defensoria Geral —, somado a
auséncia de orientag¢des claras
sobre como suas informacdes "
devem ser utilizadas no "
atendimento, pode limitar a
incorporacao cotidiana desses of
dados pelas equipes que atuam " GeATS I
na ponta.
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D. ATUACAO INTERDISCIPLINAR

A lei também determina que a
Defensoria Publica deve prestar
atendimento interdisciplinar.

O atendimento interdisciplinar é
um direito dos/as usuarios/as da
Defensoria Publica para que a
integralidade e complexidade de
seu atendimento seja garantida e
gue a dimensdo juridica do da
guestdo trazida a instituicdo seja
compreendida em interlocugao
com as demais dimensdes, social,
psicolégica entre outras. A
possibilidade de um atendimento
interdisciplinar pela Defensoria
Publica compde de maneira
essencial o seu papel de

instituicao atuante na protecdo e
promocdo dos direitos humanos e
do acesso a justica em uma
perspectiva multidisciplinar, que
nao se limita ao acesso processual
a jurisdicao, compondo assim a
sua imagem institucional de
maneira central.

Atualmente, informacdes gerais
sobre o Centro de Atendimento
Multidisciplinar foram
consideradas de dificil acesso, ja
que so6 sao encontradas mediante
busca no site ou no Google, com
direcionamento a pagina
especifica no site da Defensoria.

= minu DEFENSORIA PUBLICA
= 0O ESTADO DE SAC PAULD

0 que veck procura? Q

# » Institucional o Defensona Publica-Cetal  Assessorias » Assessona Cnminal & Infracional  Centro de Atendimento Multidisciplinar

Centro de Atendimento Multidisciplinar - CAM

Os Centros de Alendimento Multidisciplinor gorantemn a atuagbo interdisciplingr da Defensoria Publica, em especial nos casos de demandas complexas, lais como
wanstomno mental, uso problemdtico de drogas. violéncia doméstica e outros lipos de violéncia, vulnerabilidades sociais e conflitos familiares. Os/as agentes do CAM
realizam atendimento psicoldgico efou social, sessbes de composicho extrojudicial de conflitos, produzem relaldrios, lavdos e pareceres, mapeiam e se articulam com

a rede de servigos, bem como contribuem com a educagio em direitos.

Grupo de Apoio Interdisciplinar - GAI

0 Grupo de Apoio Interdisciplinar é drglo coordenado pelas Assessorias Civel e Criminal e Infracional que presta suporte b Administragho em guestbes
multidisciplinares, colaborando com a realizagdo de estudos e a capacitagbo de membros da carreira, bem como auxilia 0s/as agentes do CAM (Centros de
Atendimento Multidisciplinar) no cumprimento de suas atividades. Além disso, disponibiliza o registro do mapeamento da rede de servigos no Estado, entre outras

atividades.
REDE DE SERVIGOS DE ATENDIMENTO > REDE DE SERVIGOS DE ATENDIMENTO » REDE DE SERVIGOS DE ATENDIMENTO »
DA POPULAGAO EM SITUAGAD DE RUA DA POPULAGAO EM GERAL DAS PESSOAS EGRESSAS/LIBERADAS
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Nota-se que, como se vé na parte justica em sua dimensdao mais

superior da pagina, no print de ampla, é fundamental que a
tela na pagina anterior, o caminho atuacdo dos Centros de
necessario para encontrar a Atendimentos Multidisciplinares
informacgdo, ndo é intuitivo. componha, de forma visivel, o
Compreendendo o acesso a conjunto de servicos prestados

pela Defensoria Publica.

RECOMENDACGCOES

Identificacao institucional da Defensoria Publica a partir das
suas multiplas formas de atuacao juridica gratuita e na defesa
dos direitos humanos

A Defensoria Publica, a partir da missao legal que Ihe foi
atribuida pela Lei Complementar 988/2006, é responsavel por
oferecer assisténcia juridica integral e gratuita, de forma
individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de
ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na
promocdo de educa¢do em direitos. Suas multiplas funcdes
atendem a diversas necessidades sociais e garantem a
Defensoria Publica legitimidade para atuar de forma préxima e
em colaboracdo com a sociedade e especialmente com a
populacdao que vive em maior situacdao de vulnerabilidade.
Nesse sentido, € fundamental que a Defensoria Publica se
apresente ao publico a partir das multiplas funcdes que ela
exerce.
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Diversificacao das formas de comunica¢ao para além da
linguagem escrita

Tendo em vista que, embora as informacgdes institucionais da
Defensoria estejam disponiveis e acessiveis em seu site,
observa-se empiricamente que ainda ha confusao por parte da
populacao sobre o papel da instituicdo — muitas vezes
confundido com o de outros 6rgaos do sistema de justica.
Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicacdo
mais diversos e populares. Isso inclui a produc¢ao de videos
educativos para redes sociais, campanhas em radios
comunitarias, uso de carros de som, insercdes em meios de
transporte coletivo e outras estratégias de comunicagdo de
massa. O objetivo é alcancar publicos com diferentes niveis de
escolarizacao e acesso digital, tornando a presenca
institucional mais proxima e compreensivel para todos os
perfis de usuarios/as.

Valorizagcao das acoes presenciais nos territérios como espagos
de informacao e divulgacao institucional

Recomenda-se que as a¢des de atendimento itinerante e as
iniciativas territorializadas da Defensoria Publica sejam
fortalecidas como momentos estratégicos de educa¢dao em
direitos e divulgacdo institucional. A presenca da Defensoria nos
territorios representa uma oportunidade concreta de didlogo
direto com a populacdo, o que possibilita tanto a resolucao de
demandas como a difusao clara de informacdes sobre a
existéncia e o papel da instituicao e os servicos disponiveis.
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Adocao sistematica de linguagem simples e acessivel

Para promover uma comunicacado institucional efetiva, recomenda-
se que todos os materiais informativos e canais de atendimento da
Defensoria utilizem linguagem simples, clara e inclusiva, evitando
termos técnicos e jargdes juridicos. O uso dessa linguagem é
fundamental para garantir que o publico atendido — composto
majoritariamente por pessoas em situacdo de vulnerabilidade e com
baixo grau de escolaridade — compreenda plenamente seus
direitos e os procedimentos necessarios para acessa-los. A
linguagem acessivel deve ser uma diretriz transversal em toda a
comunicacdo institucional.

e Criacao de uma politica institucional de comunicacao
voltada a populacao em situagao de vulnerabilidade. Com o
objetivo de garantir essas recomendacdes, sugere-se 0O
estabelecimento de diretrizes permanentes para a comunicacao
da Defensoria Publica com base no perfil do publico atendido,
prevendo padrdes minimos de acessibilidade, linguagem
simples, oralidade e diversidade de canais.

e Formacao de um Comité de Comunicagao Acessivel. Para a
criacao das diretrizes mencionadas acima, sugere-se a criacao de
um comité com participacdo social.

Fortalecimento da oralidade como recurso de inclusao e transparéncia

Diante das limita¢des de letramento identificadas no publico da
Defensoria, recomenda-se a prioriza¢cdao da oralidade como estratégia
central de comunicacdo. Isso inclui o uso de audios explicativos em
canais de atendimento como WhatsApp, producado de videos
informativos curtos, gravacdes acessiveis sobre servicos e direitos. A
oralidade permite que informacdes essenciais cheguem de forma mais
direta e compreensivel, sendo uma ferramenta eficaz para reduzir
barreiras de comunicacao e ampliar o acesso a justica.
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2. COMO POSSO ACESSAR A
DEFENSORIA?

Em diversos dialogos travados pela Atualmente, conforme dados do
Ouvidoria com usuarios e usuarias ano de 2024, 32,3% das
do servico da Defensoria Publica, é manifesta¢des que chegam a

possivel notar que as pessoas Ouvidoria estao relacionadas a
conhecem de forma genérica a falta de informacdes sobre casos e
missao da Defensoria, mas que a dificuldade de contato, estando
principal barreira para que as esses casos divididos nas seguintes
pessoas acessem a Defensoria categorias:

diz respeito aos caminhos de
acesso para a instituicao.

CATEGORIAS DAS
MANIFESTACOES

e Sobre os andamentos do processo e retorno (71,5%) estao relacionados
a usuarios/as que buscam informacgdes sobre o andamento dos seus
processos.

e 16,6% % se relacionam a dificuldade dos/as usuarios/as efetuarem
seu contato com a Defensoria, seja para retorno ou agendamento.

¢ 10,8% se relacionam a duvidas em relagcao ao funcionamento do
atendimento da Defensoria, quem pode ser atendido, quando e como.

¢ 1,1% sobre como proceder quando nao consegue contatar
advogados/as e conveniados/as.
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Num contexto de virtualizacao do
acesso a justica, os desafios
relacionados a comunicagao e ao
acesso se amplificam. Muitas
vezes, ao entrar em contato com
a Ouvidoria, informacdes simples
sobre agendamento ou sobre o
funcionamento da Defensoria
(por exemplo esclarecimento
sobre o processo de colheita de
documentos para a realizacao da
avaliacdo financeira ou sobre o
fluxo de atendimento da
Defensoria) direcionam o/a
usuario, resolvendo a sua
guestdo. Esses dados
demonstram que a apreensao das
informacdes disponibilizadas pela
Defensoria Publica ao publico
usuario nao € uma tarefa facil e
exige compromisso e uma
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organizac¢do orientada e centrada
nas pessoas usuarias do servico
da Defensoria Publica. Os
desafios relacionados ao
letramento da populagao se
impd&em sobremaneira a
Defensoria Publica, que tem como
publico atendido justamente a
parcela da populacdo mais afetas
pelos altos niveis de
analfabetismo e analfabetismo
funcional.

Esses desafios sdao especialmente
evidentes tendo em vista que a
Defensoria atua de maneiras
diferentes (atuacdo individual,
coletiva, extrajudicial) e para
grupos com necessidades
especificas, mas muito diferentes
entre si.
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Transparéncia ativa:
categoria atendimento

Quanto a presenc¢a de informaces

74%

de lacuna na transparéncia

26%:,

cumprimento 5
integral \

Transparéncia para a Populagao Usuaria

Lista de unidades e seus enderecos,
meios de contato, enderecos e meios
de contato com Ouvidoria Geral,
documentos necessarios para
atendimento, servic¢os juridicos
prestados, informacdes sobre o
Centro de Atendimento
Multidisciplinar, agendamento por
canais digitais e por telefone

Telefones das unidades, modalidades
de atendimento em cada unidade,
critérios para atendimento,
informacdes sobre avaliagdo
financeira

E-mails das unidades, responsavel
pelo atendimento em cada unidade,
horarios de atendimento em cada
unidade, recebimento de usuarios/as
sem agendamento, agendamento no
presencial, atendimento individual,
necessidade de pagamento de
atendimento via convénio, meios de
contato com conveniado,
atendimento coletivo, atendimento
de pessoas presas, mulheres em
situacao de vulnerabilidade, pessoas
em situacao de rua, PCD, fluxo de
atendimento pelo Centro
Multidisciplinar, canais para obter
informacdes sobre o processo,
motivos para denegac¢do, como
recorrer da denegacao
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Grafico 4. Transparéncia
ativa: categoria atendimento
quanto a facilidade de acesso

Facil
31.4%

N3o se aplica Dificil

65.7% 2%
Grafico 5. Transparéncia
ativa: categoria atendimento
qguanto a adequacao na
TRANSPARENCIA SIGNIFICATIVA perspectiva do/a usuario/a

Adequado

A disponibilizagao da 16.7%

informacao ndo se confunde
com a clareza ou utilidade
da informacao na
perspectiva dos/as
usuérios/as. E possivel que a
informacado esteja disponivel,
mas a forma como é feita
ndo esta satisfatoria para
informar a popula¢ao
usuaria.

Nao adequado
83.3%
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= uo DEFENSORIA PUBLICA
= Mo
- ﬂ OO ESTADO DE SA0 PAULO

| o Aendimentc - Agends seu atendimento

Agende seu atendimento

0 atendimento da Defensoria Publica € gratuito e prestado a
pessoas que ndo tenham condicdes financeiras para contratar
advogado. O agendamento & feito pelo assistente virtual DEFI,
disponivel das 8h as 18h, em dias (teis.

Assisia agui ao video explicativo sobre o agendamento

Se tiver dificuldade com o agendamento online, vocé também
pode agendar ligando gratuitamente para 0800 773 4340,
Disponivel das 7h s 19h, em dias Oteis

Atendimento em dias Gteis w

Atendimento para fins de semana e feriados w

0 que vook procura? 0.

PUBLICA
SAD PAULO

Assistir no [ Yoalube

A. ATENDIMENTOS AO PUBLICO

Para que a populacdo usuaria
pOSssa acessar os servicos da
Defensoria Publica de forma

adequada, é imprescindivel que

as informacgades relativas as

formas de agendamento (online

e presencial), critérios de
atendimento, enderecos e

telefones de contato, horarios e

dias de funcionamento, bem
como a documentacgao exigida
por cada unidade, estejam
disponiveis de maneira clara,

acessivel e atualizada. Verificou-

se que nao ha informacdes
disponiveis sobre horarios de
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atendimento ao publico em cada
unidade. A auséncia dessa
informacao representa uma
barreira concreta ao exercicio
do direito ao acesso a justica.

O Projeto Ouvidoria Itinerante
identificou uma significativa
diversidade de procedimentos
entre as unidades da Defensoria
Publica, refletindo as
especificidades locais quanto ao
perfil da populacao atendida, ao
volume de demandas e as areas
de atuacao predominantes (civel,
criminal ou ambas). Essa
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diversidade, embora
compreensivel, tem gerado
dificuldades de compreensao por
parte dos/as usuarios/as,
especialmente quando nao
acompanhada de comunicagao
institucional direta e precisa.

Nota-se que o horario de
funcionamento esta disponivel
apenas para area responsavel por
atendimento de advogados, OAB
e cartérios do Tribunal de Justica,
conforme imagem na pagina a
seguir:

Sala Fdnsm Aramguann FRuados Libaneses. 1866 Vila Nossa
Senhoen do
Carme
AQmnEIMive  Addesiona Civel Fuep Boa Vigta, 200, 5° Coantra
Alar
AOTENISITMIVG  ASSRSS0NS Crimingl & Rigs Boa Vigta, 200, 5¢ Cantra
Indrgcacnal andar
Administrativa Asgessona da Qualidade Rua Boa Vista, 200, 6* Centro
o Aendementa andar
Adminisiralive  Assessona de P Boa Vista, 200, 3% Centro
Cormnbiog andar
Adminisirativa Assessona Especial Fua Boa Vista, 200 5* Centro
andar
Administralive  Assessona Juridda Fus Boa Vista, 200, 5° Cantrg
andar
Adminisiralive  Assessona Pacamentar Fus Boa Vista, 200, 8% Cenang
andar
Funciona Atendimeman inkcial Civel R Boa Vista, 150 Cantra

Asarpquarn

S Packe

Sha Paido

Sio Pado

S Pauls

S Pado

Sdo Paulo

Sda Paulo

Sl Paulo

14801-070 (18] 33176563 Sho Carlos
01012-000 (11) 31059040 Sam
Regaceal
Q104000 [11) 3059040 Som
Regaznal
01004000 [17) 305040 Semi
Regasnal
01004-000 Alendiment aos Advegades,  Sem
subaacdrs & carbdnios 9o TS Regazanal
(11) 48029622 (das 9 bs ﬂ
12h e das 13h &5 17H)
(1) 48029623 {das Th b
V3h & das 14k bs VTH)
01084-000 [11) 46029614 Semi
Reguonal
01004000 [17) NoS5040 Sem
Regicnal
01004-000 (1) 3055040 Sem
Regsonal
0104000 D00 T T3-4240

Old, quer agendar? Chgue aqui
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AGENDAMENTO

A Defensoria Publica deve estar
preparada para receber o publico
e prestar orientacdes sobre como
acessar seus servicos, garantindo
imediato atendimento a situacdes
urgentes e apoio no
agendamento sempre que 0s/as
usuarios/as identificarem tal
necessidade. Esta, porém, nao é
uma realidade em todas as
unidades da Defensoria Publica,
sendo que tal informacao
também nao consta nas
comunicagdes institucionais da
Defensoria Publica (site e redes
sociais).

Ha unidades que adotam o
modelo de “portas abertas”,
recebendo qualquer pessoa que
compareca a unidade, sem
necessidade de agendamento
prévio. Nesse modelo de
atendimento, o(a) usuario(a) que
chega a unidade pode ser
atendido ja nesse primeiro
momento, ou ter um atendimento
agendado para uma data
proxima. Outras unidades,
seguindo modelo institucional
adotado pela instituicdo, exigem
agendamento obrigatorio, que
pode ser realizado de diferentes
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formas. Em algumas unidades, o
proprio atendimento presencial é
utilizado para realizar o
agendamento, com apoio de
servidores/as. Em outras, os/as
usuarios/as sao apenas
orientados/as a realizar o
agendamento por conta propria,
por meio de canais telefénicos
ou assistente virtual (site), o que
pode gerar barreiras adicionais
de acesso, sobretudo para
pessoas com baixa
familiaridade digital, sem
acesso a internet ou com
dificuldades de comunicacgao,
pessoas idosas ou com
deficiéncia. Esse modelo, ainda
que busque organizar a demanda,
pode acabar reproduzindo
desigualdades e restringindo o
atendimento justamente para
quem mais depende da
Defensoria Publica.

Apesar da multiplicidade de
canais, ha uma lacuna
significativa na comunicacao
institucional, notadamente no
que se refere a especificidade
de cada unidade e a orientacao
geral de que a pessoa pode
comparecer a uma unidade
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para receber informacoes e Presencialmente, diretamente

gerais sobre os servicos da nas unidades da Defensoria
Defensoria. Tendo em vista haver Publica;
diferentes modos de » Por telefone, mediante
agendamento nas diferentes contato pelo 0800 773 4340;
unidades, faz-se necessaria uma e Pelo site institucional, por
uniformiza¢gdo ou comunicagao meio do assistente virtual.
acessivel sobre o agendamento,
em suas diferentes formas, a Atualmente, no entanto, a
depender do modelo adotado. O possibilidade de agendamento
agendamento para atendimento presencial esta suprimida das
pode ser realizado por diferentes informacoes disponiveis no site
canais: institucional, conforme imagem
correspondente.

Agende seu atendimento

A Defenzoria Poblica do Estado de 540 Pauks oferece atendimento gratuto para pessoas que néo tém condipbes de pagar por advogado.

Agora, com a Jills, nossa nova assistents virtual, ficou ainda mais facil agendar sew atendimenio.
Como agendar

Viood pode fazer tudo pelo celular ou computador.
Basta clicar no icone da Julia - abaixo.
E. entio, seguir as orientagbes exibidas no chat.

Viood padem fazer login com sua conta GOW.BR {nivel oune, prata ou bronze) ou reabizar seu agendamento apenas informando s2u nome e

CR
il

A Juka val ajudar vooB durante 10do o processo.

0 gue vocs pode fazer com a Jdlia b
Telefone para atendiments w
Quem tem direito 8o atendimento? w
Preparando-se para o atendimento w
Atendimentos urgentes »

Obs: Durante o processo de construcao do presente
relatério houve uma importante alteracdo no sistema de
agendamento e atendimendo da Defensoria Publica de Sao
Paulo. O sistema Defi foi substitido pela assistente de
atendimeno Julia.
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Ao entrar no site da Defensoria
Publica, a pessoa pode clicar no
assistente virtual ou no icone
“Agende seu atendimento”.
Ambas as opc¢des levam ao
mesmo fim, no entanto, ha maior
énfase no uso do assistente
virtual mesmo que o publico da
Defensoria Publica tenha
majoritaria preferéncia para
formatos que privilegiam contato
e interacao entre pessoas.

Informacgdes sobre agendamento
disponiveis

Modalidades de agendamento: on-line e
telefénico

Transparéncia para a Populagao Usuaria

° Boa tarde

S0ou a lulia, assistente virtual da
Defensaria Pablica de Sdo Paulo
Estou aqui para entender seu
problema e te ajudar.

Saiba mais sobre a Defensoria:
clique agui

Antes de continuar, preciso da sua
autcrizacdo para usar seus dados
pessoais. Eles sdo protegidos e ndo
serdo compartilhados sem sua
autcrizacdo, salvo exigéncia legal.

Leia mais: cliqgue agui

Sim, concordo € desejo
continuar

| Ndo concordo |

_ll Digite sua mensagem =

Informacgdes sobre agendamento nao
disponiveis

Que a unidade recebe usudrios/as sem
agendamento

Casos em que unidade recebe e atende
usuarios/as sem agendamento

Agendamento no presencial
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ATENDIMENTO

No mesmo sentido da
multiplicidade de modalidades de
agendamento, o atendimento da
Defensoria Publica do Estado de
Sao Paulo atualmente também é
multiplo, podendo ser realizado
de forma presencial ou virtual,
sendo que algumas unidades
operam em escalas, alternando os
dias de atendimento presencial
com os dias de atendimento
remoto, conforme mapeado pelo
Projeto Ouvidoria Itinerante.

Essas diferencas podem decorrer,
por exemplo, da natureza da
atividade majoritaria daquela
unidade (se atende casos civeis,
criminais ou ambos), mas
também da aderéncia da
populacdo local a determinado
modelo de atendimento (com
agendamento prévio ou nao,
remoto ou presencial). Todas
essas particularidades, apesar de
certamente serem feitas com o
objetivo de facilitar o fluxo da
unidade e consequentemente
aprimorar o servico prestado ao
cidadao, se nao informadas de
maneira clara e facil para os/as
usuarios/as, podem se tornar
barreiras significativas para o
acesso a justica.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

Esse cenario diverso e complexo da
Defensoria muitas vezes dificulta a
percepc¢ao e entendimento de
fluxos por parte da populagao
usuaria. As informacdes sobre as
modalidades de atendimento da
Defensoria estdo desatualizadas no
site da instituicdo, fazendo
referéncia ainda a Pandemia de
Covid-19 e sem o devido destaque
a possibilidade de atendimento
presencial.

Nota-se, na imagem
correspondente, a informacgao
sobre a possibilidade de
atendimento presencial nao tem
o mesmo destaque que as
relacionadas ao “atendimento
virtual”, o que pode levar as
pessoas a compreenderem que o
acesso a Defensoria se dara
apenas através do agendamento
e de meios virtuais
especialmente se nos
atentarmos ao fato de que ha
um recado que indica:

“Importante: todas as nossas
Unidades estéo abertas em todos os
dias uteis, com equipes presenciais.
No entanto, é necessdrio agendar
previamente o atendimento pelos
canais apontados acima para
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verificar se seu atendimento serd
presencial ou remoto, a depender
do tipo de caso e da agenda de
cada unidade.”

Formatos de Atendimento

A Defensoria Publica de Sdo Paulo adaptou seu funcionamento para respeitar os protocolos de higiene e seguranga com a pandemia de Covid-
19, visando a resguardar a sadde de quem busca nosso atendimento e de nossas equipes.

A partir disso, desenvolvemos sistemas de agendamento e atendimento remotos, utilizando ferramentas digitais que estdo em constante
aprimoramento - hoje inclusive mediante utilizagdo, para diversos tipos de atendimento, da plataforma WhatsApp.

Em regra, a pessoa que busca atendimento da Defensoria Publica necessita de um AGENDAMENTO PREVIO, por meio do DEFI, assistente virtual
de atendimento, que vocé encontra no canto inferior direito da sua tela. Ele esta disponivel em dias uteis das 8 4s 18 horas.

olb, quer agendar? Clique aqui

Caso vocé tenha dificuldades com o assistente virtual, ligue gratuitamente para 0800 773 4340, disponivel em dias Uteis, das 7 4s 19 horas.

Importante: todas as nossas Unidades estdo abertas em todos os dias Gteis, com equipes presenciais. No entanto, é necessario agendar
previamente o atendimento pelos canais apontados acima para verificar se seu atendimento serd presencial ou remoto, a depender do
tipo de caso e da agenda de cada unidade.

ATENDIMENTO VIRTUAL

A Defensoria Publica ainda realiza notificagdes por e-mail, SMS e WhatsApp para lembrar a data e hordrio agendados para o atendimento. Esta
funcionalidade é automitica e ndo possibilita envio de resposta pelos/as usudrios/as.

Além disso, se vocé | estiver com seu caso sendo acompanhado pela Defensoria Publica, um defensor ou uma defensora publica poderdo
entrar em contato com vocé pelo WhatsApp para esclarecer dividas, pedir atualizacbes cadastrais, solicitar informagées adicionais ou mesmo
informando a necessidade de um atendimento imediato em tempo real.

Esse contato - SEM AGENDAMENTO PREVIO - sera feito apenas pelo nimero (11) 91802-0018
Importante: esse nimero de telefone somente funciona quando é a Defensoria que inicia uma conversa. Para entrar em contato com a
Defensoria, utilize os canais acima: agendamento pelo DEFi ou ligagdo gratuita para 0800 773 4340.

Caso vocé tenha optado por AGENDAR um atendimento VIRTUAL, € possivel escolher se ird conversar conosco por meio do Whatsapp ou via
Portal Livechat. Ao escolher a opgdo de ser atendido por Whatsapp, sera feita a verificagio do nimero de celular utilizado pelo usudrio ou
usudria para garantir total seguranga em nosso atendimento.

Atengdo: os atendimentos realizados mediante AGENDAMENTO PREVIO serdo realizados apenas pelo telefone (11) 91086-2201.

Cuidado! E importante prestar atengdo em algumas informagédes para evitar possiveis golpes:
+ A Defensoria NUMCA ird te pedir dinheiro ou senhas de cartdes pelo Whatsapp;
- Todos os contatos feitos pela Defensoria serdo pelo numero (11) 91086-2201 e (11) 91802-0018, com o seguinte aviso:
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Ainda, observa-se uma falta
generalizada de informacdes
claras sobre a possibilidade de
agendamento para atendimento
presencial. Em multiplas
tentativas de agendamento
realizada pela Ouvidoria-Geral,
para teste ou em meio aos seus
atendimentos?, verifica-se a ndo
apresentacao da opgao pelo
atendimento presencial ou
distancia temporal de vagas
para atendimento presencial,
mesmo quando ha
disponibilidade para
atendimento digital. A
informacao sobre a
indisponibilidade do
atendimento presencial nao
vem acompanhada de outra
informacao sobre como a
pessoa pode agendar ou
efetivamente ser atendida
presencialmente.

Esse cenario evidencia que a
priorizacao do agendamento
de atendimento remoto

? Conforme pormenorizado por esta Ouvidoria no
Relatério Frente a frente com a virtualizacdo do
acesso a justica: Diagndstico sobre o atendimento

virtual na Defensoria Publica do Estado de Sao Paulo

a partir da Ouvidoria-geral, disponivel em:
https://www.defensoria.sp.def.br/documents/2012
2/18f15bal-5bbd-d059-6€99-b70eb59%9fec7f
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tem impactado diretamente a
distribuicdo de vagas, colocando
em segundo plano o atendimento
presencial nas unidades —
modalidade que deveria ser
prioritaria, por ser mais acessivel
e adequada ao perfil da
populacao atendida.

A multiplicidade de modelos de
agendamento e atendimento,
embora justificada pelas
realidades locais, e respaldado
pela ampliacdo que o
atendimento virtual permite,
exige da Defensoria Publica um
esforco coordenado de
comunicacdo institucional. A
auséncia de informacgoes claras
e padronizadas sobre os
procedimentos adotados por
cada unidade compromete a
previsibilidade e a confianca da
populacao usuaria no servi¢o
prestado.

Em paralelo, observa-se com
preocupacao a priorizacao da
virtualizacao, tanto no
agendamento quanto no
atendimento, conforme
pormenorizado por esta
Ouvidoria no relatério Frente a

frente com a virtualizagdo do

acesso a justica: Diagnostico sobre
o atendimento virtual na
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Defensoria Publica do Estado de
Sao Paulo a partir da Ouvidoria-
geral

TRANSPARENCIA QUANTO AO USO DE
TECNOLOGIAS

Ha um outro grau de
transparéncia imanente a
discussao sobre atendimento e
prestacao de servi¢os publicos
contemporaneamente: a
transparéncia tecnolégica ou
algoritmica. Em um contexto em
gue o uso de tecnologias digitais,
sistemas automatizados e, cada
vez mais, ferramentas de
inteligéncia artificial passam a
mediar o acesso da populagao
ao0s servicos publicos, torna-se
indispensavel que as instituicdes

publicas, dentre elas a Defensoria

Publica, assegurem a
transparéncia quanto ao seu uso
(comunicacgao direta de que

determinada interacdo esta sendo

feita por um robd), visibilidade e
a inteligibilidade de como essas
tecnologias sao utilizadas.

A primeira dimensdo dessa
transparéncia diz respeito aos
fluxos e procedimentos
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institucionais que utilizam
inteligéncia artificial,
especialmente quando ha algum
tipo de automacao na triagem, no
agendamento, na comunicacao
com o publico ou em processos
de tomada de decisao que
possam, de forma direta ou
indireta, afetar o acesso das
pessoas aos servi¢os da
Defensoria. E fundamental que a
instituicdo torne publico em quais
etapas e com quais finalidades a
|A é utilizada, se ha decisdes
automatizadas e quais sao os
critérios que as orientam. Tal
medida visa garantir que o uso de
tecnologias nao introduza novas
formas de exclusdo, vieses ou
opacidade institucional,
preservando o principio da
igualdade de acesso a justica.

A segunda dimensdo refere-se a

gestdo e ao uso dos dados
pessoais e sensiveis das
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pessoas atendidas. Considerando

gue o atendimento da Defensoria E pFECiSO fazer uma

envolve informacdes juridicas, . o P
sociais e de alta sensibilidade, é discussao critica

essencial assegurar transparéncia sobre o cgntrole S

qguanto ao tratamento desses autonomia sobre o
dados: para onde sdo armazenamento e
encaminhados, como sdo protegéo de dados

armazenados, quem tem acesso e
com quais finalidades sao
utilizados. Essa dimensdo envolve,
portanto, a implementacdo de
politicas claras de governanca de
dados, seguranca da informacao e
conformidade com a Lei Geral de
Protecdo de Dados (LGPD), bem
como de mecanismos de controle
e auditoria sobre eventuais
compartilhamentos com
provedores de tecnologia.

coletados e usados

empresas ou sistemas de fora. A
crescente dependéncia de
plataformas e sistemas
desenvolvidos por empresas
estrangeiras, muitas vezes
sediadas fora do pais, implica
gue informag¢des — ainda que
anonimizadas — de uma parcela
significativa da populacgao
paulista possam ser processadas,
armazenadas ou analisadas por
empresas privadas e nao
brasileiras. Esse cenario traz
desafios importantes que sdo
colocados em uma dimensao
para além da instituicao, mas que
colocam em risco o controle
publico e nacional sobre
informacdes estratégicas
relacionadas ao acesso a justica e
as vulnerabilidades sociais da
populacdo atendida. Refletir
sobre soberania digital, portanto,

Além disso, é necessario que a
Defensoria Publica e, de modo
mais amplo, o poder publico,
desenvolvam uma discussao
critica a relacdo com as empresas
gue prestam servicos tecnolégicos
a instituicao e sobre soberania
digital - isto é o controle e
autonomia sobre os dados,
informacdes e tecnologias usadas
pela instituicdo, a possibilidade de
decidir como e onde essas
informacdes sao guardadas,
usadas e protegidas, em vez de
depender totalmente de
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€ garantir que a inovacao
tecnoldgica adotada pela
Defensoria esteja alinhada a
defesa do interesse publico, a
protecdo de dados e a
preservacao da autonomia das
instituicdes democraticas.

Assim, incorporar a transparéncia

tecnoldgica e algoritmica a
agenda institucional da
Defensoria Publica significa
reconhecer que 0 acesso a
informacdo passa também pela
compreensao dos sistemas que
estruturam a gestao publica e

mediam o contato entre Estado e

populacdo. Garantir que o uso de
tecnologias e dados se dé de
forma ética, auditavel e
controlada pelo poder publico é
condicao indispensavel para que
a inovacdo digital fortaleca — e
ndo fragilize — o compromisso
histérico da Defensoria com a
justica social, a equidade e a
defesa dos direitos humanos.
Nesse sentido, a transparéncia
tecnoldgica deve ser entendida
como parte constitutiva da
transparéncia publica e como um
pilar da legitimidade democratica
das instituicdes.

B. AVALIACAO FINANCEIRA

Quem pode ser atendido?

A Defensoria Publica atende pessoas gue ndo tenham condigBes financeiras para pagar pelos senicos de um advogado. Para isso, ¢ feita

uma avaliaclo para verificar a renda familiar, o patriménio & o8 gastos mensais da pessoa. Podem ser solicitados documentos como

Carteira de Trabalho e holerite, entre ouros, para verificaclo das informacgdes

| Em geral, séo atendidas pessoas com renda familiar de até 3 saldrios minimos por més.

| 0 limite pode subsir para 4 salérios minimos por més em alguns casos, Como:

Familsa com maks dé 5 pessoas;

Gastos mensais comprovados com ratamento médico por doenca grave ou aquisicho de medicamentos de uso continug:

Familta que tenha pessod com deficiéngia ou transtomo ghobal do desermobaments;

Familia com pessoa idosa ou egressa do sistema prisional, desde que constituida por 4 ou mais membnos.

Hawverd atendimento, independente do critério de renda mencionado acima, para 0% casos de

‘ Qutros critérios de atendiments da Defensoria Pablica do Estado de Sio Paulo

Vickincia domdstica e famaliar contra a mulher, de modo a adotar as medidas de urglncia para garantia de sua incolumidade fisica;

Defesa Criminal,

Transparéncia para a Populagao Usuaria
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Questdes relativas a avaliacao

financeira também aparecem com
frequéncia na Ouvidoria, gerando

insatisfacdo dos/as usuarios/as

com a solicitacdao de documentos

ou mesmo com a falta de clareza
sobre os critérios utilizados ou
meios adotados pela Defensoria
Publica para realizar a avaliacao
financeira, como por exemplo a
consulta ao BACEN.

A Defensoria Publica adota
diferentes abordagens na
avaliacdo financeira dos/as
usuarios/as conforme o tipo de
Caso ou a area de atuacdo, como
familia, criminal ou civel. Essa

variacdo ocorre porque cada area
pode ter critérios especificos para

considerar uma pessoa como

hipossuficiente, levando em conta

ndo apenas a renda familiar
mensal, mas também fatores

A diferenca entre
critérios de
atendimento pode
gerar confusao
entre os/as
usuarios/as
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como despesas, composi¢ao
familiar, natureza da demanda e
o potencial impacto dos custos
judiciais no orcamento do
assistido. Essa diferenca de
critérios pode gerar confusao
entre os/as usuarios/as, que
muitas vezes esperam critérios
uniformes e compreensiveis para
0 acesso ao servico. Um mesmo
cidadao pode ser atendido em
uma area e ter seu pedido
negado em outra, mesmo sem
alteracao significativa em sua
situagcao econdmica, o que pode
parecer contraditério ou injusto.
lgualmente, mulheres vitimas de
violéncia domeéstica sao
atendidas sem passar por
avaliacdo financeira no caso de
precisar de medida protetiva, no
entanto ndo recebe o0 mesmo
tratamento para lidar com
questdes relacionadas ao
divércio e regularizacao da
guarda com o agressor. A
auséncia de uma comunicacao
clara sobre essas distingcoes e a
falta de padronizacao entre
nucleos e unidades da
Defensoria podem contribuir
para a sensacgao de
arbitrariedade, dificultando o
entendimento e a confiang¢a no
servigo prestado.
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Em 2024, 3,7% das demandas que
chegaram a Ouvidoria-Geral
relacionam-se a categoria
classificada como “Organizacao do
atendimento”, que abarca
manifestacdes relacionadas a
“Obstaculos e incompreensdes
guanto a avaliacdo financeira”.
Nessa categoria estdo reunidas as
manifestacdes de usuarios/as que
demonstram insatisfacdo e
duvidas sobre o procedimento da
avaliacdo financeira. Muitas
dessas reclamacdes questionam
0os documentos necessarios para
gue a avaliacdo seja feita ou sao
duvidas quanto a necessidade de
sua realizacao, entre outras
questdes. Verifica-se, na
Ouvidoria, que a exigéncia de
documentos pessoais, como
extratos bancarios, para
comprovar a renda familiar é
muitas vezes compreendida como
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um abuso ou uma invasao da
intimidade daqueles que buscam
a Defensoria Publica. A partir
dessa percepcdo, é importante
que a instituicao torne
absolutamente transparentes os
critérios que utiliza e a forma que
adotara para avaliar se os
critérios se fazem presentes.
Outro desafio relacionado a
transparéncia dos critérios de
atendimento e do procedimento
de avaliacdo financeira diz
respeito a extensao dos
documentos a integrantes da
familia que residem na mesma
residéncia. A avaliacdo financeira
exige que a pessoa usuaria
apresente documento dos
integrantes de sua familia, o que
nem sempre é possivel o que
impacta diretamente no
encaminhamento do
atendimento.
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C. DENEGAGCAO DE ATENDIMENTO POR
PARTE DA DEFENSORIA PUBLICA

A denegacao de atendimento, a esse tema. Destas, boa parte
embora prevista legalmente, das manifesta¢des mencionaram
representa um dos pontos mais falta de informacao clara sobre os
sensiveis do relacionamento entre ~ motivos e 0os caminhos para

a Defensoria Publica e a recorrer da decisao.

populacdo usuéria. Em 2024, 7% A analise qualitativa das

das manifestac¢des registradas manifestac¢des indica trés grandes
pela Ouvidoria-Geral referiram-se eixos de problemas:

EIXOS DE PROBLEMAS .
INDICADOS SOBRE DENEGACAO

o Falta de clareza sobre os critérios da denegacao. Muitos/as usuarios/as
ndo compreendem os fundamentos legais e normativos para a negativa
de atendimento, o que gera sensacao de arbitrariedade e inseguranca
juridica. Ha relatos de decisdes sumarias, sem justificativas adequadas ou
entregas de termos de denegacao.

e Auséncia ou dificuldade de acesso a informacao sobre o direito de
recorrer. Mesmo diante de uma negativa, parte significativa dos/as
usuarios/as desconhece que pode recorrer, ou como fazer isso.
Informacdes sobre prazos, canais e procedimentos ndo estao facilmente
disponiveis nem padronizadas.

e Experiéncias desiguais entre unidades. A depender da unidade ou do
tipo de caso (familia, saude, civel, criminal), ha diferenca na forma como

as negativas sao comunicadas, justificadas e documentadas — gerando
percepcdes de injustica ou tratamento desigual.
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Para muitas pessoas por falta de
acesso a informacdes claras ou
dificuldade de compreensao, a
negativa representa o

encerramento definitivo da busca
por justica, quando, na realidade,

poderia ser apenas uma etapa
superavel com recurso ou

complementac¢do de documentos.

O tema também é
particularmente sensivel quando
envolve mulheres em situacao de
violéncia, pessoas idosas ou com
deficiéncia, que podem enfrentar
barreiras adicionais para acionar
mecanismos de revisao.

D. NOMEACAO PARA ADVOGADOS OU
ENTIDADES CONVENIADAS

Outra importante particularidade

da forma de atuacdo da
Defensoria Publica de Sao Paulo
em casos individuais diz respeito
a prestacao de assisténcia
judiciaria gratuita suplementar
que, na pratica, significa o
atendimento de demandas por
advogados conveniados a
Defensoria. Em 2024, 14,5% das
reclamacdes foram sobre esse
assunto e envolvem
questionamento sobre o
procedimento e motivos para o
atendimento ser realizado por
advogados ou entidades
conveniadas, mas também
relacionados a dificuldade de
contato com esses profissionais,
que, diferentemente da
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Defensoria Publica, ndo possuem
nenhuma informagao sobre como
ou quando podem ser acionados.

O motivo e os critérios para um
caso ser encaminhado para
responsabilidade de uma
entidade ou advogado
conveniado aparecem
constantemente em
manifestacdes que chegam a
Ouvidoria. Para além disso,
usuarios/as que encontram
dificuldade no contato ou
interlocu¢dao com seus/suas
advogados/advogadas se
apresentam recorrentemente a
Ouvidoria.
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Conforme avaliagao feita pela

Transparéncia Brasil, informacdes

relacionadas as hipoteses de
nomeacdo, formas de contato e
duvidas frequentes como por
exemplo o fato de ser proibido

Informacgdes sobre atendimento via

conveniados disponiveis

Informacgdes para os conveniados

Tendo em vista que

aproximadamente 13,5% das 320

comarcas paulistas possuem
unidade da Defensoria Publica,

constata-se que a maior parte dos

municipios do estado sao
atendidos através do convénio,

além dos inumeros atendimentos

direcionados aos convénios em
locais em que ha unidades da
Defensoria Publica. Nesse
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qualquer tipo de cobranca por
parte do advogado conveniado
ndo estao dispostas para facil
acesso no site da Defensoria,
sendo acessiveis apenas atraves
da leitura dos termos do
convénio.

Informacgdes sobre atendimento via
conveniados nao disponiveis

Hipdteses em que o caso é direcionado
para a OAB

Se ha necessidade de pagamento de
atendimento via convénio

Meios e fluxos de contato com advogado
conveniado responsavel pelo
atendimento

sentido, e considerando que o
recurso que viabiliza a prestacao
de assisténcia juridica gratuita
pertence e é gerido pela
Defensoria Publica de Sao Paulo,
é fundamental que os mesmos
critérios referentes a
transparéncia guiem essa
prestacao de servi¢o, garantindo
lista de enderecos de onde as
pessoas podem buscar
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assisténcia juridica gratuita em
todo o estado, quem sao e como
acionar os/as advogados/as
conveniados/as, parametros
minimos para a garantia de
atendimento.

Verificou-se que, dentre essas
informacdes acima citadas, esta
disponibilizada, com dificil acesso,
apenas uma listagem de
Subsec¢des da OAB com um
numero de telefone disponiveis e
sem o endereco.

- MENU
—

DEFENSORIA EUBLICA
ﬂ DO ESTADO DE SAO PAULO

# > Institucional > Defensoria Publica-Geral

Convénio OAB

Assessorias > Assessonia de Convénios > Convénlo OAB

PORTAL DE

MODULO DE INDICAGAO > EDITAIS >
ADVOGADOS/AS
MANUAIS TABELA DE HONORARIOS > COMISTA >
CADASTRO DE UNIDADES CONVENIADOS ANTES .
> DUVIDAS FREQUENTES >
DA OAB DE 2014
TERMOS DE CONVENIOS COMUNICADOS >
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Na imagem a seguir, pode-se
verificar que os materiais

disponiveis, como Manuais sobre

o atendimento oferecido por

advogados/as conveniados/as sao
destinados aos prestadores do
servico e ndo aos/as usuarios/as.

ACESS0 RESTRITO | WEBMAL | ACESSBLDADE @ § X &8 B 10 A+ A

—
= M

» DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE SAQ PAULO

0 que vock procura?

M > Institucional > Defensoria Piblica-Ceral > Assessorias > Assessodia de Comvnios > Corvinio OAB > Manasls OAB

Manuais - Convénio OAB

Nesta pagina, vocé encontra o manual do/a usudrio/a - perfil para o/a advogado/a conveniado/a e o0 manual do/a usuério/a - perfil para a
subsecdo da 0AB, Os manuais trazem orientagdes sobre como acessar o Médulo de Indicag@o, como alterar senha, dados cadastrais,

documentos pessoais, dentre oulras questdes.

ALLILLORIA DE COMANIOL

MI

Madulo de lndeagda

Advogado

ALLELLORLL DA CONVENIOS

MI

Médulo de Indicaghs

Manual do Usuirio

[ ———
Bty s g e Bt m

Caranom
CO-ETIADND 06 0 )
by
Atendente de Subsegdo
Sistema de Solicitagdo de

Indicagao
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E. ATENDIMENTO

Para além dos atendimentos
individuais de modo geral,
importa ressaltar que a
Defensoria também atende
pessoas de diferentes grupos
sociais e que, portanto, exigem
da instituicdo fluxos especificos
de agendamento e atendimento,
sendo necessaria a
disponibilizacdao de informacdes

especificas sobre isso. Os desafios

apresentados para os diferentes

grupos, também exigem o acesso

a diferentes informacdes.

Vale relembrar que a
transparéncia institucional
envolve, especialmente nesses
casos, a clareza, acessibilidade e

Transparéncia para a Populagao Usuaria

ESPECIALIZADO

adequacdo das informacdes aos
diferentes publicos atendidos.
Faz-se, assim, essencial que a
Defensoria Publica considere as
especificidades de grupos sociais
diversos, como pessoas com
deficiéncia, pessoas idosas e
mulheres em situacao de
violéncia, para garantir o acesso
equitativo aos direitos e aos
servicos publicos. Assim,
promover a transparéncia é
também promover inclusao,
escuta e linguagem acessivel.

A Ouvidoria colacionou relatos e
percepc¢des sobre as principais
demandas relacionadas ao
atendimento desses grupos.
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PESSOAS COM DEFICIENCIA

As pessoas com deficiéncia representaram 10% do publico que apresentou
manifestacdo na Ouvidoria-Geral em 2024, de acordo com a autodeclaracdo
durante o atendimento ou envio de formulario eletrénico.

De modo geral, as pessoas com deficiéncia relataram em suas manifestacdes
dificuldades que enfrentam no uso dos meios virtuais, seja o assistente
virtual, e-mail ou WhatsApp, para realizar agendamento, atendimento ou
mesmo participar de audiéncia virtual, quando necessario. Adicionam ainda
gue quando suas demandas se relacionam a deficiéncia ou outras doencas
precisam enviar laudos médicos ou outros documentos por meios digitais,
enfrentando enormes dificuldades nesta tarefa e ocasionando, em muitos
casos, a necessidade de reagendamentos e, consequentemente, atrasando
seus atendimentos. Além disso, no contexto dos desafios da exclusao digital,
tém dificuldade em acompanhar o andamento dos seus casos. Foram
identificados ainda desafios que se relacionam diretamente com as demais
dificuldades apresentadas neste documento, como desconhecimento de
canais de contato ou locais de atendimento, que possam ser referéncia a
esses/asusuarios/as em momento de dificuldade na interacao tecnoldgica por
exemplo, e outros desafios relacionados a linguagem excessivamente juridica,
auséncia de materiais acessiveis para pessoas cegas, dentre outros desafios
que inviabilizam o atendimento destas pessoas, ja que enfrentam dificuldade
Nno acesso aos e-mails e, por isso, sofrem ainda mais para acompanhar o
andamento de seus casos.

Esse cenario sugere a necessidade de haver uma comunicacao direcionada,

em linguagem simples e com diferentes métodos de linguagem para garantir
que as informacdes sejam compreensiveis a todas e todos.
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PESSOAS IDOSAS

As pessoas idosas representaram 18% do total de pessoas que apresentaram
manifesta¢des a Ouvidoria-Geral em 2024. Essa popula¢do, de modo geral,
tende a se sentir mais excluida do universo digital e enfrenta dificuldade na
leitura e escrita, sobretudo no mundo digital. Conforme dados de pesquisa
realizada pela Fundac¢ao Perseu Abramo, 72% dos idosos/as no Brasil nunca
utilizaram aplicativos, indicando o tamanho do desafio a ser enfrentado por
essa populagao.

Os relatos apresentados nas manifestacdes mostram as barreiras fisicas e
tecnoldgicas que enfrentam para conseguir realizar o atendimento virtual na
Defensoria. Os relatos de dificuldade se iniciam no proprio processo de
agendamento ,especialmente no tocante ao fornecimento de informacdes
como CEP. Ha pessoas idosas que viveram tal situacdo e ndo conseguiram
completar o agendamento. Em outros relatos, os/as usuarios/as precisaram
dos filhos/as ou da ajuda de terceiros/as que possuem e-mail para realizar o
agendamento. Alguns/mas usuarios/as relataram dificuldade em entender
como acessar o atendimento (ndo entenderam as orienta¢des ou nao tiveram
acesso a elas, no caso daqueles em que o e-mail com as orientacdes e link foi
encaminhado a terceiros, o que os torna completamente dependentes para
ter acesso a Defensoria).

Em relagdo ao atendimento, esse publico relatou desgastes fisicos resultantes
de atendimentos virtuais alongados, dificuldade de compreensao e leitura das
explicacdes juridicas, a percepcao de que em seus atendimentos nao havia
empatia ou a compreensdo das reais necessidades que enfrentavam, além de
situacdes que apontaram tratamento descortés dispensado por agentes da
Defensoria.

Parte do publico idoso da Defensoria enfrenta significativas barreiras para
acompanhar o andamento das suas demandas juridicas pelo conjunto de
obstaculos que enfrentam no atendimento, sendo fundamental refletir sobre
a necessidade de transparéncia a partir da perspectiva daqueles que mais
dependem das informacdes elementares para terem seu acesso a justica
efetivado. Esse conjunto resulta na impossibilidade de atendimento a pessoa
idosa, mas também no atraso do andamento de sua demanda juridica,
reforcando a exclusao digital e tornando urgente o acesso aos servi¢os da
Defensoria Publica. Esse cenario sugere a necessidade de haver uma
comunicacdo direcionada, em linguagem simples e com diferentes métodos
de linguagem para garantir que as informacdes sejam compreensiveis a todas

e todos.
|
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MULHERES EM SITUAGCAO DE
VIOLENCIA

As mulheres comp8&em a maioria dos atendimentos da Defensoria Publica do
Estado de Sao Paulo, bem como comp8em a maioria das manifestacdes
realizadas na Ouvidoria-Geral, sendo as responsaveis por mais de 60% dos
atendimentos. Em atencdo a este publico, a Ouvidoria-Geral tem dedicado
especial atencdo para a qualificagdo do acesso a justica na perspectiva de
género, pois entende que as mulheres sdao, em geral, atravessadas por
diversos fatores que agravam a situacdo de vulnerabilidade em que se
encontram.

Em 2021, a Ouvidoria lancou uma edi¢ao do Lugar de Fala dedicado a discutir
0 acesso a justica das mulheres. Em 2022, lancou o livro Faces da Defensoria,
que se propds a identificar os desafios que as diferentes mulheres com suas
diferentes demandas enfrentavam na Defensoria Publica. Em 2024, a
Ouvidoria lancou a Carta Nacional de Principio sobre Acesso a Justica na
Perspectiva de Género, em parceria com o NUDEM (Nucleo Especializado de
Promocdo e Defesa dos Direitos da Mulher da DPESP), e em 2025, a Ouvidoria
inaugurou o projeto Ouvi-las, que se propde a oferecer um canal de
atendimento exclusivo a mulheres vitimas de violéncia, além de promover
educacao em direitos e fomentar maior articulacao entre a Defensoria Publica
e a rede de servicos voltada a demandas das mulheres.

Todas essas iniciativas indicam a prioridade do tema na Ouvidoria, mas
especialmente a dimensdo dos problemas que as mulheres enfrentam na
garantia de seus direitos e também do acesso a justica. No contexto digital,
alguns desses problemas sao ampliados por diversos fatores: seja pelas
multiplas demandas que apresentam e que ainda sdo tratadas de forma
fragmentada pela Defensoria Publica, dificultando ainda mais a compreensdo
de informacdes e a fluidez das comunicac¢fes, seja com as usuarias, seja entre
os/as diferentes responsaveis pela atuagdo.

No ambito do projeto Ouvi-las, foi possivel notar que as mulheres recorrem
mais aos meios digitais para apresentar suas demandas a Ouvidoria, mas
preferem uma comunicacao direta, pelo telefone ou dudios, para
compartilhar e detalhar seus problemas bem como receber orientac¢des.
Esse cenario sugere a necessidade de haver uma comunicac¢ado direcionada,
em linguagem simples e com diferentes métodos de linguagem para garantir
que as informac¢des sejam compreensiveis a todas e todos.
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Os desafios apresentados por
esses grupos evidenciam que a
transparéncia precisa ser
compreendida como uma
dimensao da prépria politica de
atendimento. Nao basta tornar
publicas as informacdes
institucionais — é necessario
assegurar que elas sejam
compreensiveis, acessiveis e Uteis
para quem delas necessita. Isso
inclui disponibilizar orientacdes
em formatos acessiveis para
pessoas com deficiéncia,
materiais simplificados e de facil
leitura para pessoas idosas, e

canais de comunicacdo sensiveis e
seguros para mulheres em
situacao de violéncia. A auséncia
dessas adaptacbes reforca
barreiras ja existentes e limita o
exercicio pleno do direito a
informacao.

Nesse sentido, a avaliacdo
realizada pela Transparéncia
demonstra que a Defensoria
Publica ainda tem o desafio de
tornar mais visiveis e acessiveis as
informacdes especificas voltadas
a esses publicos.

Transparéncia para a Populagao Usuaria
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Informacdes sobre atendimento
especializado disponiveis

Informacgdes sobre atendimento
especializado nao disponiveis

Fluxo presencial e virtual para pessoas
presas

Fluxo presencial e virtual para familiares
de pessoas presas

Fluxo para mulheres em situacdo de
vulnerabilidade

Fluxo para populacao em situacdo de rua

Fluxo para PCD

Fluxo pelo Centro de Atendimento
Multidisciplinar

F. ATENDIMENTO COLETIVO

Como exposto, uma das formas
de ingresso de demandas na
Ouvidoria, além dos seus canais
de atendimento, da-se por meio
da interlocucdo com liderancas
de movimentos sociais. A partir
dos dialogos realizados e dos
casos que chegaram ao 6rgao, a
Ouvidoria-Geral identificou um
desafio relevante: a

Transparéncia para a Populagao Usuaria

sistematizacao e o adequado
encaminhamento de demandas
de natureza coletiva.
Historicamente, muitas dessas
demandas tém chegado por meio
do movimento de moradia, que,
pela sua prépria configuracao,
atua prioritariamente em pautas
coletivas. Contudo, trata-se de
uma reflexdo que pode ser
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estendida a outros movimentos, Os dois primeiros caminhos

grupos e organizacgdes que impdem um esforco significativo
também desenvolvem acdes e de articulagdo para que a
reivindicacbes de carater coletivo. demanda coletiva, que chega
através de diversos individuos ou
Em geral, ha trés caminhos ja atraveés das liderancas, seja
percorridos para que demandas absorvida como tal, gerando
coletivas sejam absorvidas pela inseguranca a quem busca a
Defensoria, o primeiro através de Defensoria Publica porque ndo ha
demandas individuais que previsdo clara sobre as formas
chegam as Unidades e sao como o atendimento coletivo vai
atendidas também de forma se dar - agendamento de reunido
individualizada; o segundo atraveés nos territérios ou reunides
dos movimentos sociais que presenciais com os/as
acionam a prépria Unidade da envolvidos/as, acompanhamento
Defensoria, os Nucleos das demandas e meios de
Especializados ou a Ouvidoria- comunicacao adequados ao
Geral; e o terceiro, e mais recente, formato da demanda.

através do Observatorio das
Comunidades.

CAMINHOS PARA DEMANDAS
COLETIVAS SEREM ATENDIDAS

e Demandas individuais que chegam as unidades e sdo atendidas de forma
individualizada;

e Acionamento da unidade da Defensoria, Nucleos Especializados ou
Ouvidoria-Geral por movimentos sociais;

e Por meio do Observatério das Comunidades.
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AGENDAMENTO

Soma-se a isso o fato de que nao
ha, atualmente, a previsao de
agendamento de demandas de
natureza coletiva no DEFi nem
pelo teleagendamento. A falta de
op¢Oes para agendamento se
reflete também na forma como a
informacdo sobre o atendimento
coletivo da Defensoria é
comunicado ao seu publico.

Conforme mostra a avaliac¢do feita

pela Transparéncia Brasil, ndo ha
atualmente no site da Defensoria
informacdes sobre o fluxo de
atendimento coletivo da
instituicdo, para além disso,
embora as paginas de cada

Informacdes sobre atendimento
coletivo disponiveis
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Nucleo exibam os respectivos
canais de contato, ndo ha
informac¢des em linguagem
simples sobre como se da o
acionamento deles, resultando
em falta de clareza e inseguranca
sobre a apresentacdo de
demandas de natureza coletiva.

Especialmente nos casos de
demandas coletivas, que
costumam ser complexas e
envolver inumeras pessoas, é
fundamental que as pessoas se
sintam amparadas,
compreendendo ser direito da
coletividade buscar a Defensoria
Publica.

Informacdes sobre atendimento
coletivo nao disponiveis

Explicacao em linguagem simples de que
Defensoria atua em casos coletivos

Fluxo de atendimento presencial e virtual
para demandas coletivas
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F. DEVOLUTIVAS E
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

Como exposto acima, 71,5% das
reclamacdes relacionadas a
informacado e contato (que
representam, por sua vez, 32,5%
do total de reclamacgdes da
Ouvidoria) sao categorizadas

como “Falta de informacado sobre

0s andamentos do processo e
retorno”. Em muitos casos, os/as

usudrios/as indicam nao saberem

0S Proximos passos do seu caso,
ou mesmo se sua demanda fora
encaminhada pela Defensoria.

O formato atualmente adotado

pela Defensoria PUbica exige que

as pessoas agendem novo

atendimento para cada interacao
gue desejam ter com a instituicao,

ou seja, em muitas unidades nao

é possivel ser atendido ou receber

alguma informacdo sem que se

tenha agendado previamente um

atendimento. Nesse formato,
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criam-se etapas a serem
superadas para que os/as
usuarios/as acessem a
Defensoria, se tal formato pode
contribuir para maior organizacao
das unidades, ele certamente
impacta em certo distanciamento
entre populacdo usuaria e a
instituicao. Para superar esse
desafio, é importante garantir que
as pessoas sejam informadas
previamente, mas também
durante cada atendimento sobre
0S proximos passos e sobre como
deve realizar novo agendamento,
devendo ser as pessoas
orientadas sobre quais
informacBes devem fornecer para
novos atendimentos relacionados
aquela demanda ja atendida. Tais
orientacdes dao maior seguranca
aos/as usuarios/as, evitando
equivocos no agendamento e
maiores atrasos nos
atendimentos.
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Informacgdes sobre andamento dos Informacgdes sobre andamento dos
casos disponiveis casos nao disponiveis

Meios de contato com advogado
conveniado responsavel

Canais para obter informacdes sobre o
processo

RECOMENDACGCOES

Fortalecimento da oralidade como estratégia de comunicagao
institucional

Considerando os altos indices de analfabetismo funcional
entre a populacao atendida pela Defensoria Publica e as
dificuldades relatadas no acesso e compreensado de
informacdes escritas, recomenda-se o fortalecimento da
oralidade como uma estratégia central de transparéncia e
acesso a informacdo. Isso inclui a producdo e ampla
divulgacao de conteudos em audio e video com linguagem
simples e acessivel, o uso de dudios em aplicativos de
mensagem, como o0 WhatsApp, e a disponibilizacdo de
gravacOes explicativas sobre temas recorrentes, como
procedimentos de atendimento, critérios de avaliacao
financeira e formas de recorrer de denegacdes. A oralidade
deve ser entendida ndo apenas como um recurso
complementar, mas como um instrumento de inclusao,
especialmente relevante para publicos com baixa
escolaridade, idosos, pessoas com deficiéncia visual e
mulheres em situacao de vulnerabilidade. Investir na oralidade
é, portanto, promover uma comunica¢ao mais democratica e
alinhada ao perfil real dos/as usuarios/as da instituicdo.
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Criacao de materiais de apoio a navegacao digital e tutoriais
acessiveis

Producdo de videos, cartilhas e audios explicativos sobre como
agendar, enviar documentos e participar de atendimentos
virtuais, com linguagem simples, versdes legendadas, com
traducdo em Libras e leitura em voz. Esses materiais devem
ser amplamente divulgados nos canais institucionais e em
parcerias com redes comunitarias.

* Atendimento assistido para apoio digital. Implementar
postos de apoio digital ou servidores/as designados/as
para auxiliar presencialmente pessoas com baixa
familiaridade tecnoldgica no uso dos canais virtuais.

Criacao de conteudos acessiveis e multimodais

Ampliar a producgdo de videos curtos, infograficos e dudios
explicativos sobre como acessar a Defensoria, voltados para
redes sociais, radios comunitarias e meios fisicos,
considerando os diferentes niveis de letramento e acesso
tecnolégico da populacao usuaria.
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Padronizacao e simplificacao da informacao sobre acesso aos
servicos

Criar padrdes institucionais para comunicacdo sobre acesso
aos servicos da Defensoria, com linguagem simples e acessivel,
indicando com clareza critérios de atendimento, formas de
agendamento, documentos exigidos e diferencas entre
atendimentos presenciais, remotos e itinerantes.

* Padronizacao minima de informacgoes publicas sobre as
unidades da Defensoria Publica. Instituir um modelo
institucional de comunicacdo obrigatéria para todas as
unidades, prevendo campos padronizados com: horarios
de atendimento, formas de agendamento (presencial e
virtual), enderecos, contatos e documentagdao necessaria.
Esse modelo deve ser replicado tanto no site quanto em
materiais impressos ou fixados nas préprias unidades.

e Reintroducao da informacao sobre agendamento
presencial nos canais institucionais. Recomenda-se que
0 site e os canais digitais da Defensoria indiquem
expressamente a possibilidade de agendamento presencial
e o direito de comparecer as unidades para obter
informacdes e orientacdes.
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Mapeamento e divulgacao clara das particularidades regionais

Garantir que cada unidade da Defensoria tenha suas
especificidades bem comunicadas, por meio de paginas
regionais no site e postagens nas redes sociais, com link para
os sites informando, os horarios e formas de atendimento,
telefones utilizados para contato com os/as usuarios/as e
outras informacdes relevantes sobre atendimento.

Transparéncia sobre o uso de tecnologias e inteligéncia artificial

A Defensoria deve tornar publica, de forma acessivel e didatica,
a lista de sistemas tecnoldgicos utilizados, as etapas em que ha
automacdo ou triagem algoritmica e os critérios que orientam
tais decisdes.

Recomenda-se também a criagdo de um painel de transparéncia
tecnoldgica no site institucional, garantindo o direito das
pessoas de saber como seus dados sdo tratados e se decisdes
automatizadas impactam seu atendimento. Essa medida refor¢a
o principio da soberania digital, entendido de modo simples
como o direito da instituicdo e dos/as usuarios/as de saberem e
decidirem como suas informacdes sao usadas e protegidas.

Adicionalmente, sugere-se a criacao de um Comité Participativo
de Acompanhamento do Uso de Tecnologias pela Defensoria
Publica do Estado de Sao Paulo, composto por membros do
Conselho Consultivo, representantes da sociedade civil
especializada e integrantes da propria instituicdo envolvidos na
formulacdo e implementacao de politicas tecnoldgicas (como a
CTl e outros 6rgaos que se entender pertinentes). O comité teria
como fun¢do acompanhar, avaliar e promover a transparéncia e
a responsabilidade no uso de tecnologias, especialmente em
relacdo a sistemas automatizados e tratamento de dados.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 84



Reforco da comunicagao sobre avaliacao financeira e critérios
de atendimento

Explicar de forma clara e padronizada como funciona a
avaliacao financeira, por que ela varia conforme a area de
atuacdo e como o/a usuario/a pode se preparar ou questionar
a decisao, reduzindo o sentimento de arbitrariedade.

Transparéncia nos critérios de acesso aos convénios

Publicar em linguagem simples os critérios utilizados para a
analise socioecondmica e os meios de recurso. Criar um mapa
digital e impresso com enderecos de advogados/as e
entidades conveniadas em todo o estado, especificando
horarios, formas de contato e parametros de atendimento,
garantindo isonomia e previsibilidade.

Integracao entre redes sociais e site institucional

Garantir que todas as informacdes relevantes divulgadas nas
redes sociais estejam ancoradas em links diretos e atualizados
no site oficial, criando um ciclo de comunicagao institucional
coerente e eficiente.
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Capacitacao continua das equipes para atendimento e
comunicagao institucional

Promover formacdo interna voltada a comunicacdo acessivel,
escuta ativa e producao de conteudo inclusivo, considerando
as particularidades de publicos como pessoas idosas, com
deficiéncia, em situacdo de violéncia e outros grupos
especificos.

Criacao de meios de comunicac¢ao simplificados para
informacao sobre novidades e andamento processual

Criar meios de comunicacdo simplificados para a divulgacao de
novidades institucionais e o andamento processual de forma
clara, acessivel e continua. Essa iniciativa reduz barreiras de
linguagem e compreensao enfrentadas por grande parte do
publico, especialmente pessoas em situacdo de vulnerabilidade.
Destacam-se o0 envio de mensagens por aplicativos de celular
(como WhatsApp ou SMS), videos explicativos curtos e materiais
visuais em linguagem simples, com uso de icones e recursos
que favorecam a compreensao.

Criar uma central digital unificada, com acesso facil via celular,
onde a pessoa possa consultar atualizagdes sobre seu processo,
prazos e documentos necessarios, e receber notificacdes
automaticas de movimentac¢des relevantes. Essa medida busca
fortalecer a autonomia das pessoas assistidas, promovendo
maior transparéncia e acesso a informacao.
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RECOMENDACOES

RELACIONADAS A “MISSAO
INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”

1. Identificagao institucional da Defensoria Publica a partir das suas
multiplas formas de atuacao juridica gratuita e na defesa dos direitos
humanos

A Defensoria Publica, a partir da missao legal que lhe foi atribuida pela Lei
Complementar 988/2006, é responsavel por oferecer assisténcia juridica
integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou
judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar
e atuar na promocao de educacdo em direitos. Suas multiplas fung¢des
atendem a diversas necessidades sociais e garantem a Defensoria Publica
legitimidade para atuar de forma proxima e em colaborag¢do com a
sociedade e especialmente com a populacdao que vive em maior situacao de
vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Publica se
apresente ao publico a partir das multiplas funcdes que ela exerce.

2. Diversificacao das formas de comunicacao para além da linguagem
escrita

Tendo em vista que, embora as informacdes institucionais da Defensoria
estejam disponiveis e acessiveis em seu site, observa-se empiricamente
que ainda ha confusao por parte da populacao sobre o papel da
instituicdo — muitas vezes confundido com o de outros 6rgaos do
sistema de justica. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de
comunicacdao mais diversos e populares. Isso inclui a producdo de videos
educativos para redes sociais, campanhas em radios comunitarias, uso
de carros de som, inser¢Bes em meios de transporte coletivo e outras
estratégias de comunicacdo de massa. O objetivo é alcanc¢ar publicos com
diferentes niveis de escolarizacdo e acesso digital, tornando a presenca
institucional mais proxima e compreensivel para todos os perfis de
usuarios/as.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS
A “MISSAO INSTITUCIONAL DA
DEFENSORIA”

1. Identificagao institucional da Defensoria Publica a partir das suas
multiplas formas de atuacao juridica gratuita e na defesa dos direitos
humanos

A Defensoria Publica, a partir da missao legal que lhe foi atribuida pela Lei
Complementar 988/2006, é responsavel por oferecer assisténcia juridica
integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou
judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar
e atuar na promocao de educacdo em direitos. Suas multiplas fung¢des
atendem a diversas necessidades sociais e garantem a Defensoria Publica
legitimidade para atuar de forma proxima e em colaborag¢do com a
sociedade e especialmente com a populacdao que vive em maior situacao de
vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Publica se
apresente ao publico a partir das multiplas funcdes que ela exerce.

2. Diversificacao das formas de comunicacao para além da linguagem
escrita

Tendo em vista que, embora as informacdes institucionais da Defensoria
estejam disponiveis e acessiveis em seu site, observa-se empiricamente
que ainda ha confusao por parte da populacao sobre o papel da
instituicdo — muitas vezes confundido com o de outros 6rgaos do
sistema de justica. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de
comunicacdao mais diversos e populares. Isso inclui a producdo de videos
educativos para redes sociais, campanhas em radios comunitarias, uso
de carros de som, inser¢Bes em meios de transporte coletivo e outras
estratégias de comunicacdo de massa. O objetivo é alcanc¢ar publicos com
diferentes niveis de escolarizacdo e acesso digital, tornando a presenca
institucional mais proxima e compreensivel para todos os perfis de
usuarios/as.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“MISSAO INSTITUCIONAL DA
DEFENSORIA”

2. Diversificacao das formas de comunicagao para além da
linguagem escrita

Tendo em vista que, embora as informacgdes institucionais da
Defensoria estejam disponiveis e acessiveis em seu site,
observa-se empiricamente que ainda ha confusdo por parte da
populacao sobre o papel da instituicdo — muitas vezes
confundido com o de outros 6rgaos do sistema de justica.
Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicacdo
mais diversos e populares. Isso inclui a producdo de videos
educativos para redes sociais, campanhas em radios
comunitarias, uso de carros de som, inser¢cdes em meios de
transporte coletivo e outras estratégias de comunicagado de
massa. O objetivo é alcancar publicos com diferentes niveis de
escolarizacao e acesso digital, tornando a presenca
institucional mais proxima e compreensivel para todos os
perfis de usuarios/as.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“MISSAO INSTITUCIONAL DA
DEFENSORIA”

3. Valorizacao das acoes presenciais nos territérios como
espacos de informacao e divulgagao institucional

Recomenda-se que as a¢Bes de atendimento itinerante e as
iniciativas territorializadas da Defensoria Publica sejam
fortalecidas como momentos estratégicos de educacao em
direitos e divulgacao institucional. A presenca da Defensoria
nos territorios representa uma oportunidade concreta de
didlogo direto com a populac¢ao, o que possibilita tanto a
resolucao de demandas como a difusao clara de informacdes
sobre a existéncia e o papel da instituicao e os servicos
disponiveis.

4. Fortalecimento da oralidade como recurso de inclusao e
transparéncia

Diante das limitacdes de letramento identificadas no publico
da Defensoria, recomenda-se a priorizacao da oralidade como
estratégia central de comunicacao. Isso inclui o uso de dudios
explicativos em canais de atendimento como WhatsApp,
producado de videos informativos curtos, gravacdes acessiveis
sobre servicos e direitos. A oralidade permite que informacdes
essenciais cheguem de forma mais direta e compreensivel,
sendo uma ferramenta eficaz para reduzir barreiras de
comunicacdo e ampliar o acesso a justica.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“MISSAO INSTITUCIONAL DA
DEFENSORIA”

5. Adocao sistematica de linguagem simples e acessivel

Para promover uma comunicacado institucional efetiva,
recomenda-se que todos os materiais informativos e canais de
atendimento da Defensoria utilizem linguagem simples, clara e
inclusiva, evitando termos técnicos e jargdes juridicos. O uso
dessa linguagem é fundamental para garantir que o publico
atendido — composto majoritariamente por pessoas em
situacao de vulnerabilidade e com baixo grau de escolaridade
— compreenda plenamente seus direitos e os procedimentos
necessarios para acessa-los. A linguagem acessivel deve ser
uma diretriz transversal em toda a comunicacao institucional.

e Criacao de uma politica institucional de comunicagao
voltada a populacao em situacao de vulnerabilidade.
Com o objetivo de garantir essas recomendacdes, sugere-
se o0 estabelecimento de diretrizes permanentes para a
comunicac¢ao da Defensoria Publica com base no perfil do
publico atendido, prevendo padrdes minimos de
acessibilidade, linguagem simples, oralidade e diversidade
de canais.

e Formacao de um Comité de Comunicagao Acessivel.
Para a criacao das diretrizes mencionadas acima, sugere-se
a criacdo de um comité com participagao social.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

1. Fortalecimento da oralidade como estratégia de comunicacao
institucional

Considerando os altos indices de analfabetismo funcional
entre a populacao atendida pela Defensoria Publica e as
dificuldades relatadas no acesso e compreensao de
informacdes escritas, recomenda-se o fortalecimento da
oralidade como uma estratégia central de transparéncia e
acesso a informacdo. Isso inclui a producdo e ampla
divulgacao de conteudos em dudio e video com linguagem
simples e acessivel, o uso de dudios em aplicativos de
mensagem, como o0 WhatsApp, e a disponibilizacdo de
gravagdes explicativas sobre temas recorrentes, como
procedimentos de atendimento, critérios de avaliacao
financeira e formas de recorrer de denegacdes. A oralidade
deve ser entendida ndo apenas como um recurso
complementar, mas como um instrumento de inclusao,
especialmente relevante para publicos com baixa
escolaridade, idosos, pessoas com deficiéncia visual e
mulheres em situacao de vulnerabilidade. Investir na oralidade
é, portanto, promover uma comunica¢ao mais democratica e
alinhada ao perfil real dos/as usuarios/as da instituicdo.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

2. Criacao de materiais de apoio a navegacao digital e tutoriais
acessiveis

Producdo de videos, cartilhas e audios explicativos sobre como
agendar, enviar documentos e participar de atendimentos
virtuais, com linguagem simples, versdes legendadas, com
traducao em Libras e leitura em voz. Esses materiais devem
ser amplamente divulgados nos canais institucionais e em
parcerias com redes comunitarias.

* Atendimento assistido para apoio digital. Implementar
postos de apoio digital ou servidores/as designados/as
para auxiliar presencialmente pessoas com baixa
familiaridade tecnoldgica no uso dos canais virtuais.

3. Criacao de conteudos acessiveis e multimodais

Ampliar a producgdo de videos curtos, infograficos e dudios
explicativos sobre como acessar a Defensoria, voltados para
redes sociais, radios comunitarias e meios fisicos,
considerando os diferentes niveis de letramento e acesso
tecnolégico da populacao usuaria.

Transparéncia para a Populagao Usuaria 94



RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

4. Padronizacao e simplificacdao da informacao sobre acesso aos
servicos

Criar padrdes institucionais para comunicacdo sobre acesso
aos servicos da Defensoria, com linguagem simples e acessivel,
indicando com clareza critérios de atendimento, formas de
agendamento, documentos exigidos e diferencas entre
atendimentos presenciais, remotos e itinerantes.

» Padronizacao minima de informacgoes publicas sobre as
unidades da Defensoria Publica. Instituir um modelo
institucional de comunicacdo obrigatéria para todas as
unidades, prevendo campos padronizados com: horarios
de atendimento, formas de agendamento (presencial e
virtual), enderecos, contatos e documentacdao necessaria.
Esse modelo deve ser replicado tanto no site quanto em
materiais impressos ou fixados nas proprias unidades.

* Reintroducao da informacao sobre agendamento
presencial nos canais institucionais. Recomenda-se que
0 site e os canais digitais da Defensoria indiquem
expressamente a possibilidade de agendamento presencial
e o direito de comparecer as unidades para obter
informacdes e orientacdes.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

5. Mapeamento e divulgacao clara das particularidades
regionais

Garantir que cada unidade da Defensoria tenha suas
especificidades bem comunicadas, por meio de paginas
regionais no site e postagens nas redes sociais, com link para
os sites informando, os horarios e formas de atendimento,
telefones utilizados para contato com os/as usuarios/as e
outras informacdes relevantes sobre atendimento.

6. Transparéncia sobre o uso de tecnologias e inteligéncia
artificial

A Defensoria deve tornar publica, de forma acessivel e didatica, a lista
de sistemas tecnoldgicos utilizados, as etapas em que ha automacao
ou triagem algoritmica e os critérios que orientam tais decisdes.

Recomenda-se também a criacao de um painel de transparéncia
tecnoldgica no site institucional, garantindo o direito das pessoas de
saber como seus dados sdo tratados e se decisdes automatizadas
impactam seu atendimento. Essa medida reforca o principio da
soberania digital, entendido de modo simples como o direito da
instituicdo e dos/as usuarios/as de saberem e decidirem como suas
informacdes sdo usadas e protegidas.

Adicionalmente, sugere-se a criacdao de um Comité Participativo de
Acompanhamento do Uso de Tecnologias pela Defensoria Publica do
Estado de Sdo Paulo, composto por membros do Conselho Consultivo,
representantes da sociedade civil especializada e integrantes da
propria instituicao envolvidos na formulagao e implementacdo de
politicas tecnoldgicas (como a CTl e outros 6rgaos que se entender
pertinentes). O comité teria como fun¢ao acompanhar, avaliar e
promover a transparéncia e a responsabilidade no uso de tecnologias,

especialmente em relacdo a sistemas automatizados e tratamento de
dados.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

7. Reforgo da comunicacao sobre avaliacao financeira e critérios
de atendimento

Explicar de forma clara e padronizada como funciona a
avaliacao financeira, por que ela varia conforme a area de
atua¢do e como o/a usuario/a pode se preparar ou questionar
a decisdo, reduzindo o sentimento de arbitrariedade.

8. Transparéncia nos critérios de acesso aos convénios

Publicar em linguagem simples os critérios utilizados para a
analise socioecondmica e 0os meios de recurso. Criar um mapa
digital e impresso com enderecos de advogados/as e
entidades conveniadas em todo o estado, especificando
horarios, formas de contato e parametros de atendimento,
garantindo isonomia e previsibilidade.

9.Priorizacao do atendimento presencial

Informar, com a devida prioridade, a possibilidade de
atendimentos presenciais na Defensoria Publica, indicando
como 0s/as usuarios/as podem obter orienta¢des e assisténcia
juridica de modo presencial.
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RECOMENDAGCOES RELACIONADAS A
“COMO ACESSAR A DEFENSORIA”

10. Capacitacao continua das equipes para atendimento e
comunicagao institucional

Promover formacdo interna voltada a comunicacdo acessivel,
escuta ativa e producao de conteudo inclusivo, considerando
as particularidades de publicos como pessoas idosas, com
deficiéncia, em situacdo de violéncia e outros grupos
especificos.

11. Criacao de meios de comunicacao simplificados para
informacao sobre novidades e andamento processual

Criar meios de comunicacdo simplificados para a divulgacao de
novidades institucionais e o andamento processual de forma
clara, acessivel e continua. Essa iniciativa reduz barreiras de
linguagem e compreensao enfrentadas por grande parte do
publico, especialmente pessoas em situacdo de vulnerabilidade.
Destacam-se o0 envio de mensagens por aplicativos de celular
(como WhatsApp ou SMS), videos explicativos curtos e materiais
visuais em linguagem simples, com uso de icones e recursos
que favorecam a compreensao.

Criar uma central digital unificada, com acesso facil via celular,
onde a pessoa possa consultar atualiza¢gdes sobre seu processo,
prazos e documentos necessarios, e receber notificacdes
automaticas de movimentac¢des relevantes. Essa medida busca
fortalecer a autonomia das pessoas assistidas, promovendo
maior transparéncia e acesso a informacao.
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CONCLUSAO

Com base na andlise apresentada
no relatério da primeira fase do
projeto Defensorias Abertas, é
possivel afirmar que a Defensoria
Publica do Estado de Sao Paulo
tem realizado esfor¢os
importantes para ampliar a
transparéncia e a comunicacdo
com o publico atendido. No
entanto, os dados revelam que
ainda ha desafios relevantes a

serem enfrentados, especialmente

no que se refere a clareza,
acessibilidade e efetividade das
informacdes prestadas aos/as
usuarios/as. As manifestacdes
recebidas pela Ouvidoria

demonstram que a dificuldade de

acesso a informacgdes basicas
sobre procedimentos,
agendamentos e

acompanhamento de processos e

especialmente ao horario de

funcionamento e melhor forma de

acesso a cada uma das unidades,
consideradas individualmente,

constitui um obstaculo concreto ao

exercicio do direito de acesso a
justica.
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No campo das informacdes sobre
a missdo institucional —
sintetizadas na pergunta “O que
faz a Defensoria?” — verificou-se
um cenario de 63% de
cumprimento integral e 37% de
lacunas, indicando que, embora
haja avancos na disponibilizacao
de conteudos formais, ainda
faltam explicacdes claras e
acessiveis sobre formas de
atuacdo e sobre o funcionamento
interno da instituicdao. A
perspectiva do/a usuario/a reforca
essa distancia: 50% das
informacdes aplicaveis foram
classificadas como nao adequadas
as suas necessidades, revelando
que a simples presenca de
conteudos ndo garante sua
utilidade pratica.

Ja no eixo dedicado ao acesso ao
atendimento — sintetizado na
pergunta “Como posso acessar a
Defensoria?” — no qual se
observaram 74% de lacunas e
apenas 26% de cumprimento
integral.
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Apesar de existirem informacdes
basicas sobre unidades e contatos,
faltam dados essenciais para
orientar o/a usuario/a sobre
critérios, fluxos e procedimentos.
Apenas 31,4% das informacdes
aplicaveis foram consideradas
faceis de localizar, e, segundo a
avaliacao do ponto de vista do/a
usuario/a, 83,3% do conteudo
disponivel ndo atende
adequadamente as suas
necessidades.

As recomendacdes feitas ao longo
do relatério ndo apenas
respondem aos dados levantados
pela Ouvidoria-Geral e pela
Transparéncia Brasil, como
também se alinham a missao da
Defensoria Publica de promover o
acesso a justica. Ao investir em
uma comunicagao publica mais
transparente, acessivel e
responsiva, a instituicao avanca no
cumprimento de seu papel
constitucional e se aproxima, de
fato, da populagdao que mais
precisa de seus servicos.

Transparéncia para a Populagao Usuaria

Além disso, os resultados
apresentados reforcam que a
consolida¢ao de uma politica
robusta de transparéncia nao é
apenas um compromisso formal,
mas um processo continuo que
exige dialogo permanente,
monitoramento constante e
capacidade institucional de
adaptacao. O avan¢o observado na
Defensoria Publica —
especialmente na abertura ao
didlogo com a sociedade civil, na
incorporacao de recomendacdes e
no desenvolvimento de
ferramentas tecnoldgicas de apoio
a0 usuario — demonstra que a
instituicdo possui bases solidas
para seguir aprimorando seus
canais de informacado e
atendimento. A continuidade desse
movimento, acompanhada pelo
fortalecimento da participagao
social e pela integracao efetiva das
areas internas, é fundamental para
que a Defensoria se mantenha
como referéncia nacional em
acesso a justica, transparéncia e
defesa dos direitos humanos.
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	Desde meados de 2024, a Transparência Brasil e a Ouvidoria-Geral têm dialogado sobre maneiras de fortalecer a agenda da transparência na Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
	A Defensoria Pública do Estado de São Paulo tem demonstrado compromisso com o avanço da transparência, que pode ser verificada no constante esforço de aprimoramento de seu site, das ferramentas para atendimento do público e no reconhecimento por
	indicadores de transparência às unidades da Defensoria, o que exige uma pesquisa em grande escala, in loco, nas unidades do órgão ao redor do estado.
	A outra fase, intitulada Transparência e controle social - Informação como ferramenta para participação social e ampliação do acesso à justiça, terá como objeto avaliar a transparência de informações sobre atendimentos realizados, sobre as avaliações financeiras realizadas,
	orçamento, despesas vencimentais, licitações e convênios, dados consolidados sobre repasses ou transferências de recursos recebidos, entre outros.
	A Ouvidoria-Geral, seu Conselho Consultivo e a Transparência Brasil esperam que o presente relatório contribua para superação de eventuais lacunas na transparência da instituição e amplie o acesso à informação à população usuária da Defensoria Pública de São Paulo.
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	O acesso à informação e a transparência são princípios fundamentais da administração pública e condição indispensável para o exercício da cidadania. Trata-se não apenas da divulgação de dados, mas da garantia de que a população tenha acesso a informações claras, completas e compreensíveis sobre a atuação estatal – uma transparência significativa.
	No caso da Defensoria Pública, esse dever adquire especial relevo, uma vez que a instituição existe para assegurar direitos de pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade e, portanto, precisa
	construir relações de confiança e legitimidade com a sociedade. A atuação em defesa dos interesses de cada usuário/a impõe um dever de garantir acesso pleno à informação.
	No âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, a Lei Complementar Estadual nº 988/2006 estabelece de maneira expressa o direito à informação como prerrogativa das pessoas atendidas pela instituição. Esse direito se traduz em diversas garantias, entre as quais:


	GARANTIAS DO DIREITO DE INFORMAÇÃO NA DPESP
	Essas previsões legais demonstram que a transparência, para além de uma diretriz abstrata, constitui um dever jurídico concreto da Defensoria, que se expressa tanto na relação cotidiana com seus/suas usuários/as quanto em sua responsabilidade institucional perante a sociedade.
	Partindo, portanto, da experiência da Ouvidoria-Geral, e objetivando garantir maior e mais fácil acesso à informação pela população usuária, a primeira fase do projeto tem por objetivo trabalhar com indicadores relacionados à qualidade da divulgação e publicização das informações relacionadas à atividade fim da
	Transparência para a População Usuária


	Defensoria: o atendimento do ponto de vista individual e coletivo.
	Considerando que os assuntos e a linguagem jurídica podem ser de difícil compreensão e que a Defensoria Pública tem como foco garantir assistência jurídica a pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade social - um público que muitas vezes enfrenta desafios relacionados ao letramento digital e leitura, a discussão sobre transparência proposta neste relatório contempla está acompanhada por uma discussão sobre o acesso efetivo à informação, isto é, através de linguagem simples e acessível.
	O presente relatório apresenta indicadores de avaliação de transparência relacionados a dois grupos de informação:
	(i) a missão institucional da Defensoria; e  (ii) as formas de acessar e fruir da instituição por parte dos/as usuários/as.
	Os indicadores foram estabelecidos a partir de dados retirados das manifestações de usuários/as que chegam à Ouvidoria, das reflexões da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e do seu Conselho Consultivo. A Transparência Brasil elaborou a metodologia de verificação dos indicadores a partir da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), especificamente no que diz respeito aos deveres de transparência ativa dos órgãos públicos.
	SÍNTESE: INFORMAÇÕES ELEMENTARES PARA GARANTIR ACESSO À DEFENSORIA PÚBLICA
	SÍNTESE: INFORMAÇÕES ELEMENTARES PARA GARANTIR ACESSO À DEFENSORIA PÚBLICA
	Este relatório parte do diagnóstico que uma das principais reclamações que chegam na Ouvidoria dizem respeito às falhas e lacunas no acesso à informação prestado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
	Dois dados traduzem essa preocupação: mais de 30% das pessoas que buscam à Ouvidoria trazem problemas com relação à falta de informação e dificuldades de contato. Ampliando essa lupa, percebe-se ainda que aproximadamente 18% das reclamações giram em torno de dificuldades com o atendimento remoto.
	De acordo com a pesquisa de satisfação realizada em 2022 pela Ouvidoria Geral, verificou-se que a maior parte do público atendido pela Defensoria é de mulheres (77% das entrevistadas), sendo 55% delas mulheres negras, indicando que a política de acesso à justiça também precisa ser desenvolvida a partir de uma perspectiva de gênero.
	De acordo com a mesma pesquisa, mais da metade do público atendido pela Defensoria Pública (55,5%) tem rendimento familiar de até um salário-mínimo, sendo que 26,7%  do público atendido não completou o ensino regular (1,6% apresentou-se como não alfabetizado).
	Entrelaçar estes dados é essencial no cenário atual que a Defensoria Pública de São Paulo vive, no qual a virtualização do atendimento e do acesso à justiça somada às dificuldades de a população acessar informações básicas e elementares sobre a instituição, suas portas de entrada e possibilidade de garantir direitos fundamentais eleva ainda mais os obstáculos da população em conhecer e acessar à justiça.
	30% das pessoas que buscam a Ouvidoria apontam falta de informação e dificuldades de contato
	Dessa forma, tem-se que metade dos atendimentos registrados na Ouvidoria mostram os desafios de permeabilidade da instituição e pontuam a preocupação para que a Defensoria não se transforme em um espaço cada vez menos poroso à população.
	Visando contribuir com essa discussão, o presente relatório apresenta os principais achados da primeira etapa do projeto Defensorias Abertas, conduzido pela Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo em parceria com a Transparência Brasil. O estudo tem como objetivo avaliar a transparência institucional sob a ótica da população usuária com o objetivo de garantir que as informações elementares e centrais para a compreensão sobre a Defensoria Pública e sobre como acessá-la estejam disponíveis à população, eliminando assim as barreiras enfrentadas no acesso à informação e à justiça.
	Em linhas gerais, verifica-se a ausência de algumas informações básicas para garantir o pleno acesso da população à Defensoria Pública em todas as formas de

	atendimento da instituição (individual, coletivo, presencial e virtual).
	As ausências, por exemplo, das informações a respeito do horário de funcionamento das unidades e sobre a possibilidade de buscar a Defensoria presencialmente  representam atualmente uma barreira concreta ao exercício do direito ao acesso à justiça.
	O levantamento indicou que, dentre as categorias de informações relevantes na perspectiva da população usuária, as informações estão disponibilizadas e em cumprimento com a legislação em 62,5% das categorias analisadas. No entanto, verificou-se que 65,6% das informações não estão adequadas do ponto de vista da transparência significativa – isto é, na ótica da garantia de transparência somada à plena compreensão da população usuária sobre o conteúdo das informações prestadas, seja porque precisam ser apresentadas em linguagem simples, por conta da usabilidade da informação (relevância para os usuários/as em relação à atividade fim da Defensoria), facilidade de acesso ou completude da informação.

	LACUNAS E PASSOS PARA GARANTIA DA TRANSPARÊNCIA E DO ACESSO À JUSTIÇA
	A transparência na perspectiva da população usuária precisa partir do dever de desenho universal acessível das políticas de acesso à justiça, ou seja, precisa considerar as necessidades de todas as pessoas a respeito das informações elementares que a população precisa para acessar o serviço da Defensoria Pública. Isso significa empenhar esforços para uma comunicação clara, completa e em linguagem simples com o público-alvo da Defensoria sejam as pessoas em maior situação de vulnerabilidade sejam pessoas com características e demandas específicas como pessoas idosas, mulheres em situação de violência, pessoas com deficiências, pessoas analfabetas ou que tem baixa instrução escolar.
	Garantir a compreensão das informações fundamentais para acessar a Defensoria significa proteger e promover o acesso à justiça e os direitos de todos os grupos sociais.
	A seguir, compilamos as principais lacunas e desafios mapeados com o intuito de promover um debate sobre transparência significativa, colocando no centro dos avanços institucionais a população usuária dos serviços da Defensoria Pública.
	As lacunas e desafios estão organizados a partir das seguintes categorias:
	1) Atendimento presencial  2) Virtualização do acesso à justiça 3) Informações sobre a missão institucional 4) Portas de entrada e acesso à Defensoria.

	1. ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PRESENCIALIDADE
	Parte significativa da população usuária pela Defensoria Pública apresenta preferência pelo atendimento presencial, prezando pela oralidade e contato pessoal. Nesse sentido, identifica-se pouca ênfase neste formato de atendimento. Além disso, a ausência de padronização sobre os procedimentos adotados por cada unidade, especialmente sobre horários e possibilidade de agendamento e atendimento presencial, dificulta a previsibilidade e pode reduzir a confiança da população usuária no serviço prestado.
	Atualmente, constata-se a ausência de ênfase na possibilidade de agendamento presencial, bem como a ausência da informação sobre os horários de funcionamento das unidades da Defensoria Pública. Sugere-se que as informações relativas às formas de agendamento (online e presencial), critérios de atendimento, endereços e telefones de contato, horários e dias de funcionamento, bem como a documentação exigida por cada unidade, estejam disponíveis de maneira clara, acessível e atualizada.
	Nas ferramentas de agendamento vitual (assistente  virtual disponível no site) e na própria página eletrônica (site), não há informação sobre o atendimento presencial em complemento ao item “atendimento virtual”, o que pode levar as pessoas a compreenderem que o acesso à Defensoria se dará apenas através do agendamento e de meios virtuais.

	1. ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PRESENCIALIDADE
	Constata-se que as ferramentas de agendamento parecem  priorizar os agendamentos de atendimento virtual em detrimento da oferta de atendimento presencial. Essa constatação se apresenta pela tanto na diferença temporal entre agendamento presencial e virtual, quando na indisponibilidade de agendar um atendimento presencial. A informação sobre a indisponibilidade do atendimento presencial não vem acompanhada de outra informação sobre como a pessoa pode agendar ou efetivamente ser atendida presencialmente.
	Esse cenário evidencia que a priorização do agendamento de atendimentos remotos tem impactado diretamente a distribuição de vagas, colocando em segundo plano o atendimento presencial nas unidades — modalidade que deveria ser prioritária, por ser mais acessível e adequada ao perfil da população atendida.

	2. VIRTUALIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA
	Características próprias da virtualização, que geram distanciamento e que potencialmente impactam na eficiência da comunicação entre a instituição e seus/suas usuários/as, podem dificultar o acesso aos serviços da Defensoria, se não acompanhadas por alternativas ou instruções que orientem os/as usuários/as que não possuem experiência ou detém conhecimento sobre as novas tecnologias digitais.
	Importância da construção de instrumentos ou mecanismos informacionais (tutoriais e cartilhas sobre como funciona o atendimento da Defensoria Pública) que apoiem os/as usuários/as na utilização das ferramentas virtuais, destacando a multiplicidade de formatos de atendimento da Defensoria Pública.
	A virtualização dos serviços da Defensoria Pública trouxe mudanças significativas na forma de acesso à instituição. Embora tenha ampliado as possibilidades de acesso, também gerou novos desafios para parte da população usuária, reforçando a importância da Defensoria Pública apoiar a população no processo de virtualização. Assim, iniciativas nesse sentido servem para informar e divulgar sobre os meios de acesso e contatos disponíveis quanto para informar alternativas caso a virtualização represente um obstáculo para alguns/mas usuários/as. Nesse sentido, informações sobre como funcionam os atendimentos virtuais, sobre o fluxo durante esse atendimento, oferecimento de tutoriais, prestação de informações sobre os nomes dos atendentes bem como defensores/as públicos/as responsáveis são deveres fundamentais para garantia do exercício do acesso à justiça.


	2. VIRTUALIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA
	Garantia de informações sobre a possibilidade de atendimentos oralizados através da utilização de áudio, videoconferência e contato telefônico durante o atendimento virtual.
	A Defensoria Pública está em vias de implementar seu novo sistema de atendimento virtual, que irá dispor de ferramentas para que o atendimento seja transferido do formato escrito para ligação de áudio ou videoconferência. Trata-se de avanço fundamental, demanda histórica da Ouvidoria-Geral, para garantir maior eficácia dos atendimentos virtuais especialmente das pessoas que enfrentam dificuldades com o formato de atendimento por comunicação escrita.
	Assim, é preciso não apenas fomentar o uso dos recursos de oralidade e inclusão, mas especialmente garantir que as pessoas tenham informação sobre essa possibilidade para que possam demandar esse formato de atendimento se assim necessitarem. Diante dos desafios de garantir a comunicação clara e efetiva entre Defensoria Pública e usuários/as, recomenda-se a priorização da oralidade como estratégia central de comunicação. Isso inclui o uso de áudios explicativos em canais de atendimento como WhatsApp, produção de vídeos informativos curtos, gravações acessíveis sobre serviços e direitos. A oralidade permite que informações essenciais cheguem de forma mais direta e compreensível, sendo uma ferramenta eficaz para reduzir barreiras de comunicação e ampliar o acesso à justiça.


	3. MISSÃO INSTITUCIONAL – INFORMAÇÕES PARA CONHECER A DEFENSORIA PÚBLICA
	A forma como a Defensoria se apresenta e informa os/as usuários/as sobre suas ferramentas e procedimentos impacta na efetivação do acesso à justiça   Disponibilizar informações detalhadas sobre a instituição, suas missões institucionais e também sobre suas formas de atuação garante que os/as usuários/as possam melhor interagir com a instituição e todos/as seus/suas representantes.
	Importância de apresentação institucional da Defensoria Pública a partir das suas múltiplas formas de atuação jurídica gratuita e na defesa dos direitos humanos, garantindo linguagem simples e acessível.
	Em especial verifica-se a necessidade de apresentar atuação da Defensoria Pública na tutela coletiva de forma permitir a compreensão mais completa e apresentar os canais e formas de atendimento.
	A Defensoria Pública, a partir da missão legal que lhe foi atribuída pela Lei Complementar 988/2006, é responsável por oferecer assistência jurídica integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na promoção de educação em direitos. Suas múltiplas funções atendem a diversas necessidades sociais e garantem à Defensoria Pública legitimidade para atuar de forma próxima e em colaboração com a sociedade e especialmente com a população que vive em maior situação de vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Pública se apresente ao público a partir das múltiplas funções que ela exerce.


	3. MISSÃO INSTITUCIONAL – INFORMAÇÕES PARA CONHECER A DEFENSORIA PÚBLICA
	Ampliação da transparência no que diz respeito aos sistemas e ferramentas tecnológicas, em especial de inteligência artificial, utilizadas pela Defensoria Pública.
	A crescente preocupação com transparência tecnológica e algorítmica, que dentre outras preocupações endereça possíveis formas de exclusão e viéses a partir das tecnologias, precisa estar contemplada pela Defensoria Pública de São Paulo. Nesse sentido, é indispensável que haja transparência a respeito dos sistemas, de fluxos e procedimentos institucionais que utilizam inteligência artificial, especialmente quando há algum tipo de automação na triagem, no agendamento, na comunicação com o público ou em processos de tomada de decisão que possam, de forma direta ou indireta, afetar o acesso das pessoas aos serviços da Defensoria. Assim, espera-se que a instituição torne público em quais etapas e com quais finalidades a inteligência artificial é utilizada, se há decisões automatizadas e quais são os critérios que as orientam. A transparência nesse sentido evita eventual opacidade institucional, preservando o princípio da igualdade de acesso à justiça.

	Visibilidade e facilidade de acesso à Ouvidoria-Geral também são fundamentais para garantia do acesso à justiça.
	Recentemente houve alteração no sítio eletrônico da Defensoria Pública que culminou na supressão do ícone de acesso rápido à página da Ouvidoria-Geral. Tal modificação pode ocasionar prejuízos à população usuária, na medida em que a retirada do acesso direto tende a dificultar a localização das informações relativas aos canais de atendimento deste órgão.


	4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO À DEFENSORIA PÚBLICA
	No contexto de virtualização do acesso à justiça e de um atendimento multiportas, é fundamental apresentar informações sobre todas as formas de acesso à Defensoria. De posse das informações, fica facilitado o acesso e também se amplia as possibilidades de procura da Defensoria e, consequentemente, de defesa de direitos fundamentais.
	Necessidade de garantir maiores informações sobre formas de acesso à Defensoria Pública em casos relativos às demandas coletivas.
	No caso de demandas coletivas, que envolvem uma coletividade, costumam ser complexas, envolver defesa dos direitos humanos, temas relativos às políticas públicas e envolver inúmeras pessoas, é fundamental que haja informações disponíveis sobre como acessar a Defensoria Pública, dando à população usuária e aos movimentos sociais segurança para buscar a instituição quando a demanda afeta uma coletividade. A disponibilização dos e-mails dos Núcleos Especializados, embora importante, pode não ser suficiente para garantir o acesso da população nos casos de demandas coletivas, igualmente, quando as pessoas buscam as unidades da Defensoria, não sabem que podem levar demandas coletivas.  Soma-se a isso a posição atual do Observatório das Comunidades no site institucional, localizado em área não vinculada ao atendimento coletivo e mais distante das portas de entrada do público. Essa disposição pode reduzir sua potência como instrumento de comunicação e mobilização, dificultando que equipes de atendimento e comunidades utilizem suas informações de forma cotidiana. Nesse sentido, é importante que a Defensoria também organize os agendamentos garantindo a possibilidade de atendimentos coletivos.


	4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO À DEFENSORIA PÚBLICA
	A avaliação financeira é um procedimento que, por vezes, pode implicar em barreira ao acesso à justiça, considerando a exigência de documentos para comprovar a situação financeira familiar. Constata-se que há necessidade de informações mais detalhadas e claras  sobre o procedimento para avaliação financeira. Além disso, a falta de padronização entre unidades da Defensoria podem contribuir com eventual sensação de arbitrariedade, dificultando o entendimento e a confiança no serviço prestado.
	Verifica-se, na Ouvidoria, que a exigência de documentos pessoais, como extratos bancários, para comprovar a renda familiar é muitas vezes compreendida como um abuso ou uma invasão da intimidade daqueles que buscam a Defensoria Pública. A partir dessa percepção, é importante que a instituição torne absolutamente transparentes os critérios que utiliza e a forma que adotará para avaliar se os critérios se fazem presentes para promover a confiança nos(as) usuários(as).

	Importância de ampliação de informações claras que orientem os/as usuários/as perante a denegação do atendimento.
	A avaliação financeira, por vezes, resulta na suspensão de atendimento, situação sensível considerando que isso implica na impossibilidade da Defensoria em atender a demanda apresentada. Nota-se que as informações disponibilizadas ao/às usuários/as quando da denegação carecem de clareza sobre os critérios da denegação, nem sempre havendo informações claras publicizadas sobre a possibilidade de recurso diante das denegações.


	4. PORTAS DE ENTRADAS E ACESSO À DEFENSORIA PÚBLICA
	Importância de comunicar as formas através das quais as pessoas podem buscar assistência jurídica gratuita em todo o estado. Considerando que o sitio eletrônico permite acesso universal, é importante que a Defensoria Pública disponibilize informações sobre onde há sede da Defensoria e onde não há, indicando quem são e como acionar os/as advogados/as e entidades conveniadas, bem como quais são os parâmetros para a garantia de atendimento pelas/os conveniadas/os.
	Tendo em vista que aproximadamente 13,5% das 320 comarcas paulistas possuem unidade da Defensoria Pública, constata-se que a maior parte dos municípios do estado são atendidos através do convênio, além dos inúmeros atendimentos direcionados aos convênios em locais em que há unidades da Defensoria Pública. Nesse sentido, e considerando que o recurso que viabiliza a prestação de assistência jurídica gratuita pertence e é gerido pela Defensoria Pública de São Paulo, é fundamental que os mesmos critérios referentes a transparência guiem essa prestação de serviço de assistência jurídica suplementar, garantindo lista de endereços de onde as pessoas podem buscar assistência jurídica gratuita em todo o estado, bem como informações sobre como acionar os/as advogados/as e entidades conveniados/as e quais os parâmetros que guiam a atuação desses conveniados/as.


	Os dados apresentados mostram que a Defensoria Pública tem avançado em diversas iniciativas de transparência, mas ainda assim, sempre há desafios e lacunas que merecem atenção e esforço institucional conjunto para a garantia do acesso pleno à informação. Questões como a clareza sobre modalidades de atendimento, o direcionamento ao formato virtual de atendimento e agendamento, os critérios da avaliação financeira e as regras para nomeação de advogados conveniados seguem como pontos de atenção que impactam diretamente a experiência da população usuária.
	O fortalecimento da comunicação institucional, com informações padronizadas, linguagem simples e acessível pode contribuir de maneira significativa para reduzir essas lacunas. Ao aprimorar a transparência, a Defensoria Pública se aproxima de seu papel constitucional de ampliar o acesso à justiça, especialmente para os grupos em maior situação de vulnerabilidade.
	As referidas lacunas são endereçadas ao longo do relatório a partir da propositura de recomendações, compiladas a seguir.
	SISTEMATIZAÇÃO DAS LACUNAS  INFORMACIONAIS
	Informações sobre agendamento disponíveis
	Informações sobre agendamento não disponíveis
	Informações sobre atendimento individual disponíveis
	Informações sobre atendimento não disponíveis
	Informações sobre atendimento coletivo disponíveis
	Informações sobre atendimento coletivo não disponíveis
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	Informações sobre atendimento especializado disponíveis
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	Síntese: Como posso acessar a Defensoria?
	Lista de unidades e seus endereços, meios de contato, endereços e meios de contato com Ouvidoria Geral,  documentos necessários para atendimento, serviços jurídicos prestados, informações sobre o Centro de Atendimento Multidisciplinar, agendamento por canais digitais e por telefone
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	74%
	Telefones das unidades, modalidades de atendimento em cada unidade, critérios para atendimento, informações sobre avaliação financeira
	de lacuna na transparência
	E-mails das unidades, responsável pelo atendimento em cada unidade, horários de atendimento em cada unidade, recebimento de usuários/as sem agendamento, agendamento no presencial, atendimento individual, necessidade de pagamento de atendimento via convênio, meios de contato com conveniado, atendimento coletivo, atendimento de pessoas presas, mulheres em situação de vulnerabilidade, pessoas em situação de rua, PCD, fluxo de atendimento pelo Centro Multidisciplinar, canais para obter informações sobre o processo, motivos para denegação, como recorrer da denegação
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	TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO: CAMINHOS PARA GARANTIR O ACESSO À JUSTIÇA
	TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO: CAMINHOS PARA GARANTIR O ACESSO À JUSTIÇA
	Uma das principais preocupações da Ouvidoria e de seu Conselho Consultivo diz respeito à garantia do acesso à informação das pessoas usuárias do serviço da Defensoria Pública, seja como ferramenta essencial para garantir o acesso ao órgão, seja com relação a informações referentes às demandas jurídicas e processos em andamento.
	Dados coletados nas manifestações de usuários/as da Defensoria feitas para a Ouvidoria durante o ano de 2024 revelam que a maioria das queixas de usuários/as que chegam à Ouvidoria estão relacionadas a
	falta de informação sobre seu processo (32.3%). As reclamações enquadradas nesta categoria envolvem dificuldade de contato com defensores/as e advogados conveniados/as, bem como dúvidas sobre andamentos e retorno ou procedimentos para agendamento e atendimento na Defensoria.
	A representação de queixas relacionadas a necessidade por mais informações é ainda maior se considerarmos categorias relacionadas como reclamações referentes a organização do atendimento (responsável por 3.7% das manifestações), que
	também tem forte relação com a comunicação de informações sobre o funcionamento da Defensoria, já que envolve usuários/as que têm dificuldade de compreender os procedimentos internos para atendimento, como a avaliação financeira e encaminhamento entre unidades.
	Assim, pode-se dizer que pelo menos 36% das manifestações que chegaram à Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública de São Paulo em 2024 se relacionam com a dificuldade de acesso à informação por parte dos/as usuários/as.

	Tabela 1. Classificação das manifestações pela Ouvidoria após processamento e esclarecimento dos fatos (2024)
	Considerando a complexidade da comunicação de questões jurídicas e a difundida dificuldade da população em compreender o funcionamento do sistema de justiça, verifica-se, portanto, a partir dos dados da Ouvidoria, a importância de um olhar atento para a forma como a instituição se comunica com o público atendido e sobre como informa o público sobre seu trabalho e formas de acesso a ela.
	O recorte constitucional imposto para a atuação da Defensoria já aponta para as pessoas em maior situação de vulnerabilidade e, na prática, observa-se que a Defensoria tem atuado em favor das pessoas com baixa escolaridade, majoritariamente mulheres e com renda familiar muito baixa (menor que dois salários-mínimos).
	De acordo com a pesquisa de satisfação realizada em 2022 pela Ouvidoria Geral, verificou-se que a maior parte do público atendido pela Defensoria é de mulheres (77% das entrevistadas), sendo 55% delas mulheres negras, indicando que a política de acesso à justiça também precisa ser desenvolvida a partir de
	uma perspectiva de gênero.
	De acordo com a mesma pesquisa, mais da metade do público atendido pela Defensoria Pública (55,5%) tem rendimento familiar de até um salário-mínimo, dado que se relaciona a outros indicadores de perfil como a escolaridade.


	Dados da Ouvidoria mostram prevalência de mulheres, baixo rendimento familiar e nível de ensino fundamental incompleto entre os atendidos
	Em pesquisa realizada como usuários/as no âmbito do Projeto Ouvidoria Itinerante, a Ouvidoria constatou, junto a pessoas que se encontram no atendimento presencial da Defensoria, apenas 4% completaram o ensino superior. Os demais teriam completado o ensino fundamental ou médio, com variações entre aqueles que completaram um dos ciclos.
	Por exemplo, 47% dos usuários/as estão no ensino fundamental, mas apenas 9% o completaram. No ensino médio temos 49% dos usuários/as, mas aqui há uma inversão: 38% declaram ter completado o ensino médio, enquanto 11% que não o completaram.
	Essa realidade de vulnerabilidades se encontra com os dados recentes sobre analfabetismo funcional de estudo coordenado pela Ação Educativa e pela consultoria Conhecimento Social  (Inaf). Segundo a pesquisa, 29% dos brasileiros entre 15 e 64 anos, ao se depararem com um texto escrito, conseguem apenas ler palavras isoladas, frases curtas, ou apenas identificar números familiares, como contatos telefônicos, endereços, preços, etc., sendo, portanto, classificados como analfabetos funcionais. Um terço (33%) dessas pessoas vivem nos estados do Sudeste, representando 23% da população da região.
	Diante desse cenário, é imprescindível que a discussão sobre transparência seja feita para além da disponibilização de informações ao público, mas

	Gráfico 1. Analfabetismo funcional no Brasil
	considerada também como instrumento fundamental para promover e garantir o acesso das pessoas em situação de vulnerabilidade à Defensoria Pública e, em última análise, à justiça. O acesso à informação também viabiliza maior permeabilidade institucional, bem como a maior possibilidade de controle social por parte dos cidadãos. Nesse sentido, o presente relatório apresenta um diagnóstico do status atual da transparência das informações fornecidas ao público da Defensoria como uma forma de contribuir para o aprofundamento
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	do acesso à justiça através da transparência e do acesso à informação. Apresenta, ainda, recomendações para aperfeiçoar esse aspecto da instituição, como a necessidade do uso de linguagem simples e facilidade no acesso da informação.
	Vale lembrar que a Lei 988/2006 prevê de maneira expressa, como direito das pessoas que buscam atendimento na Defensoria Pública, o direito à informação, que se traduziu, nessa lei, nos direitos a informações sobre:
	o horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;
	o tipo de atividade exercida em cada órgão, sua localização exata e a indicação do responsável pelo atendimento ao público;
	os procedimentos para acesso a exames, formulários e outros dados necessários à execução das funções;
	a tramitação dos procedimentos administrativos e dos processos judiciais em que figure como interessado;
	as decisões proferidas e a respectiva motivação, inclusive opiniões divergentes, constantes dos procedimentos administrativos e dos processos judiciais em que figure como interessado;
	o acesso à Ouvidoria-Geral, encarregada de receber denúncias, reclamações ou sugestões.

	METODOLOGIA
	O presente relatório dialoga com uma pergunta central: O que um/a usuário/a da Defensoria precisa saber para ser atendimento pela instituição?
	Orientadas por esta questão, combinou-se os dados da Ouvidoria ao sistema de verificação de itens elaborado pela Transparência Brasil para avaliar a transparência das informações consideradas relevantes do ponto de vista da/os usuária/os e cuja divulgação ativa no site da Defensoria é exigida pela Lei de Acesso à Informação.

	VERIFICAÇÃO DE ITENS
	A avaliação da facilidade do acesso é feita a partir da quantidade de cliques necessários para acesso da informação pelo site da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
	A adequação da informação, por sua vez, é avalaida a partir de três critérios concomitantes: linguagem simples, utilidade da informação (relevância para os/as usuários/as em relação à atividade fim da Defensoria), facilidade de acesso ou completude da informação.
	Caso algum deles não estivesse presente, a informação foi classificada como não adequada, indicando necessidade de aprimoramento
	Cada item do relatório tem como ponto de partida uma pergunta norteadora, elaborada a partir das manifestações e dados da Ouvidoria, o que gerou um indicador para a Transparência Brasil.
	Primeiramente, o trabalho discute a pergunta “O que faz a Defensoria?” para avaliar se as informações sobre a missão, o serviço e demais aspectos do trabalho da Defensoria Pública estão disponíveis e claras. Num segundo momento, o relatório reflete sobre a pergunta “Como acesso a Defensoria?” para avaliar se as informações essenciais para garantir o acesso à Defensoria estão disponíveis de forma simples e clara.
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	1. INFORMAÇÕES A RESPEITO DA MISSÃO DA INSTITUIÇÃO: “O QUE FAZ A DEFENSORIA?”
	A Defensoria Pública do Estado de São Paulo desempenha um papel fundamental na promoção do acesso à justiça, especialmente para aqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade social e econômica. No entanto, a Defensoria ainda não é instituição amplamente conhecida, o que impõe um dever de comunicação e divulgação sobre o trabalho que desempenha. Dados da pesquisa de ìndice de Confiança Social 2025  da Ipsos-Ipec, indicam que a Defensoria Pública não figura entre as instituições em que a população mais confia.
	Enfrentar o cenário de desinformação e fomentar a cidadania e o acesso à justiça impõe, portanto, um dever de divulgar amplamente como as diferentes formas de atuar e as diferentes ferramentas de que a Defensoria Pública de São Paulo dispõe. Considerando esse leque de atuações de variadas naturezas, é possível notar que há lacunas tanto na disponibilização de
	informações quanto na compreensão pública sobre a missão da instituição e suas funções.
	As lacunas informacionais sobre a missão institucional são medidas pela Ouvidoria de maneira qualitativa¹, isto é, a partir das informações disponíveis no site da Defensoria Pública e da constante interlocução com os movimentos sociais e entidades da sociedade civil e com seu Conselho Consultivo. A falta de clareza sobre o que a Defensoria Pública faz e como ela pode ajudar quem busca seu serviço pode resultar em barreiras adicionais para aqueles que mais necessitam de seus serviços, dificultando o pleno exercício dos direitos garantidos pela Constituição.
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	A.FUNÇÃO INSTITUCIONAL
	Conforme determina a Lei Complementar 988/2006, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo é uma instituição permanente cuja função, como expressão e instrumento do regime democrático, é oferecer, às pessoas necessitadas, de forma integral e gratuita, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos.
	Embora a Defensoria Pública tenha um papel claramente delimitado na lei, sendo uma instituição do sistema de justiça, acaba sendo confundida com outras instituições que estão mais presentes no imaginário da população como o Ministério Público, os advogados particulares ou o próprio Poder Judiciário. Nesse sentido, é fundamental que a própria instituição empreenda esforços para que a população conheça seu trabalho e saiba as diferenças entre a Defensoria Pública e os demais atores do sistema de justiça.
	Há dois exemplos recorrentes e muito emblemáticos dessa lacuna
	informacional. O primeiro deles se relaciona à associação de defensores/as a “advogados/as do Estado”. Essa associação, muitas vezes, dificulta a compreensão pelo usuário de que a função da Defensoria é de defender seus interesses. Como uma decorrência lógica da sua ligação ao Estado, é comum que as pessoas apresentem desconfiança ou descrédito em relação a atuação tão fundamental da instituição.
	A checagem de indicadores apresentada neste relatório informa que a informação sobre a missão institucional, como por exemplo, o que a Defensoria tem o dever de fazer, em que ela atua e sua atuação em casos individuais está disponível em seu site. É importante, porém, observar como as informações estão disponíveis, garantindo que a informação possa ser facilmente compreendida. A linguagem formal e escrita também representa uma barreira central para a comunicação com o público atendido pela Defensoria Pública, conforme os dados sobre analfabetismo funcional acima apresentados.
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	Gráfico 2. Transparência ativa: categoria institucional quanto à facilidade de acesso
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	TRANSPARÊNCIA SIGNIFICATIVA

	Gráfico 3. Transparência significativa: categoria institucional quanto à adequação na perspectiva do/a usuário/a
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	A missão da Defensoria Pública é garantir assistência jurídica integral e gratuita aos cidadãos que não têm condições de arcar com os custos de um advogado. Além disso, a instituição atua na defesa dos direitos humanos e na promoção da cidadania, buscando assegurar que todos tenham acesso igualitário à justiça e fortalecer e fiscalizar políticas públicas destinadas à população mais vulnerabilizada. No entanto, muitos potenciais usuários/as desconhecem essas atribuições ou
	têm uma compreensão limitada sobre como acessar os serviços oferecidos. Essa situação é agravada por fatores como o letramento jurídico insuficiente e a exclusão digital, que impedem que informações cruciais cheguem de forma eficaz à população.
	Portanto, é imperativo que a Defensoria intensifique seus esforços para disseminar informações básicas sobre sua missão e função. Ao aumentar a visibilidade e a compreensão de
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	seu papel, a Defensoria não apenas fortalece sua legitimidade institucional, mas também
	garante que mais pessoas possam se beneficiar de seus serviços.

	B. ATUAÇÃO COLETIVA
	Outra dúvida recorrentemente apresentada à Ouvidoria relacionada à compreensão da missão institucional da Defensoria Pública refere-se à atuação coletiva da instituição. Conforme exposto pelos indicadores da Transparência
	Brasil, não há disponível no site da Defensoria Pública hoje, uma informação clara em linguagem simples sobre a possibilidade de atendimento da instituição em casos de tutela coletiva de direitos.
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	No que se refere à atuação dos Núcleos Especializados, conforme avaliação, verifica-se haver oportunidade para melhor comunicação, em especial no que diz respeito aos meios pelos quais os Núcleos podem ser acionados. Há informações sobre o que são os Núcleos, o que fazem, como
	fazem, qual a composição, no que se refere à sua atuação em tutela coletiva, embora as páginas de cada Núcleo exibam os respectivos canais de contato, não há informações em linguagem simples sobre como se dá o acionamento deles para casos coletivos, como mostra o exemplo a seguir.
	Registra-se como avanço institucional a criação do Observatório das Comunidades, iniciativa que reforça o compromisso da Defensoria Pública com a tutela coletiva e com a produção de diagnósticos qualificados sobre os territórios atendidos. A ferramenta representa importante passo para consolidar uma atuação mais estruturada e sensível às dinâmicas comunitárias.
	Contudo, é necessário apontar que o local em que o Observatório das Comunidades se encontra no site da instituição — sem vinculação ao atendimento coletivo e subordinado ao item  da Defensoria Geral —, somado à ausência de orientações claras sobre como suas informações devem ser utilizadas no atendimento, pode limitar a incorporação cotidiana desses dados pelas equipes que atuam na ponta.
	Essa distância reduz o potencial do Observatório de fortalecer a defesa de direitos nos territórios. Nesse sentido, aproximar página à área de atendimento coletivo e explicitar as formas de atendimento seriam passos importantes para ampliar seu impacto institucional.
	D. ATUAÇÃO INTERDISCIPLINAR
	A lei também determina que a Defensoria Pública deve prestar atendimento interdisciplinar.
	O atendimento interdisciplinar é um direito dos/as usuários/as da Defensoria Pública para que a integralidade e complexidade de seu atendimento seja garantida e que a dimensão jurídica do da questão trazida à instituição seja compreendida em interlocução com as demais dimensões, social, psicológica entre outras. A possibilidade de um atendimento interdisciplinar pela Defensoria Pública compõe de maneira essencial o seu papel de
	instituição atuante na proteção e promoção dos direitos humanos e do acesso à justiça em uma perspectiva multidisciplinar, que não se limita ao acesso processual à jurisdição, compondo assim a sua imagem institucional de maneira central.
	Atualmente, informações gerais sobre o Centro de Atendimento Multidisciplinar foram consideradas de difícil acesso, já que só são encontradas mediante busca no site ou no Google, com direcionamento à página específica no site da Defensoria.
	Nota-se que, como se vê na parte superior da página, no print de tela na página anterior, o caminho necessário para encontrar a informação, não é intuitivo. Compreendendo o acesso à
	justiça em sua dimensão mais ampla, é fundamental que a atuação dos Centros de Atendimentos Multidisciplinares componha, de forma visível, o conjunto de serviços prestados pela Defensoria Pública.


	RECOMENDAÇÕES
	Identificação institucional da Defensoria Pública a partir das suas múltiplas formas de atuação jurídica gratuita e na defesa dos direitos humanos
	A Defensoria Pública, a partir da missão legal que lhe foi atribuída pela Lei Complementar 988/2006, é responsável por oferecer assistência jurídica integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na promoção de educação em direitos. Suas múltiplas funções atendem a diversas necessidades sociais e garantem à Defensoria Pública legitimidade para atuar de forma próxima e em colaboração com a sociedade e especialmente com a população que vive em maior situação de vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Pública se apresente ao público a partir das múltiplas funções que ela exerce.


	Diversificação das formas de comunicação para além da linguagem escrita
	Tendo em vista que, embora as informações institucionais da Defensoria estejam disponíveis e acessíveis em seu site, observa-se empiricamente que ainda há confusão por parte da população sobre o papel da instituição — muitas vezes confundido com o de outros órgãos do sistema de justiça. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicação mais diversos e populares. Isso inclui a produção de vídeos educativos para redes sociais, campanhas em rádios comunitárias, uso de carros de som, inserções em meios de transporte coletivo e outras estratégias de comunicação de massa. O objetivo é alcançar públicos com diferentes níveis de escolarização e acesso digital, tornando a presença institucional mais próxima e compreensível para todos os perfis de usuários/as.

	Valorização das ações presenciais nos territórios como espaços de informação e divulgação institucional
	Recomenda-se que as ações de atendimento itinerante e as iniciativas territorializadas da Defensoria Pública sejam fortalecidas como momentos estratégicos de educação em direitos e divulgação institucional. A presença da Defensoria nos territórios representa uma oportunidade concreta de diálogo direto com a população, o que possibilita tanto a resolução de demandas como a difusão clara de informações sobre a existência e o papel da instituição e os serviços disponíveis.

	Adoção sistemática de linguagem simples e acessível
	Para promover uma comunicação institucional efetiva, recomenda-se que todos os materiais informativos e canais de atendimento da Defensoria utilizem linguagem simples, clara e inclusiva, evitando termos técnicos e jargões jurídicos. O uso dessa linguagem é fundamental para garantir que o público atendido — composto majoritariamente por pessoas em situação de vulnerabilidade e com baixo grau de escolaridade — compreenda plenamente seus direitos e os procedimentos necessários para acessá-los. A linguagem acessível deve ser uma diretriz transversal em toda a comunicação institucional.
	Criação de uma política institucional de comunicação voltada à população em situação de vulnerabilidade. Com o objetivo de garantir essas recomendações, sugere-se o estabelecimento de diretrizes permanentes para a comunicação da Defensoria Pública com base no perfil do público atendido, prevendo padrões mínimos de acessibilidade, linguagem simples, oralidade e diversidade de canais.
	Formação de um Comitê de Comunicação Acessível. Para a criação das diretrizes mencionadas acima, sugere-se a criação de um comitê com participação social.

	Fortalecimento da oralidade como recurso de inclusão e transparência
	Diante das limitações de letramento identificadas no público da Defensoria, recomenda-se a priorização da oralidade como estratégia central de comunicação. Isso inclui o uso de áudios explicativos em canais de atendimento como WhatsApp, produção de vídeos informativos curtos, gravações acessíveis sobre serviços e direitos. A oralidade permite que informações essenciais cheguem de forma mais direta e compreensível, sendo uma ferramenta eficaz para reduzir barreiras de comunicação e ampliar o acesso à justiça.

	2. COMO POSSO ACESSAR A DEFENSORIA?
	Em diversos diálogos travados pela Ouvidoria com usuários e usuárias do serviço da Defensoria Pública, é possível notar que as pessoas conhecem de forma genérica a missão da Defensoria, mas que a principal barreira para que as pessoas acessem a Defensoria diz respeito aos caminhos de acesso para a instituição.
	Atualmente, conforme dados do ano de 2024, 32,3% das manifestações que chegam à Ouvidoria estão relacionadas a falta de informações sobre casos e dificuldade de contato, estando esses casos divididos nas seguintes categorias:

	CATEGORIAS DAS MANIFESTAÇÕES
	Transparência para a População Usuária

	Num contexto de virtualização do acesso à justiça, os desafios relacionados à comunicação e ao acesso se amplificam. Muitas vezes, ao entrar em contato com a Ouvidoria, informações simples sobre agendamento ou sobre o funcionamento da Defensoria (por exemplo esclarecimento sobre o processo de colheita de documentos para a realização da avaliação financeira ou sobre o fluxo de atendimento da Defensoria) direcionam o/a usuário, resolvendo a sua questão. Esses dados demonstram que a apreensão das informações disponibilizadas pela Defensoria Pública ao público usuário não é uma tarefa fácil e exige compromisso e uma
	organização orientada e centrada nas pessoas usuárias do serviço da Defensoria Pública. Os desafios relacionados ao letramento da população se impõem sobremaneira à Defensoria Pública, que tem como público atendido justamente a parcela da população mais afetas pelos altos níveis de analfabetismo e analfabetismo funcional.
	Esses desafios são especialmente evidentes tendo em vista que a Defensoria atua de maneiras diferentes (atuação individual, coletiva, extrajudicial) e para grupos com necessidades específicas, mas muito diferentes entre si.
	Transparência ativa: categoria atendimento

	74%
	26%
	Transparência para a População Usuária

	Gráfico 4. Transparência ativa: categoria atendimento quanto à facilidade de acesso
	TRANSPARÊNCIA SIGNIFICATIVA

	Gráfico 5. Transparência ativa: categoria atendimento quanto à adequação na perspectiva do/a usuário/a
	A disponibilização da informação não se confunde com a clareza ou utilidade da informação na perspectiva dos/as usuários/as. É possível que a informação esteja disponível, mas a forma como é feita não está satisfatória para informar a população usuária.

	A. ATENDIMENTOS AO PÚBLICO
	Para que a população usuária possa acessar os serviços da Defensoria Pública de forma adequada, é imprescindível que as informações relativas às formas de agendamento (online e presencial), critérios de atendimento, endereços e telefones de contato, horários e dias de funcionamento, bem como a documentação exigida por cada unidade, estejam disponíveis de maneira clara, acessível e atualizada. Verificou-se que não há informações disponíveis sobre horários de
	atendimento ao público em cada unidade. A ausência dessa informação representa uma barreira concreta ao exercício do direito ao acesso à justiça.
	O Projeto Ouvidoria Itinerante identificou uma significativa diversidade de procedimentos entre as unidades da Defensoria Pública, refletindo as especificidades locais quanto ao perfil da população atendida, ao volume de demandas e às áreas de atuação predominantes (cível, criminal ou ambas). Essa

	diversidade, embora compreensível, tem gerado dificuldades de compreensão por parte dos/as usuários/as, especialmente quando não acompanhada de comunicação institucional direta e precisa.
	Nota-se que o horário de funcionamento está disponível apenas para área responsável por atendimento de advogados, OAB e cartórios do Tribunal de Justiça, conforme imagem na página a seguir:
	AGENDAMENTO
	A Defensoria Pública deve estar preparada para receber o público e prestar orientações sobre como acessar seus serviços, garantindo imediato atendimento a situações urgentes e apoio no agendamento sempre que os/as usuários/as identificarem tal necessidade. Esta, porém, não é uma realidade em todas as unidades da Defensoria Pública, sendo que tal informação também não consta nas comunicações institucionais da Defensoria Pública (site e redes sociais).
	Há unidades que adotam o modelo de “portas abertas”, recebendo qualquer pessoa que compareça à unidade, sem necessidade de agendamento prévio. Nesse modelo de  atendimento, o(a) usuário(a) que chega à unidade pode ser atendido já nesse primeiro momento, ou ter um atendimento agendado para uma data próxima. Outras unidades, seguindo modelo institucional adotado pela instituição, exigem agendamento obrigatório, que pode ser realizado de diferentes
	formas. Em algumas unidades, o próprio atendimento presencial é utilizado para realizar o agendamento, com apoio de servidores/as. Em outras, os/as usuários/as são apenas orientados/as a realizar o agendamento por conta própria, por meio de canais telefônicos ou assistente virtual (site), o que pode gerar barreiras adicionais de acesso, sobretudo para pessoas com baixa familiaridade digital, sem acesso à internet ou com dificuldades de comunicação, pessoas idosas ou com deficiência. Esse modelo, ainda que busque organizar a demanda, pode acabar reproduzindo desigualdades e restringindo o atendimento justamente para quem mais depende da Defensoria Pública.
	Apesar da multiplicidade de canais, há uma lacuna significativa na comunicação institucional, notadamente no que se refere à especificidade de cada unidade e à orientação geral de que a pessoa pode comparecer a uma unidade
	para receber informações gerais sobre os serviços da Defensoria. Tendo em vista haver diferentes modos de agendamento nas diferentes unidades, faz-se necessária uma uniformização ou comunicação acessível sobre o agendamento, em suas diferentes formas, a depender do modelo adotado. O agendamento para atendimento pode ser realizado por diferentes canais:
	Presencialmente, diretamente nas unidades da Defensoria Pública;
	Por telefone, mediante contato pelo 0800 773 4340;
	Pelo site institucional, por meio do assistente virtual.

	Atualmente, no entanto, a possibilidade de agendamento presencial está suprimida das informações disponíveis no site institucional, conforme imagem correspondente.
	Transparência para a População Usuária

	Ao entrar no site da Defensoria Pública, a pessoa pode clicar no assistente virtual ou no icone “Agende seu atendimento”. Ambas as opções levam ao mesmo fim, no entanto, há maior ênfase no uso do assistente virtual mesmo que o público da Defensoria Pública tenha majoritária preferência para formatos que privilegiam contato e interação entre pessoas.
	Informações sobre agendamento disponíveis
	Informações sobre agendamento não disponíveis
	Transparência para a População Usuária

	ATENDIMENTO
	Esse cenário diverso e complexo da Defensoria muitas vezes dificulta a percepção e entendimento de fluxos por parte da população usuária. As informações sobre as modalidades de atendimento da Defensoria estão desatualizadas no site da instituição, fazendo referência ainda à Pandemia de Covid-19 e sem o devido destaque à possibilidade de atendimento presencial.
	Nota-se, na imagem correspondente, a informação sobre a possibilidade de atendimento presencial não tem o mesmo destaque que as relacionadas ao “atendimento virtual”, o que pode levar as pessoas a compreenderem que o acesso à Defensoria se dará apenas através do agendamento e de meios virtuais especialmente se nos atentarmos ao fato de que há um recado que indica:
	“Importante: todas as nossas Unidades estão abertas em todos os dias úteis, com equipes presenciais. No entanto, é necessário agendar previamente o atendimento pelos canais apontados acima para
	No mesmo sentido da multiplicidade de modalidades de agendamento, o atendimento da Defensoria Pública do Estado de São Paulo atualmente também é múltiplo, podendo ser realizado de forma presencial ou virtual, sendo que algumas unidades operam em escalas, alternando os dias de atendimento presencial com os dias de atendimento remoto, conforme mapeado pelo Projeto Ouvidoria Itinerante.
	Essas diferenças podem decorrer, por exemplo, da natureza da atividade majoritária daquela unidade (se atende casos cíveis, criminais ou ambos), mas também da aderência da população local a determinado modelo de atendimento (com agendamento prévio ou não, remoto ou presencial). Todas essas particularidades, apesar de certamente serem feitas com o objetivo de facilitar o fluxo da unidade e consequentemente aprimorar o serviço prestado ao cidadão, se não informadas de maneira clara e fácil para os/as usuários/as, podem se tornar barreiras significativas para o acesso à justiça.


	verificar se seu atendimento será presencial ou remoto, a depender do tipo de caso e da agenda de cada unidade.”
	Ainda, observa-se uma falta generalizada de informações claras sobre a possibilidade de agendamento para atendimento presencial. Em múltiplas tentativas de agendamento realizada pela Ouvidoria-Geral, para teste ou em meio aos seus atendimentos², verifica-se a não apresentação da opção pelo atendimento presencial ou distância temporal de vagas para atendimento presencial, mesmo quando há disponibilidade para atendimento digital. A informação sobre a indisponibilidade do atendimento presencial não vem acompanhada de outra informação sobre como a pessoa pode agendar ou efetivamente ser atendida presencialmente.
	Esse cenário evidencia que a priorização do agendamento  de atendimento remoto
	tem impactado diretamente a distribuição de vagas, colocando em segundo plano o atendimento presencial nas unidades — modalidade que deveria ser prioritária, por ser mais acessível e adequada ao perfil da população atendida.
	A multiplicidade de modelos de agendamento e atendimento, embora justificada pelas realidades locais, e respaldado pela ampliação que o atendimento virtual permite, exige da Defensoria Pública um esforço coordenado de comunicação institucional. A ausência de informações claras e padronizadas sobre os procedimentos adotados por cada unidade compromete a previsibilidade e a confiança da população usuária no serviço prestado.
	Em paralelo, observa-se com preocupação a priorização da virtualização, tanto no agendamento quanto no atendimento, conforme pormenorizado por esta Ouvidoria no relatório Frente a frente com a virtualização do acesso à justiça: Diagnóstico sobre o atendimento virtual na
	Transparência para a População Usuária
	Defensoria Pública do Estado de São Paulo a partir da Ouvidoria-geral

	TRANSPARÊNCIA QUANTO AO USO DE TECNOLOGIAS
	Há um outro grau de transparência imanente à discussão sobre atendimento e prestação de serviços públicos contemporaneamente: a transparência tecnológica ou algorítmica. Em um contexto em que o uso de tecnologias digitais, sistemas automatizados e, cada vez mais, ferramentas de inteligência artificial passam a mediar o acesso da população aos serviços públicos, torna-se indispensável que as instituições públicas, dentre elas a Defensoria Pública, assegurem a transparência quanto ao seu uso (comunicação direta de que determinada interação está sendo feita por um robô) , visibilidade e a inteligibilidade de como essas tecnologias são utilizadas.
	A primeira dimensão dessa transparência diz respeito aos fluxos e procedimentos
	institucionais que utilizam inteligência artificial, especialmente quando há algum tipo de automação na triagem, no agendamento, na comunicação com o público ou em processos de tomada de decisão que possam, de forma direta ou indireta, afetar o acesso das pessoas aos serviços da Defensoria. É fundamental que a instituição torne público em quais etapas e com quais finalidades a IA é utilizada, se há decisões automatizadas e quais são os critérios que as orientam. Tal medida visa garantir que o uso de tecnologias não introduza novas formas de exclusão, vieses ou opacidade institucional, preservando o princípio da igualdade de acesso à justiça.
	A segunda dimensão refere-se à gestão e ao uso dos dados pessoais e sensíveis das
	pessoas atendidas. Considerando que o atendimento da Defensoria envolve informações jurídicas, sociais e de alta sensibilidade, é essencial assegurar transparência quanto ao tratamento desses dados: para onde são encaminhados, como são armazenados, quem tem acesso e com quais finalidades são utilizados. Essa dimensão envolve, portanto, a implementação de políticas claras de governança de dados, segurança da informação e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como de mecanismos de controle e auditoria sobre eventuais compartilhamentos com provedores de tecnologia.
	Além disso, é necessário que a Defensoria Pública e, de modo mais amplo, o poder público, desenvolvam uma discussão crítica a relação com as empresas que prestam serviços tecnológicos à instituição e sobre soberania digital – isto é o controle e autonomia sobre os dados, informações e tecnologias usadas pela instituição, a possibilidade de decidir como e onde essas informações são guardadas, usadas e protegidas, em vez de depender totalmente de

	É preciso fazer uma discussão crítica sobre o controle e autonomia sobre o armazenamento e proteção de dados coletados e usados
	empresas ou sistemas de fora. A crescente dependência de plataformas e sistemas desenvolvidos por empresas estrangeiras, muitas vezes sediadas fora do país, implica que informações — ainda que anonimizadas — de uma parcela significativa da população paulista possam ser processadas, armazenadas ou analisadas por empresas privadas e não brasileiras. Esse cenário traz desafios importantes que são colocados em uma dimensão para além da instituição, mas que colocam em risco o controle público e nacional sobre informações estratégicas relacionadas ao acesso à justiça e às vulnerabilidades sociais da população atendida. Refletir sobre soberania digital, portanto,
	é garantir que a inovação tecnológica adotada pela Defensoria esteja alinhada à defesa do interesse público, à proteção de dados e à preservação da autonomia das instituições democráticas.
	Assim, incorporar a transparência tecnológica e algorítmica à agenda institucional da Defensoria Pública significa reconhecer que o acesso à informação passa também pela compreensão dos sistemas que estruturam a gestão pública e mediam o contato entre Estado e
	população. Garantir que o uso de tecnologias e dados se dê de forma ética, auditável e controlada pelo poder público é condição indispensável para que a inovação digital fortaleça — e não fragilize — o compromisso histórico da Defensoria com a justiça social, a equidade e a defesa dos direitos humanos. Nesse sentido, a transparência tecnológica deve ser entendida como parte constitutiva da transparência pública e como um pilar da legitimidade democrática das instituições.

	B. AVALIAÇÃO FINANCEIRA
	Questões relativas à avaliação financeira também aparecem com frequência na Ouvidoria, gerando insatisfação dos/as usuários/as com a solicitação de documentos ou mesmo com a falta de clareza sobre os critérios utilizados ou meios adotados pela Defensoria Pública para realizar a avaliação financeira, como por exemplo a consulta ao BACEN.
	A Defensoria Pública adota diferentes abordagens na avaliação financeira dos/as usuários/as conforme o tipo de caso ou a área de atuação, como família, criminal ou cível. Essa variação ocorre porque cada área pode ter critérios específicos para considerar uma pessoa como hipossuficiente, levando em conta não apenas a renda familiar mensal, mas também fatores

	A diferença entre critérios de atendimento pode gerar confusão entre os/as usuários/as
	como despesas, composição familiar, natureza da demanda e o potencial impacto dos custos judiciais no orçamento do assistido. Essa diferença de critérios pode gerar confusão entre os/as usuários/as, que muitas vezes esperam critérios uniformes e compreensíveis para o acesso ao serviço. Um mesmo cidadão pode ser atendido em uma área e ter seu pedido negado em outra, mesmo sem alteração significativa em sua situação econômica, o que pode parecer contraditório ou injusto. Igualmente, mulheres vítimas de violência doméstica são atendidas sem passar por avaliação financeira no caso de precisar de medida protetiva, no entanto não recebe o mesmo tratamento para lidar com questões relacionadas ao divórcio e regularização da guarda com o agressor. A ausência de uma comunicação clara sobre essas distinções e a falta de padronização entre núcleos e unidades da Defensoria podem contribuir para a sensação de arbitrariedade, dificultando o entendimento e a confiança no serviço prestado.

	Em 2024, 3,7% das demandas que chegaram à Ouvidoria-Geral relacionam-se à categoria classificada como “Organização do atendimento”, que abarca manifestações relacionadas a “Obstáculos e incompreensões quanto à avaliação financeira”. Nessa categoria estão reunidas as manifestações de usuários/as que demonstram insatisfação e dúvidas sobre o procedimento da avaliação financeira. Muitas dessas reclamações questionam os documentos necessários para que a avaliação seja feita ou são dúvidas quanto à necessidade de sua realização, entre outras questões. Verifica-se, na Ouvidoria, que a exigência de documentos pessoais, como extratos bancários, para comprovar a renda familiar é muitas vezes compreendida como
	um abuso ou uma invasão da intimidade daqueles que buscam a Defensoria Pública. A partir dessa percepção, é importante que a instituição torne absolutamente transparentes os critérios que utiliza e a forma que adotará para avaliar se os critérios se fazem presentes. Outro desafio relacionado à transparência dos critérios de atendimento e do procedimento de avaliação financeira diz respeito a extensão dos documentos a integrantes da família que residem na mesma residência. A avaliação financeira exige que a pessoa usuária apresente documento dos integrantes de sua família, o que nem sempre é possível o que impacta diretamente no encaminhamento do atendimento.
	C. DENEGAÇÃO DE ATENDIMENTO POR PARTE DA DEFENSORIA PÚBLICA
	A denegação de atendimento, embora prevista legalmente, representa um dos pontos mais sensíveis do relacionamento entre a Defensoria Pública e a população usuária. Em 2024, 7% das manifestações registradas pela Ouvidoria-Geral referiram-se
	a esse tema. Destas, boa parte das manifestações mencionaram falta de informação clara sobre os motivos e os caminhos para recorrer da decisão. A análise qualitativa das manifestações indica três grandes eixos de problemas:


	EIXOS DE PROBLEMAS INDICADOS SOBRE DENEGAÇÃO
	Transparência para a População Usuária
	Para muitas pessoas por falta de acesso a informações claras ou dificuldade de compreensão, a negativa representa o encerramento definitivo da busca por justiça, quando, na realidade, poderia ser apenas uma etapa superável com recurso ou complementação de documentos.
	O tema também é particularmente sensível quando envolve mulheres em situação de violência, pessoas idosas ou com deficiência, que podem enfrentar barreiras adicionais para acionar mecanismos de revisão.

	D. NOMEAÇÃO PARA ADVOGADOS OU ENTIDADES CONVENIADAS
	Outra importante particularidade da forma de atuação da Defensoria Pública de São Paulo em casos individuais diz respeito à prestação de assistência judiciária gratuita suplementar que, na prática, significa o atendimento de demandas por advogados conveniados à Defensoria. Em 2024, 14,5% das reclamações foram sobre esse assunto e envolvem questionamento sobre o procedimento e motivos para o atendimento ser realizado por advogados ou entidades conveniadas, mas também relacionados à dificuldade de contato com esses profissionais, que, diferentemente da
	Defensoria Pública, não possuem nenhuma informação sobre como ou quando podem ser acionados.
	O motivo e os critérios para um caso ser encaminhado para responsabilidade de uma entidade ou advogado conveniado aparecem constantemente em manifestações que chegam à Ouvidoria. Para além disso, usuários/as que encontram dificuldade no contato ou interlocução com seus/suas advogados/advogadas se apresentam recorrentemente à Ouvidoria.

	Conforme avaliação feita pela Transparência Brasil, informações relacionadas às hipóteses de nomeação, formas de contato e dúvidas frequentes como por exemplo o fato de ser proibido
	qualquer tipo de cobrança por parte do advogado conveniado não estão dispostas para fácil acesso no site da Defensoria, sendo acessíveis apenas através da leitura dos termos do convênio.
	Informações sobre atendimento via conveniados disponíveis
	Informações sobre atendimento via conveniados não disponíveis

	Tendo em vista que aproximadamente 13,5% das 320 comarcas paulistas possuem unidade da Defensoria Pública, constata-se que a maior parte dos municípios do estado são atendidos através do convênio, além dos inúmeros atendimentos direcionados aos convênios em locais em que há unidades da Defensoria Pública. Nesse
	sentido, e considerando que o recurso que viabiliza a prestação de assistência jurídica gratuita pertence e é gerido pela Defensoria Pública de São Paulo, é fundamental que os mesmos critérios referentes a transparência guiem essa prestação de serviço, garantindo lista de endereços de onde as pessoas podem buscar
	Transparência para a População Usuária

	assistência jurídica gratuita em todo o estado, quem são e como acionar os/as advogados/as conveniados/as, parâmetros mínimos para a garantia de atendimento.
	Verificou-se que, dentre essas informações acima citadas, está disponibilizada, com difícil acesso, apenas uma listagem de Subseções da OAB com um número de telefone disponíveis e sem o endereço.
	Na imagem a seguir, pode-se verificar que os materiais disponíveis, como Manuais sobre o atendimento oferecido por advogados/as conveniados/as são destinados aos prestadores do serviço e não aos/as usuários/as.
	E. ATENDIMENTO ESPECIALIZADO
	Para além dos atendimentos individuais de modo geral, importa ressaltar que a Defensoria também atende pessoas de diferentes grupos sociais e que, portanto,  exigem da instituição fluxos específicos de agendamento e atendimento, sendo necessária a disponibilização de informações específicas sobre isso. Os desafios apresentados para os diferentes grupos, também exigem o acesso à diferentes informações.
	Vale relembrar que a transparência institucional envolve, especialmente nesses casos, a clareza, acessibilidade e
	adequação das informações aos diferentes públicos atendidos. Faz-se, assim, essencial que a Defensoria Pública considere as especificidades de grupos sociais diversos, como pessoas com deficiência, pessoas idosas e mulheres em situação de violência, para garantir o acesso equitativo aos direitos e aos serviços públicos. Assim, promover a transparência é também promover inclusão, escuta e linguagem acessível.
	A Ouvidoria colacionou relatos e percepções sobre as principais demandas relacionadas ao atendimento desses grupos.

	PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	Transparência para a População Usuária

	PESSOAS IDOSAS
	Transparência para a População Usuária

	MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA
	Transparência para a População Usuária

	Os desafios apresentados por esses grupos evidenciam que a transparência precisa ser compreendida como uma dimensão da própria política de atendimento. Não basta tornar públicas as informações institucionais — é necessário assegurar que elas sejam compreensíveis, acessíveis e úteis para quem delas necessita. Isso inclui disponibilizar orientações em formatos acessíveis para pessoas com deficiência, materiais simplificados e de fácil leitura para pessoas idosas, e
	canais de comunicação sensíveis e seguros para mulheres em situação de violência. A ausência dessas adaptações reforça barreiras já existentes e limita o exercício pleno do direito à informação.
	Nesse sentido, a avaliação realizada pela Transparência demonstra que a Defensoria Pública ainda tem o desafio de tornar mais visíveis e acessíveis as informações específicas voltadas a esses públicos.
	Informações sobre atendimento especializado disponíveis
	Informações sobre atendimento especializado não disponíveis

	F. ATENDIMENTO COLETIVO
	Como exposto, uma das formas de ingresso de demandas na Ouvidoria, além dos seus canais de atendimento, dá-se por meio da interlocução com lideranças de movimentos sociais. A partir dos diálogos realizados e dos casos que chegaram ao órgão, a Ouvidoria-Geral identificou um desafio relevante: a
	sistematização e o adequado encaminhamento de demandas de natureza coletiva. Historicamente, muitas dessas demandas têm chegado por meio do movimento de moradia, que, pela sua própria configuração, atua prioritariamente em pautas coletivas. Contudo, trata-se de uma reflexão que pode ser
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	estendida a outros movimentos, grupos e organizações que também desenvolvem ações e reivindicações de caráter coletivo.
	Em geral, há três caminhos percorridos para que demandas coletivas sejam absorvidas pela Defensoria, o primeiro através de demandas individuais que chegam às Unidades e são atendidas também de forma individualizada; o segundo através dos movimentos sociais que acionam a própria Unidade da Defensoria, os Núcleos Especializados ou a Ouvidoria-Geral; e o terceiro, e mais recente, através do Observatório das Comunidades.
	Os dois primeiros caminhos impõem um esforço significativo de articulação para que a demanda coletiva, que chega através de diversos indivíduos ou já através das lideranças, seja absorvida como tal, gerando insegurança a quem busca a Defensoria Pública porque não há previsão clara sobre as formas como o atendimento coletivo vai se dar – agendamento de reunião nos territórios ou reuniões presenciais com os/as envolvidos/as, acompanhamento das demandas e meios de comunicação adequados ao formato da demanda.

	CAMINHOS PARA DEMANDAS COLETIVAS SEREM ATENDIDAS
	Transparência para a População Usuária

	AGENDAMENTO
	Soma-se a isso o fato de que não há, atualmente, a previsão de agendamento de demandas de natureza coletiva no DEFi nem pelo teleagendamento. A falta de opções para agendamento se reflete também na forma como a informação sobre o atendimento coletivo da Defensoria é comunicado ao seu público. Conforme mostra a avaliação feita pela Transparência Brasil, não há atualmente no site da Defensoria informações sobre o fluxo de atendimento coletivo da instituição, para além disso, embora as páginas de cada
	Núcleo exibam os respectivos canais de contato, não há informações em linguagem simples sobre como se dá o acionamento deles, resultando em falta de clareza e insegurança sobre a apresentação de demandas de natureza coletiva.
	Especialmente nos casos de demandas coletivas, que costumam ser complexas e envolver inúmeras pessoas, é fundamental que as pessoas se sintam amparadas, compreendendo ser direito da coletividade buscar a Defensoria Pública.
	Informações sobre atendimento coletivo disponíveis
	Informações sobre atendimento coletivo não disponíveis
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	F. DEVOLUTIVAS E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL
	Como exposto acima, 71,5% das reclamações relacionadas a informação e contato (que representam, por sua vez, 32,5% do total de reclamações da Ouvidoria) são categorizadas como “Falta de informação sobre os andamentos do processo e retorno”. Em muitos casos, os/as usuários/as indicam não saberem os próximos passos do seu caso, ou mesmo se sua demanda fora encaminhada pela Defensoria.
	O formato atualmente adotado pela Defensoria Púbica exige que as pessoas agendem novo atendimento para cada interação que desejam ter com a instituição, ou seja, em muitas unidades não é possível ser atendido ou receber alguma informação sem que se tenha agendado previamente um atendimento. Nesse formato,
	criam-se etapas a serem superadas para que os/as usuários/as acessem à Defensoria, se tal formato pode contribuir para maior organização das unidades, ele certamente impacta em certo distanciamento entre população usuária e a instituição. Para superar esse desafio, é importante garantir que as pessoas sejam informadas previamente, mas também durante cada atendimento sobre os próximos passos e sobre como deve realizar novo agendamento, devendo ser as pessoas orientadas sobre quais informações devem fornecer para novos atendimentos relacionados àquela demanda já atendida. Tais orientações dão maior segurança aos/as usuários/as, evitando equívocos no agendamento e maiores atrasos nos atendimentos.
	Informações sobre andamento dos casos disponíveis
	Informações sobre andamento dos casos não disponíveis


	RECOMENDAÇÕES
	Fortalecimento da oralidade como estratégia de comunicação institucional
	Considerando os altos índices de analfabetismo funcional entre a população atendida pela Defensoria Pública e as dificuldades relatadas no acesso e compreensão de informações escritas, recomenda-se o fortalecimento da oralidade como uma estratégia central de transparência e acesso à informação. Isso inclui a produção e ampla divulgação de conteúdos em áudio e vídeo com linguagem simples e acessível, o uso de áudios em aplicativos de mensagem, como o WhatsApp, e a disponibilização de gravações explicativas sobre temas recorrentes, como procedimentos de atendimento, critérios de avaliação financeira e formas de recorrer de denegações. A oralidade deve ser entendida não apenas como um recurso complementar, mas como um instrumento de inclusão, especialmente relevante para públicos com baixa escolaridade, idosos, pessoas com deficiência visual e mulheres em situação de vulnerabilidade. Investir na oralidade é, portanto, promover uma comunicação mais democrática e alinhada ao perfil real dos/as usuários/as da instituição.
	Transparência para a População Usuária



	Criação de materiais de apoio à navegação digital e tutoriais acessíveis
	Produção de vídeos, cartilhas e áudios explicativos sobre como agendar, enviar documentos e participar de atendimentos virtuais, com linguagem simples, versões legendadas, com tradução em Libras e leitura em voz. Esses materiais devem ser amplamente divulgados nos canais institucionais e em parcerias com redes comunitárias.
	Atendimento assistido para apoio digital. Implementar postos de apoio digital ou servidores/as designados/as para auxiliar presencialmente pessoas com baixa familiaridade tecnológica no uso dos canais virtuais.

	Criação de conteúdos acessíveis e multimodais
	Ampliar a produção de vídeos curtos, infográficos e áudios explicativos sobre como acessar a Defensoria, voltados para redes sociais, rádios comunitárias e meios físicos, considerando os diferentes níveis de letramento e acesso tecnológico da população usuária.

	Padronização e simplificação da informação sobre acesso aos serviços
	Criar padrões institucionais para comunicação sobre acesso aos serviços da Defensoria, com linguagem simples e acessível, indicando com clareza critérios de atendimento, formas de agendamento, documentos exigidos e diferenças entre atendimentos presenciais, remotos e itinerantes.
	Padronização mínima de informações públicas sobre as unidades da Defensoria Pública. Instituir um modelo institucional de comunicação obrigatória para todas as unidades, prevendo campos padronizados com: horários de atendimento, formas de agendamento (presencial e virtual), endereços, contatos e documentação necessária. Esse modelo deve ser replicado tanto no site quanto em materiais impressos ou fixados nas próprias unidades.
	Reintrodução da informação sobre agendamento presencial nos canais institucionais. Recomenda-se que o site e os canais digitais da Defensoria indiquem expressamente a possibilidade de agendamento presencial e o direito de comparecer às unidades para obter informações e orientações.

	Mapeamento e divulgação clara das particularidades regionais
	Garantir que cada unidade da Defensoria tenha suas especificidades bem comunicadas, por meio de páginas regionais no site e postagens nas redes sociais, com link para os sites informando, os horários e formas de atendimento, telefones utilizados para contato com os/as usuários/as e outras informações relevantes sobre atendimento.

	Transparência sobre o uso de tecnologias e inteligência artificial
	A Defensoria deve tornar pública, de forma acessível e didática, a lista de sistemas tecnológicos utilizados, as etapas em que há automação ou triagem algorítmica e os critérios que orientam tais decisões.
	Recomenda-se também a criação de um painel de transparência tecnológica no site institucional, garantindo o direito das pessoas de saber como seus dados são tratados e se decisões automatizadas impactam seu atendimento. Essa medida reforça o princípio da soberania digital, entendido de modo simples como o direito da instituição e dos/as usuários/as de saberem e decidirem como suas informações são usadas e protegidas.
	Adicionalmente, sugere-se a criação de um Comitê Participativo de Acompanhamento do Uso de Tecnologias pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, composto por membros do Conselho Consultivo, representantes da sociedade civil especializada e integrantes da própria instituição envolvidos na formulação e implementação de políticas tecnológicas (como a CTI e outros órgãos que se entender pertinentes). O comitê teria como função acompanhar, avaliar e promover a transparência e a responsabilidade no uso de tecnologias, especialmente em relação a sistemas automatizados e tratamento de dados.
	Explicar de forma clara e padronizada como funciona a avaliação financeira, por que ela varia conforme a área de atuação e como o/a usuário/a pode se preparar ou questionar a decisão, reduzindo o sentimento de arbitrariedade.

	Transparência nos critérios de acesso aos convênios
	Publicar em linguagem simples os critérios utilizados para a análise socioeconômica e os meios de recurso. Criar um mapa digital e impresso com endereços de advogados/as e entidades conveniadas em todo o estado, especificando horários, formas de contato e parâmetros de atendimento, garantindo isonomia e previsibilidade.

	Integração entre redes sociais e site institucional
	Garantir que todas as informações relevantes divulgadas nas redes sociais estejam ancoradas em links diretos e atualizados no site oficial, criando um ciclo de comunicação institucional coerente e eficiente.

	Reforço da comunicação sobre avaliação financeira e critérios de atendimento
	Capacitação contínua das equipes para atendimento e comunicação institucional
	Promover formação interna voltada à comunicação acessível, escuta ativa e produção de conteúdo inclusivo, considerando as particularidades de públicos como pessoas idosas, com deficiência, em situação de violência e outros grupos específicos.

	Criação de meios de comunicação simplificados para informação sobre novidades e andamento processual
	Criar meios de comunicação simplificados para a divulgação de novidades institucionais e o andamento processual de forma clara, acessível e contínua. Essa iniciativa reduz barreiras de linguagem e compreensão enfrentadas por grande parte do público, especialmente pessoas em situação de vulnerabilidade. Destacam-se o envio de mensagens por aplicativos de celular (como WhatsApp ou SMS), vídeos explicativos curtos e materiais visuais em linguagem simples, com uso de ícones e recursos que favoreçam a compreensão.
	Criar uma central digital unificada, com acesso fácil via celular, onde a pessoa possa consultar atualizações sobre seu processo, prazos e documentos necessários, e receber notificações automáticas de movimentações relevantes. Essa medida busca fortalecer a autonomia das pessoas assistidas, promovendo maior transparência e acesso à informação.

	RECOMENDAÇÕES
	RECOMENDAÇÕES
	RELACIONADAS A “MISSÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”
	1. Identificação institucional da Defensoria Pública a partir das suas múltiplas formas de atuação jurídica gratuita e na defesa dos direitos humanos
	A Defensoria Pública, a partir da missão legal que lhe foi atribuída pela Lei Complementar 988/2006, é responsável por oferecer assistência jurídica integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na promoção de educação em direitos. Suas múltiplas funções atendem a diversas necessidades sociais e garantem à Defensoria Pública legitimidade para atuar de forma próxima e em colaboração com a sociedade e especialmente com a população que vive em maior situação de vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Pública se apresente ao público a partir das múltiplas funções que ela exerce.

	2. Diversificação das formas de comunicação para além da linguagem escrita
	Tendo em vista que, embora as informações institucionais da Defensoria estejam disponíveis e acessíveis em seu site, observa-se empiricamente que ainda há confusão por parte da população sobre o papel da instituição — muitas vezes confundido com o de outros órgãos do sistema de justiça. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicação mais diversos e populares. Isso inclui a produção de vídeos educativos para redes sociais, campanhas em rádios comunitárias, uso de carros de som, inserções em meios de transporte coletivo e outras estratégias de comunicação de massa. O objetivo é alcançar públicos com diferentes níveis de escolarização e acesso digital, tornando a presença institucional mais próxima e compreensível para todos os perfis de usuários/as.



	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “MISSÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”
	1. Identificação institucional da Defensoria Pública a partir das suas múltiplas formas de atuação jurídica gratuita e na defesa dos direitos humanos
	A Defensoria Pública, a partir da missão legal que lhe foi atribuída pela Lei Complementar 988/2006, é responsável por oferecer assistência jurídica integral e gratuita, de forma individual ou coletiva, extrajudicial ou judicialmente, além de ter o dever de oferecer atendimento interdisciplinar e atuar na promoção de educação em direitos. Suas múltiplas funções atendem a diversas necessidades sociais e garantem à Defensoria Pública legitimidade para atuar de forma próxima e em colaboração com a sociedade e especialmente com a população que vive em maior situação de vulnerabilidade. Nesse sentido, é fundamental que a Defensoria Pública se apresente ao público a partir das múltiplas funções que ela exerce.

	2. Diversificação das formas de comunicação para além da linguagem escrita
	Tendo em vista que, embora as informações institucionais da Defensoria estejam disponíveis e acessíveis em seu site, observa-se empiricamente que ainda há confusão por parte da população sobre o papel da instituição — muitas vezes confundido com o de outros órgãos do sistema de justiça. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicação mais diversos e populares. Isso inclui a produção de vídeos educativos para redes sociais, campanhas em rádios comunitárias, uso de carros de som, inserções em meios de transporte coletivo e outras estratégias de comunicação de massa. O objetivo é alcançar públicos com diferentes níveis de escolarização e acesso digital, tornando a presença institucional mais próxima e compreensível para todos os perfis de usuários/as.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “MISSÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”
	2. Diversificação das formas de comunicação para além da linguagem escrita
	Tendo em vista que, embora as informações institucionais da Defensoria estejam disponíveis e acessíveis em seu site, observa-se empiricamente que ainda há confusão por parte da população sobre o papel da instituição — muitas vezes confundido com o de outros órgãos do sistema de justiça. Portanto, recomenda-se o uso de formatos de comunicação mais diversos e populares. Isso inclui a produção de vídeos educativos para redes sociais, campanhas em rádios comunitárias, uso de carros de som, inserções em meios de transporte coletivo e outras estratégias de comunicação de massa. O objetivo é alcançar públicos com diferentes níveis de escolarização e acesso digital, tornando a presença institucional mais próxima e compreensível para todos os perfis de usuários/as.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “MISSÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”
	3. Valorização das ações presenciais nos territórios como espaços de informação e divulgação institucional
	Recomenda-se que as ações de atendimento itinerante e as iniciativas territorializadas da Defensoria Pública sejam fortalecidas como momentos estratégicos de educação em direitos e divulgação institucional. A presença da Defensoria nos territórios representa uma oportunidade concreta de diálogo direto com a população, o que possibilita tanto a resolução de demandas como a difusão clara de informações sobre a existência e o papel da instituição e os serviços disponíveis.

	4. Fortalecimento da oralidade como recurso de inclusão e transparência
	Diante das limitações de letramento identificadas no público da Defensoria, recomenda-se a priorização da oralidade como estratégia central de comunicação. Isso inclui o uso de áudios explicativos em canais de atendimento como WhatsApp, produção de vídeos informativos curtos, gravações acessíveis sobre serviços e direitos. A oralidade permite que informações essenciais cheguem de forma mais direta e compreensível, sendo uma ferramenta eficaz para reduzir barreiras de comunicação e ampliar o acesso à justiça.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “MISSÃO INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA”
	5. Adoção sistemática de linguagem simples e acessível
	Para promover uma comunicação institucional efetiva, recomenda-se que todos os materiais informativos e canais de atendimento da Defensoria utilizem linguagem simples, clara e inclusiva, evitando termos técnicos e jargões jurídicos. O uso dessa linguagem é fundamental para garantir que o público atendido — composto majoritariamente por pessoas em situação de vulnerabilidade e com baixo grau de escolaridade — compreenda plenamente seus direitos e os procedimentos necessários para acessá-los. A linguagem acessível deve ser uma diretriz transversal em toda a comunicação institucional.
	Criação de uma política institucional de comunicação voltada à população em situação de vulnerabilidade. Com o objetivo de garantir essas recomendações, sugere-se o estabelecimento de diretrizes permanentes para a comunicação da Defensoria Pública com base no perfil do público atendido, prevendo padrões mínimos de acessibilidade, linguagem simples, oralidade e diversidade de canais.
	Formação de um Comitê de Comunicação Acessível. Para a criação das diretrizes mencionadas acima, sugere-se a criação de um comitê com participação social.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “COMO ACESSAR A DEFENSORIA”
	1. Fortalecimento da oralidade como estratégia de comunicação institucional
	Considerando os altos índices de analfabetismo funcional entre a população atendida pela Defensoria Pública e as dificuldades relatadas no acesso e compreensão de informações escritas, recomenda-se o fortalecimento da oralidade como uma estratégia central de transparência e acesso à informação. Isso inclui a produção e ampla divulgação de conteúdos em áudio e vídeo com linguagem simples e acessível, o uso de áudios em aplicativos de mensagem, como o WhatsApp, e a disponibilização de gravações explicativas sobre temas recorrentes, como procedimentos de atendimento, critérios de avaliação financeira e formas de recorrer de denegações. A oralidade deve ser entendida não apenas como um recurso complementar, mas como um instrumento de inclusão, especialmente relevante para públicos com baixa escolaridade, idosos, pessoas com deficiência visual e mulheres em situação de vulnerabilidade. Investir na oralidade é, portanto, promover uma comunicação mais democrática e alinhada ao perfil real dos/as usuários/as da instituição.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “COMO ACESSAR A DEFENSORIA”
	2. Criação de materiais de apoio à navegação digital e tutoriais acessíveis
	Produção de vídeos, cartilhas e áudios explicativos sobre como agendar, enviar documentos e participar de atendimentos virtuais, com linguagem simples, versões legendadas, com tradução em Libras e leitura em voz. Esses materiais devem ser amplamente divulgados nos canais institucionais e em parcerias com redes comunitárias.
	Atendimento assistido para apoio digital. Implementar postos de apoio digital ou servidores/as designados/as para auxiliar presencialmente pessoas com baixa familiaridade tecnológica no uso dos canais virtuais.

	3. Criação de conteúdos acessíveis e multimodais
	Ampliar a produção de vídeos curtos, infográficos e áudios explicativos sobre como acessar a Defensoria, voltados para redes sociais, rádios comunitárias e meios físicos, considerando os diferentes níveis de letramento e acesso tecnológico da população usuária.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “COMO ACESSAR A DEFENSORIA”
	4. Padronização e simplificação da informação sobre acesso aos serviços
	Criar padrões institucionais para comunicação sobre acesso aos serviços da Defensoria, com linguagem simples e acessível, indicando com clareza critérios de atendimento, formas de agendamento, documentos exigidos e diferenças entre atendimentos presenciais, remotos e itinerantes.
	Padronização mínima de informações públicas sobre as unidades da Defensoria Pública. Instituir um modelo institucional de comunicação obrigatória para todas as unidades, prevendo campos padronizados com: horários de atendimento, formas de agendamento (presencial e virtual), endereços, contatos e documentação necessária. Esse modelo deve ser replicado tanto no site quanto em materiais impressos ou fixados nas próprias unidades.
	Reintrodução da informação sobre agendamento presencial nos canais institucionais. Recomenda-se que o site e os canais digitais da Defensoria indiquem expressamente a possibilidade de agendamento presencial e o direito de comparecer às unidades para obter informações e orientações.


	RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A “COMO ACESSAR A DEFENSORIA”
	5. Mapeamento e divulgação clara das particularidades regionais
	Garantir que cada unidade da Defensoria tenha suas especificidades bem comunicadas, por meio de páginas regionais no site e postagens nas redes sociais, com link para os sites informando, os horários e formas de atendimento, telefones utilizados para contato com os/as usuários/as e outras informações relevantes sobre atendimento.

	6. Transparência sobre o uso de tecnologias e inteligência artificial
	A Defensoria deve tornar pública, de forma acessível e didática, a lista de sistemas tecnológicos utilizados, as etapas em que há automação ou triagem algorítmica e os critérios que orientam tais decisões.
	Recomenda-se também a criação de um painel de transparência tecnológica no site institucional, garantindo o direito das pessoas de saber como seus dados são tratados e se decisões automatizadas impactam seu atendimento. Essa medida reforça o princípio da soberania digital, entendido de modo simples como o direito da instituição e dos/as usuários/as de saberem e decidirem como suas informações são usadas e protegidas.
	Adicionalmente, sugere-se a criação de um Comitê Participativo de Acompanhamento do Uso de Tecnologias pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, composto por membros do Conselho Consultivo, representantes da sociedade civil especializada e integrantes da própria instituição envolvidos na formulação e implementação de políticas tecnológicas (como a CTI e outros órgãos que se entender pertinentes). O comitê teria como função acompanhar, avaliar e promover a transparência e a responsabilidade no uso de tecnologias, especialmente em relação a sistemas automatizados e tratamento de dados.
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	Criar meios de comunicação simplificados para a divulgação de novidades institucionais e o andamento processual de forma clara, acessível e contínua. Essa iniciativa reduz barreiras de linguagem e compreensão enfrentadas por grande parte do público, especialmente pessoas em situação de vulnerabilidade. Destacam-se o envio de mensagens por aplicativos de celular (como WhatsApp ou SMS), vídeos explicativos curtos e materiais visuais em linguagem simples, com uso de ícones e recursos que favoreçam a compreensão.
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	CONCLUSÃO
	Com base na análise apresentada no relatório da primeira fase do projeto Defensorias Abertas, é possível afirmar que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo tem realizado esforços importantes para ampliar a transparência e a comunicação com o público atendido. No entanto, os dados revelam que ainda há desafios relevantes a serem enfrentados, especialmente no que se refere à clareza, acessibilidade e efetividade das informações prestadas aos/às usuários/as. As manifestações recebidas pela Ouvidoria demonstram que a dificuldade de acesso a informações básicas sobre procedimentos, agendamentos e acompanhamento de processos e especialmente ao horário de funcionamento e melhor forma de acesso a cada uma das unidades, consideradas individualmente, constitui um obstáculo concreto ao exercício do direito de acesso à justiça.
	No campo das informações sobre a missão institucional — sintetizadas na pergunta “O que faz a Defensoria?” — verificou-se um cenário de 63% de cumprimento integral e 37% de lacunas, indicando que, embora haja avanços na disponibilização de conteúdos formais, ainda faltam explicações claras e acessíveis sobre formas de atuação e sobre o funcionamento interno da instituição. A perspectiva do/a usuário/a reforça essa distância: 50% das informações aplicáveis foram classificadas como não adequadas às suas necessidades, revelando que a simples presença de conteúdos não garante sua utilidade prática.
	Já no eixo dedicado ao acesso ao atendimento — sintetizado na pergunta “Como posso acessar a Defensoria?” — no qual se observaram 74% de lacunas e apenas 26% de cumprimento integral.

	Apesar de existirem informações básicas sobre unidades e contatos, faltam dados essenciais para orientar o/a usuário/a sobre critérios, fluxos e procedimentos. Apenas 31,4% das informações aplicáveis foram consideradas fáceis de localizar, e, segundo a avaliação do ponto de vista do/a usuário/a, 83,3% do conteúdo disponível não atende adequadamente às suas necessidades.
	As recomendações feitas ao longo do relatório não apenas respondem aos dados levantados pela Ouvidoria-Geral e pela Transparência Brasil, como também se alinham à missão da Defensoria Pública de promover o acesso à justiça. Ao investir em uma comunicação pública mais transparente, acessível e responsiva, a instituição avança no cumprimento de seu papel constitucional e se aproxima, de fato, da população que mais precisa de seus serviços.
	Além disso, os resultados apresentados reforçam que a consolidação de uma política robusta de transparência não é apenas um compromisso formal, mas um processo contínuo que exige diálogo permanente, monitoramento constante e capacidade institucional de adaptação. O avanço observado na Defensoria Pública — especialmente na abertura ao diálogo com a sociedade civil, na incorporação de recomendações e no desenvolvimento de ferramentas tecnológicas de apoio ao usuário — demonstra que a instituição possui bases sólidas para seguir aprimorando seus canais de informação e atendimento. A continuidade desse movimento, acompanhada pelo fortalecimento da participação social e pela integração efetiva das áreas internas, é fundamental para que a Defensoria se mantenha como referência nacional em acesso à justiça, transparência e defesa dos direitos humanos.

